
MUNrcípro DE MARMELETRo
ESTADO DO PARANA

Marmeleiro, 15 de agosto de2022.

Protocolo no 71884
Requerimento no 05112022

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

TERMo DE REFERÊNcI¡.

1_ OBJETO:

Constitui objeto deste Termo de Referência o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual
contratação de empresa para prestação de serviços de reforma e manutenção de calçamento com pedras
irregulares, atendendo as necessidades do Departamento de Agricultura e Abastecimento, de acordo com
as especificações técnicas adiante discriminadas.

2 -D^ JUSTIFTCATM E DO QUAI\TITATIVO:

Justifica-se a contratação desse serviço para atender a necessidade de manutenção e reforma das

estradas pavimentadas com pedras inegulares do interior do município. O mesmo beneficiará a todos os

agricultores, principalmente nos trechos mais danificados e/ou sujeitos a danos.
Assim, mantendo as estradas rurais do município em condições ideais de trafegabilidade, buscando

sempre o desenvolvimento econômico e social da região, contribuindo para o transporte de estudantes e

auxiliando os produtores rurais em sua locomoção e no escoamento de suas produções e dessa forma
alavancar a produção agropecuária.

3 -ESPECTFTCAÇÕES TÉCNTCAS DO SERVrÇO:

OBS.: Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidades de medida do CATMAT
e a do Edital, prevalecerá a descrição constante no Edital.

O valor máximo estimado da licitação é de R$ 603.400,00 (seiscentos e três mil e quatrocentos

reais).
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será pelo período de 12 (doze) meses, contados

da data de sua assinatura.

4 -PF.AZO E LOCAL PARA EXECUÇÃO DOS SERVIçOS E VrGÊNCrA:

ci
ì-)

Item Quant. Unid. Descrição

Valor
Unitário
Máximo
Aceltável

Valor Total
MáxÍmo
Aceitável

30,17 603.400,0020.000 M2

Reforma e Manutenção de calçamento com pedras
irregulares:
- Remoção do pavimento existente;
- Fornecimento de solo argiloso;
- Compactação com vibrador pneumático (sapo);
- Instalação das pedras irregulares;
- Rejunte com argila;
- Manutenção das margens das vias;
- Execução de valas e assentamento de tubulação pluvial
onde necessário.
* Retroescavadeira e caminhão caçamba em tempo
intesral na obra.

1

603.400,00Valor Total

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: !.!eilesa-q(ÐJ¡m:mç-lsir.s,n¡:,gqv-,-h.r..1-l1,ç-ilnç¡-qt!"?(ù¡r,ì-rr,tç-lsit:e,p-t-goy,hL - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DOPARANÁ rij c2

(t

Os serviços, objeto desta licitação, deverão ser entregues/executados, parceladamente, sem ônus
para o Município, de acordo com as especiflcações do AMXO I e as solicitações do Departamento de
Agricultura e Abastecimento, nas unidades públicas dentro do perímetro rural cujo local será indicado
mediante attorização formal realizada pelo solicitante do Município de Marmeleiro - PR.

Os seruiços deverão ser executados nos locais p{rblicos indicados na solicitação/ordem de serviços,
dentro dos limites geográficos do Município de Marmeleiro, seguindo rigorosamente as quantidades

solicitadas, mediante artorização, devendo a contratada arcar com todas as despesas de deslocamento de

funcionários e equipamentos.
O detentor da Ata de Registro de Preços deverá iniciar a prestação de serviços solicitados gg prazo

móximo de 5 (cincoì dias após a emissño da ordem de servicos, previamente agendados com o
Departamento solicitante.

5 - DA SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO:

A Contratada deverá fornecer a todos os trabalhadores uniforme e equipamento de proteção
individual - EPI adequados, cujas atividades os exijam por noÍnas de segurança em vigor.

A Contratada deverá treinar e tomar obrigatório o uso de EPIs por seus funcionários.
O equipamento de proteção individual fomecido ao empregado deverá, obrigatoriamente, conter a

identificação da Contratada.
A Contratada, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto à negligência

ou descumprimento da Lei n' 6.514 de 22112177 - Portaria no 3.214, de 08/06/78, Normas
Regulamentares - NRs 01 a28 e, em especial, as NRs 04, 05, 06, 10, 18 e 35, na sua versão mais recente.

A Contratada não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança individual e

coletiva de seus trabalhadores.
A Contratada deverá responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes

da execução do objeto, tais quais: salários, seguros de acidentes, taxas, impostos, contribuições,
indenizações, distribuição de vale-refeição, vales-transportes e outras exigências fiscais, sociais ou
trabalhistas.

A Contratada deve comprovar que a empresa não possui trabalhadores menores de 18 anos

realizando trabalho notumo, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, segundo

determina o inciso V do artigo 27 daLei Federal 8.666193 (com redação dada pela Lei no 9.854 de 27 de

outubro de 1999), salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, na forma da Lei.

6 - JUSTIF'ICATIVA PARA O NÃO CT]MPRIMENTO AOS ARTIGOS 47 E 48 DA LEI
COMPLEMENTAR No 123106, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N" l47ll4:

O Art.48, inciso III da Lei Complementar 123/06, dispõe que deverá estabelecer, em cei'tames para

aquisição de bens de natureza divisível, cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto paru a
contratação de microempresas e empresas de pequeno porte, nos itens com valor acima de R$ 80.000,00
(oitenta mil reais).

O objeto não se trata de bem divisível por ser serviço, rczáo pela qual não será cedida cota de até

25%oparao grupo, conforme art.49, inciso II da Lei Complementat 123/06'

7 - OBRTGAçÕES DA CONTRATADA:

Os serviços deverão ser realizados por técnicos ou colaboradores da contratada devidamente

identificados, com crachá e/ou uniformizados, podendo ser substituídos imediatamente caso seja

solicitado pela Contratante.
Permitir, a qualquer tempo, que o fiscal do CONTRATANTE inspecione os serviços e examine os

registros e documentos que considerar necessário.
Manter no local dos serviços um perfeito sistema de sinalização e segurança, de acordo com as

nonnas de segurança do trabalho.
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Executar os serviços de forma a produzir o máximo de resultados, com o mínimo de transtomos
para a Contratante, devendo, para tanto, programar a sua execução em conjunto com a Fiscalizaçã0,
podendo ser realizado em finais de semana e feriados.

Proceder à limpeza e retirada de entulhos dos locais de trabalho, após a execução de serviços.
Responder, integralmente, pelos danos causados a Contratante ou a terceiros, por sua culpa ou dolo,

decorrentes da execução do objeto, não reduzindo ou excluindo a responsabilidade o mero fato da
execução ser fiscalizada ou acompanhada por parte da Administração.

Na execução dos serviços deverão estar incluídas todas as despesas de deslocamento e transporte.
Reserva-se ao CONTRATANTE, o direito de anular ou revogar, total ou parcialmente, esta

licitação, visando à legalidade do processo licitatório ou interesse da administração pública
respectivamente, através de parecer escrito e devidamente fi.¡ndamentado, sem que caibam as licitantes o
direto a indenização.

Reserya-se ao CONTRATANTE, o direito de promover diligências destinadas a esclarecer a
instrução do processo licitatório, em qualquer fase de seu andamento.

Fomecer no ato da entrega da Nota Fiscal a planilha de medição assinada pelo Responsável
Técnico, sobre os serviços prestados a contratante.

Deverá comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
do serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.

Fica obrigada a atender todas as "Ordens de Serviço" expedidas durante a vigência deste contrato.
Conigir qualquer problema verificado nos serviços após notiflrcação por escrito pelo Contratante,

sem qualquer ônus para o Contratante, podendo ser ordenada a suspensão dos serviços e respectivos
pagamentos, se dentro de 05 (cinco) dias da entrega da notificação, não for atendida a reclamação, sem
prejuízo das penalidades a que ficar sujeita

Deverá manter instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados e disponíveis para a
realizaçáo dos serviços.

Os serviços, objeto desta licitação, deverão atender ao alto padrão de qualidade, observadas as

normas adequadas e aplicáveis que possibilitem a durabilidade dos produtos/serviços e atender
rigorosamente as obrigações relativas ao objeto.

Todos os equipamentos e ferramentas (cones para sinalização com identificação da empresa,
andaimes, escadas...), necessários para execução dos serviços serão de responsabilidade da
CONTRATADA.

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os
produtos ou serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.

Não poderá ceder o contrato, no todo ou em parte, a nenhuma pessoa fisica ou jurídica, sob pena de
suspensão do pagamento.

Deverá disponibilizar e manter no Município um quadro de funcionários capacitados para execução
de quaisquer serviços referente ao objeto deste termo, quando solicitado.

Deverá permitir, a qualquer tempo, que o engenheiro/fiscal do quadro de funcionários do
contratante inspecione os produtos e examine os registros e documentos que considerar necessário.

Manter os profissionais da equipe identificados por meio de crachás da CONTRATADA, com
fotografia recente, fornecendo-lhes uniformes e os Equipamentos de Proteção Individual - EPIs.

Dar ciência imediata e por escrito ao CONTRATANTE sobre qualquer anormalidade que verificar
na execução dos serviços.

I - OBRTGAçÕES DO CONTRATANTE:

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos.

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente
com as especificações constantes do Edital e da proposta,para fins de aceitação e recebimento definitivo.

Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas
serviço executado, para que seja substituído, reparado ou corrigido.

Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela empresa para a fiel execução do

contrato.

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
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Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos.

Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias.
A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

Fiscalizar e acompanhar a execução do Contrato, o cumprimento das obrigações da Contratada,
através de comissão/servidor especialmente designado, sob os aspectos qualitativos e quantitativos,
relatando irregularidades, quando for o caso.

Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias.

9 - DA FISCALTZAÇÁO:

O recebimento, a fïscalização e o acompanhamento da execução da Ata de Registro de Preços, será
de responsabilidade do Diretor do Departamento de Agricultura e Abastecimento.

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fomecedor, ainda
que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus
agentes e prepostos.

O responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços,
citado acima, procederá ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel
cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado
entre as partes. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que
incidam especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8.666/93 que trata das Sanções Administrativas para o
caso de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos illcitos.

)-zl';'l-,,* ¡l*,,
Sidiclei Risso

Diretor do Departamento de Agricultura e Abastecimento
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hPrefeituru Municipøl de Mørmeleiro

Número do Protocolo:

Nome:

CNPJ(CPF):

Endereço:

Nítmero dø Casø:

Bøírro:

Cidøde:

CEP:

Estado:

Assunto:

Prazo de Entregø:

Nome do Reqùerente:

71884 Døtø do Pedìdo: 1510812022

Departamento de Agricultura e Abastecimento

Típo de Pessoa: ý-)

Marmelelro

85615-000

Paranâ

Sidlclel Rlsso

Prefeiturø Municípal de MurmeleÍro

e
autorização para, REGISTRO DE PREÇOS para
eventual contratação de empresa especlallzada em

a e manutenção de calçamento com
lares, atendendo as necessldades do ento de

e Abasteclmento.

pedras
Departam

Nítmero do Protocolo:

Nome:

CNPJ(CPF):

Endereço:

Nítmero da Cøsa:

Bairro:

Cídade:

CEP:

Estødo:

Assunto:

7L884 Datø do Pedído:

Departamento de Agricultura e Abastecimento

Típo de Pessoa: F1

1510812022

Marmeleiro

8561 5-000

Paranâ

uer autorização para, REGISTRO DE PREÇOS para
e eventual contratação de empresa especlalizada em
a e manutenção de calçamento com pedras

Departamento deatendendo as necessidades do
ricultura e Abasteclmento.

Prøzo de Entregø:



r¡ C6
Nome do Reqaerente: Sidiclei Risso
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$ORÇAMENTO 01312022

A PREFETTURA MUN. DE MARMELETRO - pR (CNPJ 76.205.665/0001-01)
CONTATO: AGRICULTURA

Atendendo solicitação de Vossa Senhoria segue abaixo orçamento dos serviços solicitados:

Valor Total: R$ 35,00 (Trinta e Cinco Reais).

RAZÃO SOCIAL: ERGE CONSTRUTORA EIRELI

CNPJ/\4F: 35. 1 69.000/000 1 -02

ENDEREÇO COMPLETO: RUA TELMO OCTAVIO MULLER, 694, CENTRO,
MARMELEIRO - PR

NOME DO RESPONSÁVEL PELA EMPRESA: MARCOS VINICIUS GOMES

CPF N': 079.769.989-94

RG No: 9.010.795-0

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 dias (sessenta dias)

Marmeleiro, l8 de abrilde2022

Assinado de forma digital por
ERGE CONSTRUTORA ERGE CONSTRUTORA

EIRELI:35 1 690000001 92 EIRELI:351 6e000000102
Dados: 2022.04.18 1 9:1 3:09 -03'00'

ERGE CONSTRUTORA EI RELI

cN PJ 35.169.000/0001-02
REPRESENTANTE LEGAL

MARCOS VINíCIUS GOMES

CPF:079.769.989-94

Item Quantidade
Unid.

Medida
Descrição

Valor
Unitário

Valor
Total

1,00 R$ 35,00 R$ 35,001 M2

Reforma e Manutenção de Calçamento.
Serviços Inclusos:
- Rernoção de Pavimento Existente
- Fornecimento Solo Argiloso
- Compactação com Vibrador Pneumático
(Sapo).
- Instalação de Pedras lrregulares.
- Rejunte com Argila
- Manutenção das Margens das Vias.
- Execução de Valas e Assentamento de

Tubulação Pluvial onde necessário.
*Refroescavadeira e Caminhão Caçamba em
Ternpo Integral na Obra.



271041202209:15 webmail :: Fwd: RE: soLlclTAçÃo oRçAMENTO PARA REFORMA DE CALçAMENTOS

Fwd: RE: SOLIGITAçÃO ORçAMENTO pARA RËFORMA DË CALçAMËNTOS .

.,,t De agrlcultura@marmeleiro.pr.gov.br <agricultura@marmeleiro.pr,gov.br> 'r 'U

i,:l..ll,t, Para licitacaoclicitacao@marmeleiro,pr'gov'br>

Data 27-04-202209:14

filorcamento - mrlo - calcamento.pdf (-637 KB)

Relnover lodo$ os anexos

----*-- Mcnsagem original --*--
Assunro:lll;l: soticl1'AÇ^.O oRÇAMHN'lo l, RÀ IlHl.()RM,4 DIi cALÇ¿\M[ìNil'os

OB
b

l)at¡r:

I)e:

Par¡:

segue orçamento.

18-01-2r)22 19:20

Ë,1ìGL: ÇONSil'llUl'ORA <:ergÈoolrstlLrtora(iìhotnrail.couì)x:/('rge(:orìstn¡tola(¿Ìjlrottrrail.t:onr>

De: agricultura@marmeleiro,pr,gov,br <agricultura@marmeleiro.pr.gov.br>

Enviado: segunda-feira, 18 de abril de2022tt:41

Para: tgengenharia@hotmail,com <tgengenharia@hotmail,com>; ergeconstrutora@hotmail,com <ergeconstrutora@hotmail.com>

Cc: agricultura02 <agricultura02@marmeleiro.pr.gov.br>

Assunto: soLtctrAçÃo oRçAMENTo PARA REFoRMA DE CALçAMENToS

Ilon frrdc solicitanros orçamcnto purâ o progrîr¡ra dc rclbrnta de calçamtxtos tlo m.unlcípio.

,\tt.

Plelþiiur¡ IÝl unlclpal de lVl arrnekriro

Dcpartamento dc Agticultur¡l 0 Absstec¡m.irto
(46) 3s25-r88s

(16\ 99t24-(r2t3

https://webmail.marmeleiro.pr.gov.br/roundcubemail/?_task=mail&-safe=1&-uld=27753&-mbox=INBOX&-as1lq¡=prlnt&-extwin=1 1t1
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oRÇAMENTO
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Ao Depantanrento tle,Sgricultrrru.
At,enclendo .solicitaç:iîo rje Vossa Se¡rhori.¿¡ se{rue erhaixo nrçarnr*nLo ij.osi

se::vi.ço* sö1 !citaclÕs :

Vå¡,OR
TOÍAI,

3r), rrc:

*Val-idade da Þropoeùa: 60 d.åas

Mårmeleiro, 20 de iXbril de 2022,

l,eonard.o Pan ñr ta - Adnrinistrador
RG 6"1_00,97'7-9-PR - 029.494.249*:l"0

li g.l ¿ l.6g/t/ a oo r " oo I

ÏEßRAPLENAGEY'

SANTO ANTONIO LTDA,

FoñtÉ l4q 3525"1009
Áu f'tAc¡¿¡, I42' CENTRA

¡3mïicr i'-loo'' n annårÍrßo' tt-J

01 01 1,4'.¿

R^EEORÌ'ÍÀ t IdANUTENç¡ICI DE CALÇA]4ENTO:
ÍìrÌ,rl\r,: i. !ïo.ii :Ì. r'r <": 1. usc¡s ;
* Retnr:r;å<: <Jr* Fav.i.rïer:rfc exi st,r,Dt-e.
- å'or:nec j.rneilLo $oJ,; Ì\rgiios.¡.
- Comp;rct,a.ç.ãt> com Vj.br:a:c{<¡r F¡:erxn¿itj"so (,tíapo) .

- fnstalaÇão cle peclrås Irreç¡r"rlares.
- Re j unt.e com. Arg i i. a .
* Manute¡-rção das Margerrs clas Vj..a.s.
- ExesuÇåo cie Val es e As sent anerlto de
Tubu1açäo pluv:LaI- oncle ner:essåJ:j.o.
*Retroescavacleira e Caminhåc Caçarnlra ern tempo
integral na Obra.
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2710412022 09:15 webmail :: Fwd: Re: soLlclTAçÃo oRçAMENTO PARA REFORMA DE CALçAMENTOS

Fwd: Re: SOLICITAçÃO ORçAMËNTO PARA REFORMA DË CALçAMËNTOS

De agrlcultura@marmeleiro.pr.gov.br <agricultura@marmeleiro.pr.gov.br> 'r i
,', Para licitacaoclicitacao@)marmeleiro,pr.gov.br>

Data 27-04-202209:14

[l OrcOalcPMM.pdf (-131 KB)

Rernover lodos o$ ûnexos

---*- Mensagem oliginal ----*-

.Assunto;lì.e: sol,lü:l.^.ÇÃ0 0RÇ"4M1:NT:0 I,Al\A l\1,iliol\.1v1¡\ DJ:i ÇAl,ç:AlvlËN"los
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¡Qrçanrento T.S.A. Ltda,

Em quarta-feira, 20 de abril de 2022 10:05:02 GMT-3, agricultura@marmeleiro,pr.gov.br <agricultura@marmeleiro.pr.gov.br> escreveu

Bom dla, sollcltamos orçamento de reforma de calçamentos.

Prefeitura Municipal de Marmeleiro-PR

Dep. Agricultura e Abastecimento
(46) 3525.1885

(461 59124-6213

----- Mensagem original ----
ASSUNTO:RE: SOLICITAçAO ORçAMENTO PARA REFORMA DE CALçAMENTOS

l)af¡r:

I)c:

Par¡r:

Data:

De:

Para:

2t)-01-2022 14:29

19-04-202210:24

TG ENGENHARIA <tgengenharia@hotmail.com></tgengenharia@hotmail.com>

"agricultura@nrarmeleiro.pr.gov.br" <agricultura@marmeleiro,pr.gov.ba</agricultura@marmeleiro.pr.gov.br>

De: agricultura@marmelelro.pr.gov.br <agricultura@marmeleiro.pr.gov'br>

Envlado: segunda-feira, 18 de abril de2022t6:71

Para: tgengenharia@hotmaif.com <tgengenharia@hotmail.com>; ergeconstrutora@hotmail.com <ergeconstrutora@hotmail,com>

Cc: agricultura02 <agrlcultura02@marmelelro.pr.gov.br>

ASSUNTO: SOLICITAçÃO ORçAMENTO PARA REFORMA DE CALçAMENTOS

https:/iwebmail.marmeleiro.pr.gov.br/roundcubemail/?_task=mail&_safe=1&-uid=277l2&-mbox=INBOX&-action=print&-extwin=1 1t2



27t041202209:15 webmait :: Fwd: Re: soLlclTAçÄo oRçAMENTo PARA REFORMA DE CALçAMENTOS

Ilo¡ tarde sollcltrmos orçamento pûra o programa de reforma de calçantentos do rnunlcfplo.

Art.

Prclbiturq Munlclpal de Marmelciro

Dcpårtåmento de Agriculturl e Âbastccimento

(46) 3s2s-1885

(46) 99124-6213

r J 11
t

/l

ô

https://webmall.marmelelro.pr.gov.br/roundcubemall/?_task=mall&_safe=1&_uld=27752&_mbox=INBOX&-a61le¡=prlnt&-extwln=1 212
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I Ruo Marechal Hermes da Fonssca,

967 Renâscsnçç PR, Braell

L +5s(a6)3550"1985

cRËA PR N* 59.2t21CAU N" 35709-9

G lt;\SS

REFORMA DE
CALçAMENTO

EMPRESA/CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO. PR
CNPJ : 76.205,665/0001 -01
ENDEREçO: Av. Macali, 255, Marmeleiro - PR, 85615-000,
Fone: (46) 3525-8100
Gontato: AGRICULTURA

Segue abaixo relação de seruiços prestados:

Valor Total: R$ 34,00 (Trinta e Quatro ReaÍs)

Validade da Proposta: 60 Dias.

,Ë T2
b

rl

Renascença 19 de afuil de2022

ALBERTO AFONSO Assinado de forma dieital por ALBERTo

AFONSO GUOLLO:07 6427 1 1 999

G U O L LO:07 6427 1 1 999' Dados: 2022.04.27 08:2e:21-03'00'
AMG ENGÊI{HARIA EIRELI

CNPJ 17 .681.t9310001 -96
REPRESENTANTE LEGAL

ALBERTO A. GUOLLO
cPF Q76.427.119-99

DESCRTÇ.Ã,O DO SERVrÇO VALORruND QTD.
MEDICÄ,O

VALORTOTAL

Reforma e Manutenção de
Calçamento.

com Vibradôr Pneurriático

- Manutenção das Margets.das Vias.
- Execução de Valas e Aséêntamento de
Tubulação Pluvial onde necessário.
*Retroescavadeira e Caminhão Caçarnba

)
Inegulares.P,çdrasde

Rej comunte Argila

,Integral na Obra.

R$ 34,00 ns ¡¿,oo

AMG ËNGENHARIA EI RELI-EPP
CNPJ: 17.681.193/OOO1 -g 6



2710412022 09:15 Webmail :: Fwd: Orçamento

Fwd: Orçamento

O De agrlcultura@marmeleiro.pr.gov.br <agricultura@marmeleiro.pr.gov.br>

m Para licitacaoclicitacao@manneleiro.pr.gov.br>:: : Data 27-04-2022CIg:13

[t orc - mrlo - ref. calcamento.p d,f F746 KB)

Remover todos os anexos

****- Mensagem original ---.---

.Assrrnto:Orçarnento

Data: 27-01-?022 08:29

13
b

Dc:

lhr¡¡:
:rG h:NGhNHATl.lA ":tgengenlurria(i)hotrrxrir.conr>.vtgengørhnria(Í)hotr'ail.conr>
"agricultu[a(a)marmcleifo.pr.grlv.br" '<agricultura@)lnanneleiro.pr,gov,br:></agriculnu:a(ri)rnannelci¡l,pr,gov.br>

n

ô

https://webmall'marmelelro,pr'gov'br/roundcubemail/?-task=mall&-safe=1&_ 
uld=27751&_mbox=lNBoX&_acflon=prlnt&_extwin=.1

1t2
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Webmail :: F\¡r'd: orgamento

lìnviado cjo Emaii paro Wincjows

1¿,
11

rttps://webmail'marmeleiro'pr'gov'br/roundcubemail/?-task=mair&-safe=1&-uid=27751&-mbox=rNBoX& 
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MuNtcíplo DE MARMELETRO 
ztrit¡s

EsrADo po pnneuÁ

ExrRATo IARA rwlrcaçÃo
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 006/2022

pnnceo plnrnôNtco N" t43tzozl

CONTRATANTE: Tr¿II¡.UCrPIO DE MARMELEIRO
CONTRATADA: ERI ANTUNES & CIA LTDA
OBJETO: A de de dos abaixo

PRAZO DE E VIG da da ata de registro de preços até l0 janeiro de2023.
DATA DE ASSINATURA DA ATA: I I cle janeiro de 2022

Marmeleiro, ll dejaneiro de2022.

air Pilati
de Marmeleiro

15
fi

04 3000 M2

Serviços no oonserto/reparos de calgamento nos logradouros
públicos da cidade de Marmeleiro-PR, compreendendo a
realização dos seguintes servigos:
a) Remoção das pedras inegulares nos locais indicados;
b) Assentamento das pedras inegulares;
c) Compactaçõo das pedras irregulares assentadas com plaoas
vibratórias ou vibra compactadores;
d) Efetuar a limpeza do local am¡mado com a remoção dos
rejeitos.

14,50 43.500,00

Valor Total Estimado 43.500.00

CNPJ: 76.205.66sl000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Ccntro - Cx, Post¡l 24 - CEP 85.6 I 5-000
E-mail: !jç.il¡ç_¡ur@.r¡¡uï¡çlqinlr2t:,goJ"hrJJjcrt$qiul0-?(¿,nuunlçjro.nrgsl:¿¡r - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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PATO BRANCO
¡"rìÌçtciP,o +E

PATO BRAilICO

de ano , às quinze horas na no
Edifìcio da Prefeiture Mun¡c¡pal, à Rua Caramuru, no 271, Cenbo, ern Pab BÉnco - PR, cornpareceu o Sr.
Robson cantu, brasíleifo, poftedor do RG no 1.816.18}.4 sEsPlPR, ¡nscfito no cpF n.441.436.649€8,
æsidente e domiciliado na Rua Argentina n.o 02, Apto 702, Ba¡ro Jardim das Américas, CEp 85.502440,
em Pato Eranco - PR, Preteib e representente do lrua¡cíplo de Pato Branco, pessoa jurídica de díreito
cúblico intemo. inscrito no CNPJ n0 76.995.¿14810001-54, com sede e foro ne Rua C€remuru. ilo 271.
CenÍo, CEP: 85.501.064 em Palo Branæ - PR, de ora em d¡ante denominado CONTRATANTE e o Sr.
Nicodemos Fefte¡re dos Sånlos, bÉsileirc. inscrito no CPF no 496.680.64968, portedor do RG nè

3.662.72(H. residente e dom¡c¡l¡edo Mauá da SÊrFa/PR. represenÞnte legal da empresa N Ferreira dos
Sanfos - Apoio Adminístrat¡yo Ltdd, pessoa jurídica de direito privado, ìnscíita no CNPJ no

27.379.144t0O01-57. lnscriçâo Estadual no 90757581{0 estabeleclda na Av. Jamil Assâd Jamus, no 327,
02 andar, Centro, CEP 85.828-{þ0 em Mauà da Sera,PR, Telefone (43) 3344-4119. e-ma¡l:
fausto@avantelic¡têcoes.com.br , denom¡nada CONTRATADA. classif¡cada em primeiro lugar para ass¡naÍ
a Atâ de Regislro de Preços. que tem efeito de comprom¡sso de fomecimento nas conC¡çõe6 estipuladas
no Edital e na cmposta de pre.æ, referente ao Edibl de Pregâo Elelrônico n(tmaro 67n021, Processo
no ß2n021. OBJE|q: A lmplantação de registro de preços para futura e eveñtual prestaçáo de seruiços
de refierentes å mðo de obr-a para conlecção e feforma de celçamento€ com pedras irregulares. colocação
e reforma de meio ño de escoremenlo e consruçåo e reforma de bccas de lobo, mão de cbrà para

assentamento de paver, refoma de pâver, colocaçâo de meio fio de eso€mento do paver. rebma de
p€tit pavel e ælimento de p¡so en @ncreto, em diversos loc€¡s neste Munic¡p¡o, atend€ndo as
necessidades de Admin¡sü'ação Municipal. coMDtcöEs DE ExEcucÁo. PRAzos E vrGÈNctA
cOfffRAl:uAL: A execução dos serviços serä sol¡ciÞda de acordo com a necessidade, e seÉ
formal¡zada ahavés dâ Nota de Empenho juntamente com a respectiva O¡dem de Seß¡ço, emfida æla
Secretarìa Mun¡cipal de Engenharia. Obras (SEO). ¡nformendo o local, e quantidade necessária e o
p¡azo peE êrecução dos sew¡ços solicltådos. O pGlzo para ¡nfcb dos serv'ços serå de no máxímo 05
(cìnco) dias após o recebimento da NoÞ de Empenho juntarn€nte com a respectiva Ordem de Serviço. Os

seruiçrs deveÉo ær executadG rigofosameîiÊ de aærdo com o Memrid Descritivo em enso, sendo

necessârio serem seguidâs todas as orientâçõ€s, projetos e espec¡ficações técnicãs fomec¡das pelã

Secretaria Municipal de Engenharia e Obras. Toda e qualquer alteração que por necessidade deø ser

ìntroduzída no projeto ou nas especificaçöes v¡sando melhorias, só seråo admitidas mediante consulta

prév¡a e autorizaçåo da fiscal¡zaçåo da Contrelante. fcdos os seNiços deverão seguir as Nomas
Técnicâs e recomendaçöes de execuÉo da ABNT. A fiscal¡zaçåo da ContraÞnte se reserva no direito de

a qualquer momen¡o da exgção dos sery4¡s saliqiiar a Paralisçáo ou mesmo mãndãr refaê-los.
quando os mesmG não se apresenterem de acordo com as especificaçöes, detalhes ou normas de boa

técnic€- A fiscâlizaçäo da Contratante se reserva no direito de a quahuer momento da exeqJçåo dos

serviços solic¡tar a paral¡sãçáo ou mesmo mandar refazè-los, quando os mesrnos nåo se apresentarem de

êcordo com as esp€cificações, deblhes ou nomas de boa técnica. Deverão ser retiEdos do cante¡ro de

obra todo material remanescente da execuçåo. A conclusác da obra se darà apôs a total l¡mpeza da obra

e retirada de lodos os entulhos do bæl e aceitação da f¡scålizaçao. O recebimento dos serviços se dará

conforme o disposto no artigo 73. incisc I allneas -a'e'b', seus paîágrâbs e aÍ. 76 da Lei n.o 8.666/93, e

compreenderå duas etapas dist¡ntas, a seguir d¡scriminaoas: RECEBIMENTO PROVISORIO: peio Fis'cal

do contralo. mediante termo circunstanciado, no prazo de 15 (quinze) dias, conÞdos da dah do

recebímento de comunicação escritâ emitida pela empresa cmtfatada, para efeito de verificação da

conlom¡dade dos serviços com a es@ificaçåo ex¡g;da: Após a real¡zação de verificação que constãte
não haver deieitos, vícios ou incoreçôes ou que iá tenham sido con¡gidos pela contEtada qua¡squer

apontamentos efetuados, o Fiscal emitirá. o Temo C¡r@nstanciado de Reæb¡mênto Provisório.

RECEBIMENTO DEFIN|TIVO: serå realizado pelo f¡scal do contrato e pela Comissåo de Fiscalização e

Recebimento dê Bans e Sewi{ps. paG atestar sa os seryiços æntmplaram pleÉmente aos requisitos

dos termos contratuais, med¡anle termo cícunsÞncíado, assinado pelas pârtes. num prazo de 15 (quinze)
d¡as. Se durente o receb¡mento defnitívo. for constatado que os seru¡ços forâm feitos de forma
incomplete. com qualidade e quantidade ínfer¡or á contratada, apresentando defeitos ou em desacordo
com as esæcificãçÕes, o contfatado se obriga a conig¡f os serviços em desacordo, após â notífcação
do contsatado, no prazo máx¡mo de quinze (15) d¡as (A¡t 690, Le¡ 8.666/93). sendo intenompido o prazo
de receb¡mento definitivc atê que seja sanada a situaçäo. Na hipÖtese de a verincação a que se refere o
recebimento delinitjvo näo ser procedida dentro do prazo fixado, repubr-se.å como realizada,
consumando-se o recebimento delinilivo no dia do esgotamento do pråzo. A fscalização por parte do
munícípío e o recebimento provisório ou defìnit;vo. nåo excluem a æsponsab¡lidade civil da conkatada, nos
termos das prescriçöes lega¡s. O presente Registro de Preço6 terá validade de 12 meses contados a pariir
da assinatura da Ata de Reg¡stro de Preçps. oBRtGAcõEs DA 9?I,ITRATADA.- Manter, todas as
condiçöes de habilibgäo e qualific4ão exþidas durante toda a vigéncia conh-atual. de acorco æm o art.
55, Xlll, da Lei 8.666/93, informando a contratante à ocorêncja de qualquer alteraçåo nas refen¡as
condiçòes: Executär os serviços em estrita confomidade com as espec¡fìc€çöes contidas no Ed¡tal e na
proposta de preço apresentada. os quais s vinculã, náo sendo âdmit¡das retif¡cações, cancelamentos,
quer se¡a de preços, quer sejâ ms condiçó€s estabelecidas. Comunicar, imediatamente e por escnto. a
Admilisfaçåo Municípal. qualqusr anomalidade veriñcada, ¡nclus¡ve de ordem fuoc¡onal. pârâ que se¡am
adotãdas as proÝidëncias de reguiarização necessâria. A Contmtada deverà prestar os sfl¡ços atrayès
de pessoal especializado, observando rigorosamente iodas as prescrições relativas ås le¡s trabalh¡stas,
previdenc¡árias, assistenc¡ais. securitárias e sindica¡s, assim corno d¡spor de lodos os itens de segurança.
EPls, encârgôs sociais e tr¿balh¡stas, ¡ndenizaçö€s e despesas por ac¡dente de trabalho, fe!'rarnentes,
equipamentos, maquinários. materiais. armÉzenamento dos materiais e demais elos necessários para o
fiel cumprimento dos seruiços, sendo @nsiderada, ness€ particulâr, como única empregadoe; Executar
os seruiços em eslrila confomidade com âs especiñceçöes contidas no Ed¡tal e na proposta de preç6
apresentada, à qual se vincula. não sendo admit¡das retificaçöes. cancelãrnentos, quer seia de preços.
quer seja nas cond¡çðes estabelecidas- A Contsatada deverà observar rigorosamente es normas técnicãs.
regulamentadoras, de seeurança, de higiene, med¡cina do trabalho e ambientais, conforme ex¡lrido pôr
meio do art, 12, inc. Vll. cfa Le¡ 8.6ôô/1993. A contrabda deverá fornecer e exig¡r o uso de un¡fomes,
crâchás d€ identìfrcaçãô e equ¡pementos de proteção ¡ndividual e colet¡va (EPl e EPC) pelos seus
func¡mårios. respeitanco as Normas Reguladoras inerentes a Segurança e Medic¡na do Trabalho. alèm de

fornecer tcdas as condições nec¿ssàrias á p€rfeila execução dos seruços pelos mesmos: Todas as

despesas decorrentes da execução dos seruiços, contralação de p€ssoal. transporte e a¡imentaçáo dos

eus empregados e demais erìc€rgos pefinentes aos serv¡ços. seråo de total responsabilicjade da
contEtada: A contEtâde è ræponsável tþr todos os etos de seus subord¡nados durânüe a execução dos
seru¡ços, devendo afastar, denlro de 24 (v¡nte e quatro) horas da comunicâçåo escdta, qualquer de seus
empregados cuja æmanêncía nos serriços tor iulgada inconven¡enle pelo Munic¡pio, conendo por conta

ún¡ca e exclusiva da contralada. quaisquer ônus lega¡s, bäbalh¡stas e previdenc¡àriâs, bem como qualquer

outrê despesa que de tal faio pGsa deconer. Os empregado€ e,rlgntualmente afastados deverão ser
sucstituidos por outros. de cãtegoria profissional ¡dènt¡ca: Todos os câsos atípicos não mencíonados

deverão ser apresentaCos å fiscalÞaçáo para sua defin¡ção e determinaçåo. Atender com prontjdão as

rectêmações por parte do recebedor dos seruiços, objeto da lic¡taçâo. Responsabil¡zar-se ¡ntegralmente
pela remoçào dcs obstáculos (caso tenhai, que impeçam a adequada execução dos serviços contralados

como: áruores, tocls, pedras, postes, entre outros). Deslinar adequadamenle dos entulhos gerados Pela

remoçåo dos obstácil|os. sem custo adfrional par'à o Municipio. Perm¡tir o acompanhamento dos serv¡ços

por seru¡dores de contratante. Apresentar ARI de execuçàc devidâmente recolhida e dema¡s documentos
pertnentes. A Cmtrãtada deverá garanlir a gual¡dade dos serv¡ços prestados. devendo repãrar. corrigir.

remover. subslitJir ás suas expensas, no total ou em parte, os materiais e-/ou serv¡ços Prestadcs que se

verificarem vícios, deíe¡tos, incoßeçÕes ou má qual¡dade no serviço realizado, em um prazo de 1 s(quinze)
dias. Responsab¡lizar-æ pela enfega do obieto. respondendo por denos e desparæ¡mentos dè bens

ü¡
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PATO BRANCO PATO BRANCO

materiais e avaries que venham a ser c€usadas por seus empregados ou preposlo à contrâtante e a
terce¡ros. desde que fique comprovede sua culpa ou dolo. não excluindc ou redu¿ndo sua
respons¿¡bilidade a fisc€l¡zaçäo ou o acompanhamento rea!Þacfo pela ContraÞnte, de acordo com o art 70
da Leí no 8'6ô6/93. Náo manter em seu quadro de p€ssoal menores em horário noturno de tr;rbâlho ou em
serv¡ços per¡gosos ou insalubres, náo menter, aiñda, em quelquer fabaiho, menores de 16 (dezesse¡s)
anos. salvo na condi;áo de aprend¿ a peñír de t4 (quatorze) anos. cumprir com oulras obr¡gações
decofientes da apl¡cação do código de Pfoteçâo e Defesa do Gonsumidor - confome Lei n" 8.078/90, que
s€iam.cornpatíveis com o fegime de dirÊito púbtú. oBRtGAcõEs DA 9aNTRATADA RELATTVAS A
CRITÊRIOS DE SUSîENTAB//UDADE: As boas gráticas de otimÞação de redrrsos. ,ùuøo ¿e
d€sp€rdíc¡os e mencr poluiÉo s€ pautam em alguns pressuposlos e exigências, oue deveráo ser
obsenrados pela contratada- què dèveÉ fazer uso racional do consumo de energ¡a e água, adohndo
medidas pare evitar o desperdic¡o. Col¿borar com as medidas de reduç¿ô de @nsumo e uso rac¡cnal da
água. cujo(s) encaregado(s) deve(m) âtuar como fac¡litador (ès) das mudanç¿s de comporlamento_ Dar
preferència à aqs¡sição e uso de equipamentos e complementos que promovam a reduçåo do cmsumo de
água e que apresentem efic¡ènc.¡a eriergéticâ e redução de consumo. Evitâr ao måx¡mo o uso de
extensões elétricas. Repassar a seus empregados todas as orientaçÕes referentes ä reduçåo do consumo
de energia e água. Fornecer aos empregados os equipamentos d€ segurança que se ñzerem nffisár¡os,
para a execução dos s€rv¡ços. Dar prelerènc¡a a descarga 3 tomeira com contÍole de vazào, evitando o
desperdicio de água. Proporciof,ar treinamento periódico aos empregados sobre pÍålicås de
sustentabilidade, em especial sobre reduçâo de consumo de energ¡a elêtrica, de ccnsumo de água e
destinação de resídrJos sólkjos, observadas as nornas ambíenta¡s vigentes. Proibir qua¡squer atós de
pfeconceito de raçå, cor, sexo. crenças rêl¡g¡osas, orientaçåo sexual ou estado civil na seleçáo de
colaboEdores no quadm da empfesa. Conduzir suas eções em confom'rlede com os æqu.F¡tos legais e

regulamentos apl¡cávais, observando também a legìslaç¡o ambienlal para a prevençåo de advers¡dades

ao meio ambiente e å saúde d6 trabalhadores e envolvilos na prestagão dos seNiços. como ex\?e a Le¡

n' 9.985i00- Destinar d€ iorma amb¡entalmente adequada todos os maleria¡s e,/ou insumos que torem

util¿ados p€la empresa na presÞçãc dos serv¡ços. ¡nclusive os potencialmente poluidores, ta¡s como,

pilhas, baterias. ¡åmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis, pneumáticos inservive¡s. produtos e

componentes eleEoeletrônicos que este¡am em desuso e sujeitos â disposiçäo f¡nal, considemdos lixo

tecnológico. É proibírJo inc¡nerar qualquer resfduo gecado. Näo é permitidâ a emissao de ru¡dos de alta

inlens¡dade. Priorizar a aquisiçåo de bens que sejam constituídos pcr maþrial renovável, rec¡clado,

atôxico ou biodegradåvel. Priorizar o aproveitañìento da água da chuva. agregando ao s¡stema hidråulico

etementos que po6s¡bilitem e captaÉo. transporte. armazenameîto e seu aproyeitamento. Colaborar para

a nåo ge€ção de .ælduos e, sundariamente. a redução. a reútil¡zação, a reciclagem. o tratamenÞ dos

reslduos sólidos e a d¡sposiÉo final ambrentalmente adequada dos re¡eitos. A contraiåda deverå observar

no que couber. durante a execuçáo contratual. critérios e práticas de sustentab¡lidade, como: Oel

preferência a envb de documentos na forme d¡gital. a fim de reduzir a impressåo de documenbs, Em câso

de necesslJade de env¡o de documentos à contratante. usar prelerencialmente a função'dupþx'(frente e

vefso). bem como de papel confeccionado com madeira de origem legal. Capecitar seus empregados.

dienÞndo que os resíduos não poderåo ser d¡spostos em ateno€ de residuos domicif¡ares, áreas de 'botá

fora.. ercostas, corpos d' água, loles vagos e äreas pfotegidas pof Lei. bem como em áfeas nåÔ

licenc¡adas. Oeverå, se possível, adotar prátic€s de sstentabílidade e de racionalizåçåo no uso de

materia¡s e serv¡ços, ¡nc¡uindo uma ælfií:a de separação dos residuos rec¡cláve¡s descartados è sua

destinação ås assoc¡ações e coop€rativas dos caÞdo{es de materiais recicláve¡s, confome Decreto n.

5.940j2006. fumazenaÍ, Fansportar e dest¡nar os residuos em conformkJade com as normas têcnicas

spec¡ficâs. OBR//GACÔES OA CONTRATANTE]. Ex¡gir o cumprimento de todâs as obrigações

assumiJas pela contratada. de acordo @m as cláusulas contratuais e os lermos de sua proposfa: E)(Êrcer

o acompanhemento e a fiscalização dos serviços, através da Secretaria Munìcipal de Engenharia. Obras,

pc. seruidor espec¡almente des¡gnado. anolando em reg¡stfo próprio es fâlhas detecÞdas. ¡ndicando dia.

més e ano, bem como o nome dos empregados eventualmenÞ envolvidos, e encâminhando os
aponiåmentos à autofidade competente para as providências csÞÍve¡s, bem como o fecebimento
prov¡sório e cefinitivo dos seryiçûs; Receber e wriñcar minuciosamenle as condiçoes do objeto recebido
confome as especificaçöes consbntes do ed'ltal, da propostã e seus anexot e no prazo fixado, para fins
de aceitaçåo e rec€bimenio; Comunicar prontâmente a ContreÞda, qualquêr enormalidade no ob¡eto do
contrato, Fodendo recusâr o recebimento. c¿so não esteþ de acsdo com as espec¡ficeçöes e condiçöes
esrdbelecidas; comunicar à conbahda em qualquer tempo. por escrito, as imperfeit'es, falhas ou
iregularidadès verificadas durante o acompanhamento dos serviços, fixaôdo prazo para a sua correção:
Notmcar. formal e Þmcestivamenle, e Contratada sobre as irregularidades obseruadas no qjmprimento
das obrþaçoes assumidas no conh¿to; Apl¡car as sanções administrativas conhaiuais pert¡nentes, em
caso de inad¡mpþmento; Efefuar o pagemento ã contratadâ no valor corespondente ao bmecimento do
objeto ou execução do serv¡ço ou etâpa do serviço. no prazo e forma estabelecíctos no edital e seus
anexos: Atestar as fatu¡as conespondentes, por ¡ntermédío de servidor competente. prestar as
infûrmações e os esclaGc¡mentos, necessários à presÞção dos seru¡ços, que venham a ær solic¡tados
pela contratada; Pemitir que os funcionários da contralâde tenham ac€sso aos loeâis de exêcuçåo dos
serviços: FomecÆr todo o material n€cessário para execuçäo dos serviços. cou',tcoEs DE
PAGAHENIo: o pagamento será efetuado atê o 15o (décimo quinto) dia utit apÖs a execuçåo do serviço,
med¡ante apres€ntação de Laudo de rec€bimento, apresentaçåo da respectiyâ nota fscaufalura com
ciscrim¡naçåo resumida do objeto fomecido. número da licitÞçåo, número do contrato, nåo apresentar
rasurÉ¡ e/ou enuelinhas e esteja certiñceda pela Com¡ssão de Recebimento de Bens e Seruiços- As notas
fiscaìs e/ou hturas deveráo ser imoressas de maneira clara. ¡nteltlivel, inv¡oiável, ordenada e dentro de
padråo un¡forme e deveÉo conter o total para cada produto eltou seruiço. A Noia Fiæal nåo deverá
apresenlâr rasuras e/ou entrelinhas e deverâ ser atestada pekl gestor e fiscal cto Contrato. bem cmo.
pela Comissåo de Recebimento dê Bens e Serviços- A l¡beração dos pagamentæ Ftcârá condicionadã a
apresentaçåo da proýe de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Mun¡cipal, prova de
regularidade relativa å Segufidade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e
Cert¡dåo Negativa de Déb¡tos Traþalhisbs (CNDÐ em¡tida eletronicamente atEvés do sìte
http:/w#.tst.ius.br, em cumprimento æm as obrigaçôes assum¡das na fase de habílítâçåo do processo
licitatorio. O CADASTRO no SICAF v¡gente, ou Certifcedo de Regisko Cadestral (CRC) emitido pela
Div¡såo de LicìÞçÕes do Þluníclpio de Pato BÉnc! (desde que válido) poderá substituir os documentos
indicâdos no subitem ant€lior- O pâgamento Poderá ser realizado preferenc¡almente oor meio de ordem
banúria, creditâda na conta conente da conFabada, ou por meio de fìatura com ut¡lização de cód¡go de
barras, Em caso de atraso de pagamento mctivado exclusivamente pela contratante, como critério par¿
æreçáo monetâia eplicâr-se-á o IPCA - lndice Nacional dê Preços ao Consumidor Amplo calculado pefo

IBGE. Ern casc de atraso de pagamenb, desde que a contratada não tenha concoÍido de alguma iorma
para tanto, serão devidos pela conhatante ¡uros moralorios à faxa nominal de 50/6 a.a. (seis por cenlo ao

ano), æpitalizados diariamente em regime de juros simples. Ouando da inc¡dència da coffeçåo monetäria
e juros moratóflìos, os valores seråo computados a partir do vencimento do präzo de pagamento de cåda
parcela dev¡da. DOTACÃO ORCANENTÁRiA: Para suporte das despesas seråo utilizadas as seguintes
Dotações Orçamentårias: 174?-11971i 1655-11973, 1670-11975; 1854-11992: 1881-11993; 1866-11994;
1896-1 1995: fgl5-11997; 193&11999; 1952-12000: 1971-12017', 1982-12018: 2031-12059i 2042-12æ1,
2Ûaý12c62i 2079¡2065: 2095-12068: 226ù12102i 2287-12105; 22s1-'t2196;2302-12107i 2306-12108:
2308-12109;237ý12110:2330-12112i2317-12111ì2349-12117:2363-12119;2381-12120'.23æí2121
241ù12122i2432-1?124:24A3-12129ì 2450-12130:2469-11710;24t5+12132i 2590-12136;2511-12137
252ÿ12139i 2928-1 1 71 8: 2903-117 17: 2929-12005; 299-1 2008; 2692-12028, 287 1-120V', 1916-1 1 998:

1 95$1 2001 ì 1671-1 1 976: 19tr{ 2002: 2793-12046; 1672-1 1977, 241ÿ12123i 2433-12125t 24 ¡-0-12131

REAJUSTE DE PRECOS E REEOu,L],ARIO ECONOi|I¡GO nNANCEIRO: Duranþ a vigènc¡a do Registro
de Preços, os valo{es registrados não seräo Hrustados. Somente poderå oconer a recompcsçäo de
valoæs nos escs enquãdÉdos no disposto no Arligo 65. ll, 'd' da l€i 8.666/93- Não serão liberêdas
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fecomposiçÕes deco¡7Þnfes de tnttaçâo, que näo configurem átee econöm¡ca exlraordinåria, tempouco
fato prevlslvel- os pedidos de recomposiçâo de ýalores deverão s€r protocolados junto eo Seìor de
Protocolo da Pæfeitura Municipal- somente serâo analisados os pedidos de recomposi(Ëo de ìrålores que
contenham todos os documentos comprobafÖrÍos para a referida recomposição, conforme d¡sposto no
Artìgo 55, ll.'d da Leí 8-656/93. os velores recomposbs somente serão repassados após a ass¡natura,
devoÍução do Temo essinado (confome o ceso) e pubr¡ceção do T€rmo de ¡diemento. REVs.o Do
REG/srßo DE PRECOS; o gestor responsável pela Ab de Registro de prcçoc oeveøìffiinn"r,
period¡c¿mente, os preços prât¡cados rþ mercado para æ æns reg¡sùadc. nas mesmas conc¡¡çÕes ¿e
fomecimento, podendo, para tenþ, vate¡-se de pesquisa de preços ou de oúro processo dispqniver.
Quândo o preço ¡nic¡almente registrado, por motivo superveniante, tomar-se super¡or ao preço prat¡cado
no mercedo' o geslor fta AÞ de Reg¡sùo de Preçcs deverá convocar o fomecedor visando à negociação
para a redução de preços e a sua adequaçåo ao praticado pelo mercâdo. Frustrada a negociagão, o
fomec€dor poderå ser liber¿do do compromisso assumÍlo. desde que comprovadamsnte demonstre a
¡nviàbilidade de reduÉo. cANCELAHENTo Do REGtsrRo DE pRECos: o Reg¡stro de preços poderá
ær cancelado nas seguintes ocasiões: A pedido do fomecedor, quando provar æüar imposs¡b¡litado de
cumprir as suâs ex¡gênciâs Por æorênc¡a d€ cass ftsrtuitos ou de Íorça maior, dev¡dâmente comgrovado-
Por inic¡ativa do orgão ou enlicade responsável, quando e empresa: Descumprir as condições då Ala de
Registro de Preços. Nåo comParecerou s recusar a retirar a epecäva Nota de Empenho ou ¡nstFJmento
eguivalenie no pEzo estabelecido peÍa Adm¡nisùação. æm iustificatiya ac€iiáyel- Nåo aceitar reduzir o
seu preço reg¡strado, na hipótese de este se bmar superior àqueles prat¡cados nô mercado. Além dos
motivos já prev¡slos. também constitu¡rão motivos pal-a o cancelamenb unilaterat dâ Ata de Reg¡stro de
Preços os descdtos nos af 77 e 78 da Le¡ 8.666/93. O cancelamento do registro do fornecedor será
devidamente auulado no respeclivo processo administralivo, e enseiarå aditamento da Ata de Reg¡stro de
Preços pelo órgáo ou entidade responsável. que deverå ¡nfomar aos derieis fomecedores regisirados a
nova ordem de registrc. GESTOR DO REGTSrRO OÊ PRECOS.'A administsaçåo indica como gestor da
Ata de Regisbo de Preços pare os ¡tens, o SecrelÉrio Municipal de Engenhada e Oþras, Vtadimír José
Feneira, matrlcula no 11.28ýA1. Entre suas atribuiçöes esiÉ a de apurar a ocoffência de qua¡squer
c¡rcunstanG'as que ¡nc¡dam esp€ciñcamente îo ar.. Tî,7E e 88 da Lei 8666/93 que trata das Sânções
Administrâtivas p€ra o câso de inadimpþmento contÎatual e cometimento de outros abs ¡l¡c¡tos. Compete
ao gestor da Ata de Rqlistro de Preços. no que couber, as abibuiçoes previstas no Decreto Municipal no

8.296 de 17 de abril de 2018. As decisões e providencìas que ulÿapassarem a competência destes
deveráo ser solicitadas a autoridade supedor, em tempo háb¡|, pala a adoçáo das med¡das convenièntes.
FrSCÁ¿ DO REGTSIRO OE PRECOSj A administração ¡ndicê como fiscais da Ate de Registro de Preços:
O Agente de Apob da Særelaria de Engenharia e Obras. José Claiton dos Santos Gomercindo. matrícrla
no 5991-9/1, da Secretaria Mun¡c¡pal de Engenharia e Obras. A Chefe do Setcr de Planejamento Urbano,
Patrbia Vincenzi dos Santos, matrlcula no '11304-211, da Secretaria Munic¡pal de Saúde. O Cheñe do Sêtor
de Manutençåo. Matheus Gonçelves Farias, matricula n'1122ý713. da Secretaria Mun¡c¡pal de Educãçåo
e Cultura. Compete ao f¡scal da Ata de Registro de Preços, no que coub€r, as aùibu¡çóes p€vistas no
Oecreto Municipal no 8.296 de 17 de abril de 2018. As decisões e prov¡déncias que ultrapassarem a
competência destes ceverão ser slicitadas a autoridade superioÍ, em tempo hábil, para a adoção das
medidas convenieîiæ. sANcöEs PoR //NADI¡iltPLElllENTO: Nos termos co At. 70 da Lei 10.520/02,
quem. ensejar o €tardamento da execução de seu objeto, Þlhar ou fraudar na execuçåo do contrato.
comportar-se de mcdo ¡nidôneo ou cometer fraude fiscal, ft€ra ¡mped¡do de l¡c¡Þr e cont.-atar com a
Un¡áo, Estados, Disûito Federal ou Mun'rcípios e, será descredenciado no S¡cal ou ncs s¡sÞmas de
c¿dastramenio de fomecedores a que se refere o inc¡so Xlv do arl 40 desta Lei. pelo prazo de até 5
(cinco) anos, sem prejuiæ das multas prev¡stas em ed¡tal e na Ala de Registro de Preços e das dema¡s
comirBçóes legais. Oes Sanções Adm¡nisbatlyas, conÍofme prevlsto no ArL 50 do Decreto Munic¡pal
n" 8.¡l4ll19: As sarçðes admin¡shatiyas seråo apl¡cadas em conform¡dade com o prÊscrito na Lei Federal
nô 8666r,93, e em legislaçåo 6ælaia. podendo ser das segu¡nles espécies: a) Adverlência. bi Multa, na

forma previsb no insbumento convocårorio ou na Ata. c) suspensåo temporária de part¡cipâçåo em
licitação e ¡mped¡mento de lic¡tar e contraÞr com a Adrn¡n¡straçåo. d) Dectaraçäo oe inidoneidãoe. e¡
Desøedenciamento do sistema cle registro cadastral. As sânçóes prev¡stas nos sub¡tens anten'ores
poderäo ser apl¡cãdes cumulal¡ìrãmente com a do subitem'b'. Das Part¡cularfdades da Multa, confome
Ptevbto no Art. 70 do Decreto Munícipal no 8.41t19: A mulÞ imposla ao contc¡tado ou licìtânte, se nâo
disposte de forma diferente ¡a Ata, podera sec de caráler moratório, na hipótese de atraso ¡n¡ustiñcado na
entrega ou execuçáo do objeb da Ata de Regisfro de preços, quando será aplicada nos seguintes
p€rcentua¡s: 0.33% (trinte e rés cÊntèsimos por c€nb) por dia de atraso. na enbega de mâier¡âl ou
execução cte serviços. cafc{rlado sobre o valoí conespondente à parte inad¡mplida. quendo o ab-aso näo
for superior 30 (tinf¿) dias coridos. 0,66% isessenta e seis centêsimos por cento) por dia de atraso que
exceder a alínea anler¡or, atè o l¡mite de 1 5 (quinze) dias, na entrega de materiat ou execução cle serviços,
calculado. desde o trigêsimo primeio dia de atraso, sobre o vator conespondente å parte inad¡mplida, em
caråler excepcionâl- e a critério do órgão conhatante- De cãráter compensatório. quandô será aplicadê nos
seguÍntes percentuais. l5% (quinze por cento) do valcr do empenho em caso de ìnexecuçåo parcial co
obìeto pela contratada ou ncs c¿¡sos de rescisåo contratual. calculada sobre a parte inadimpl¡da, 20%
(v¡nte por cento) sobre o valor contratual. pela sua inexecuçäo btål ou petå æcusa ¡njustificåda do licitante
adjud¡c€tário er¡ assinar a Ata de Reg¡stro de Preços ou ret¡¡ar o instrumenb equivalente, denko do prao
estabelecído pelâ Admin¡sb'âçåo. O atraso. para efe¡to de cålculo de multa. será contado em dias ærìdos.
a parär do primeiro db útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou ssuçào da Ata de
Registro de Preços. A instruçåo obedecerá æ principb do contmdÍtório, assegurada ao acusedo ampla
defesâ. com a uÜlÞação dos meios e recuFos admfidos em direito. Na bse de instruçåo, o indiciado será
notiícado peb gesbr da Atå de Reg¡stro de Pre-c¡s e terá o pao de 05 (c¡nco) diâs úte¡s. contadòs a
partir do fecebimenþ do coreio eletrônico no e-mail fegisítredo em Ata/ConÍato. para apresentaçåo da
Defesa Prévia. assegurando-se lhe vista do processo. e junÞda dos documentos comptobatórios que
consilerar pertinentes à fundamentaçåo dos fatos alegados na mesma. O extrâto da decisào definitiva,
bem como toda sanøo aplicada, serå anotada no históriæ cãdastral da empres e n6 sistemas
c€dastsais pert¡nentes, quando for o caso, além do processo ser apost¡lâdo na suâ licitaçåo
correspondente. VINCULACÃOj Esta ata æta v¡nculada ao edital de Pregáo Eletrõn¡co númerc -
67n0n, Processo nc 16212021 e å proposta do licitante vencedor. Os itens a serem fomecidos, com
seus tÊspectivos valores e marcas, esÞo relac¡onados no Anexo I - Ðescrîção dos lfens Regist¡ados
que è parte iniegrante desta Ata. Nada mais havendo a trâtar deu-s€ por encenada a Sessão. onde foi
redigida a presente AÞ. que apôs lida e aprovadâ. va¡ assinada pêlas partes interessadas.

MunlcÍpio de
Robson
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Aos 21 dias do mês ano de 2021, às (l5h), na no
Edif¡cio da Prefe¡turà Muníc¡pal, à Rua Caramuru. no 271, Centro, em pato Branco - pR. compareceu Sro

,þt

Roôson Carfu, brasile¡ro, portãdor do RG no 1.816_183-4 SESp/pR, inscrib no cpF no ¡t41.436.8t9_68.
res¡dente e domicilíado na Rua Afgenl¡na n.o 02, Apto 702. Baifro Jard¡m das Américas, cEp 85.502440,
em Pab Branco - PR. Prefeito e æpresentante do llunicÍplo de pato Bnnco, pessoa jur¡d;c€ de direito
público intemo, inscrito no CNPJ no 76.995.¡148l0001-s4. com sede e loro na Rua caranuru. no zzi.
cent¡o. cEP:85.501-06¿t em Pato Branco - pR, de ora em d-rante denominado coivrRAr¡¡lrrEe o sr.
valmor Dias dos santos. brasiteiro. ¡nscrito no cpF no 496,968.979-00, portador do RG no 4.407.1 z4€,
residente e domiciliado em Pato BrancolPR. representantê tegal da empresa v s calçadas e Serulços
A-teli, pessoa jurfdicå de d¡re¡to privado. inscritâ no CNPJ no 01.694.117/0001-85, lnscriçäo EsÞdual no
9067050107 estâbeleclta na Rua Anrero Petri. n" 203. Bairro são vEènÞ, cEp 95.506-380 em pato
Branco/Pr, Teþfone (46) 9993S.8489, efiail: vsDavimentacoesôholmait.com , denominada
CONîRATADA. cl¿ssificada em primeiro lugar para assinar a Ata de Registro de Preços. que tem efeito
de comProm¡sso de fomecimento nas corìdições esùpulãdas no Edital e na poposta de preços, referenle
ao Edital de Pregâo Eløtranico númffi 67n021, Processo no 162/m2t. OBJETO: A lmplantaçäo de
regislro de preços para fuUJra e eventual prestaçáo (þ seruk;os de refecntes à mão de o'ora para
confecção e reforma de calçamentos com pedras ¡negularæ, colocaçåo e refom de meb llo de
esooramento e construção e reúorma de bocås de lobo, máo d€ obra para assentamênb de paver, reforma
de paver. colocação de me¡o Ío de escoramento do payer, reforma de petit pavet e pot¡mento de piso em
concrEto, em diverscs loc€b neste Mun¡cípio, atendendo as næssidades da Adm¡nistrâçåo Municipel.
COND/GÔES DE EXECUCÃO. PRAZOS E vtGÊNCtA CONTRATUÃL; A execuçåo dos sery¡ços será
solicitada de acordo com a nec€ssiCade. e s€rå formali2ãda atsavés da Nota de Empenho ¡untamente com
a respect¡ÿa O¡dem de Serv¡ço, emitida pefa Secretaria Mun¡cipal de Engenharia, Obras (SEO),
info]mando o local, a quant¡dade necssaáda e o prazo para exæução dos seryiços sol¡citados. O
prazo paÊ inicio dos sefv -icos será de no máximo 05 (c¡næ) dias apòs o recebimento da Nota de

Empenho junbmente com a respeclûa Ordem de Serviço. Os seruiços deveråo ser executados
rigorosêmente d€ acordo com o Memorial Dessitivo em anexo. sendo necessário serem segu¡das toclas

as orìentaçÕes. projetos e espec¡ficaçöes técnicas fomecidas pela Secretaria Munhipal de Engenhãria e

Obras. Toda e qualquer aneraçåo que por necessidade deva ser introduz¡da no proieto ou nas
esp€cíficaçöes visândo melhorias, sö seráo admitidas med¡ante consultâ prÈv¡a e autorização da

nsc¿lização da Gontratante. Todos os seo¡ços deverão seguir as Normas Técn¡cas e recomendaçÕes de
execuçåo da ABNT. A f¡scalização da ConEâtante se reætra no d¡re¡to de a qualquer momento da
qecuçåo dos sryiços Ðlic-rtar a peral¡saçåo ou ñesmo runda. refazê-bs, quendo os mesos nåo s€
apresentarem de acordo com as especificaçõês. detalhes ou normas de boa tècnica. A fiscalizaçåo da

Contl"atante se reserva no direilo (þ a qualquer momento dã execução dos serv¡ços solic¡têr a paralisa@o

ou mesmo mandar Efazê'læ, quando os mesmos nåo se apresentarem de a@rdo com as especificaçÕes,

delalhes ou normas de boa técn¡ca. Deveráo ser ret¡rados do canteiro de obra todo material remanescente
da execuçào. A conclusão da obra se dará apó6 a tolal limpeza da obra e rEt¡Eda de todos os eßtulhos do
local e aceitaçåo da fiscalização. O recebimento dos seN¡ços se dará conforme o disposlo no art¡go 73.

inciso I allneas "a' e "b', seus paràgrafos e arl, 76 da Lei 1.' 8.666/93. e compreenderá duas etapas
d¡stintas. a segu¡r discriminadas: RECEBIMENTO PROVISÓRlO: pelo Fiscaldo contrato. medianle termo
c.¡rcunstanciado, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data do receb¡mento de comunicaçåo escr¡ta

emitida pela empresa contratada, parâ efeilo de verificação da conbrmidade dos seruiços com a

espec¡ficaçåo ex¡gida; Apös a real¡zaçåo de verificâçåo que constate não haver defeitos. vlcios ou

¡ncorreções ou que já tenham sido corrigidos pela contratada qua¡squer apontementos efetuados, o
F¡scal emitirá, o Termo Circunslanciado de Recebimento Provisorio. RECEBIMENTo DEFINIIVO: será

real¡zado pelo f6cal do contrato e pela Comissão de Fiscålizaçåo e Recebímeoto de Bens e Serviços, pa€
atstar se os æruiços contemplaEm plenamente aos æqu¡sitos d6 temos @ntmtuais. med¡ênte teño
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ANAl'o t - DESCRIçÃO DOS trElvs ÀEGTSTRADOS tf 3ærm2aATA DE
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202.880,00

71.130.00

¿t91.883,00

9.21

30.01

17 21

.23,71

DESCRTçÃo

Mão de obra para colocaFo de me¡o fio oe
escofameniÐ do paver.

Måo de Obra pa€ refoma de Petít pavet
(rÊJiG¡da e colocação). l¡mpeza geral e
reüraqa de entulhos do local.
Måo de em concfelo e
acabamentc final, ¡nclusive juntas de d¡lação. 6,17

'11,16

local.
Mão de obra parâ reforma de câlçâmento com
pedras irregulares com retirada do
cah€mento, limpeä geral e ret¡ràda de
entulhos do locå|.

Refoma de Paver em d¡versos loca¡s do
cerimetro urbano do Munic¡pio de Pato
Bænco com retirada e recolocaçåo do Paver
10x20x6 cm ou 10x20x4 cm, incluindo:
compactaçáo da bese com placâ v¡bratória ou
compactator de percussåo, compacÞção ñnal
do Paver com placa v¡br¿tória, rejuntamentc
com arcia fina e acabamento final, limpeza
oeralcom ret¡rädâ de entulhos do læ1.

TOTAL DOS ITENS REGISTRADOS

UND

m

m2

m:

fn¡

m2

em d¡versos

m¡

do perímetm urbano do Munictpio de pâto
Br¿nco- incluindo; preparaçáo da base par¿
assentamento_ assentemento de Paver
10x20x6 cm ov 10t20/É. cm, compactaçâo da
base com pfaca vibrator¡a ou compactador de
percussão, compactaçåo fnal do Paver cofit
placa vibratória, rejunlamenlo com are¡a fina e
acabamento final, limpez geral e retiruda de

12,68

m2

AÏDE

1.200

100

I 000

5.000

16.000

fTEiI

6

8 0.000

I

10

1 1 ! 3.000

7n 1n

v c-o



) )

¡JrJtìic;P:o ÐE

PATO BRAI{CO
r,1v¡.Jic!=tc D=

PATg BRANCO
r;,!:+r: iÞÞii-{ir;;

circunstanc¡ado. ass¡nado pelas pades, num prazo de 15 (qu¡nze) dias. se durante o recebimento
definiÙvo, for constatado que os serviços Íoram f'e¡tos cfe furma íncompletia, com qualidade e quantilade
inferior à côntratada, apresentando defeitos ou em desacordo com as especificeções, o conlratado s€
obrìgã a cor¡¡gir os serviços em desacordo. após a notitìcaçåo do contretado, no pG¡zo máx¡mo de
quinze (15) dies (Aft- 690, Lei E.666r93), sendo interfompido o pGlzo de fecebimento def¡nitivo até que
seja sanada a s¡tuação. Na hipötese de a verilicação a que se refere o receb¡mento deñnitivo näo ser
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se{ como reafizada, consumando-se o rec€bimento definÍtivo
no dia dc esgotamento dô prazo. A fiscalÞação por parte do mun¡cíp¡o s o recebirnento provisório ou
definitivo, não excluem e responsebilidade c¡vil da cûntretada, nos termos cias prescriçÕes legais. O
presente Reg¡stro de Preços terá valídade de 12 meses ccntados a oartir ca assinatura de Ata de Regísiro
de Preços. OBRIGACôES DA âC¡NTRATAÐA.' Manter, todas as ónoiçoes oe habititaçåo e qual¡rrcaçao
exigidas durante bda a vigência contratusl, de a@rdo com o art. 55, xlll, da Lei 8.666/93, ¡nformando a
contËtante à ocorênc¡a de qualqær alteraçåo nas refuridas cond¡çðes; Executar os seßiços em esùir.a
confomidade com as specificâçôes conädas no Edital e na proposlê de preço apresentãda. os qua¡s se
vincula, não sendo âdmitidas retificaçõ€s, cancetamentios, quer seja de preços. quer seja ms cond¡çúes
estiebelecidas- Comunicar. imed¡atâmente e por escrito, a Administração Municipal, qualquer anormatidade
ver¡ficãda, iñclusive de ordem funcjonal. para que sejam adotadas as pmv¡dënc-ras de ræulãrizaçåo
nscessáriâ- A Contratada deveÉ prestar os s€ru¡ços etravès de pessoãl espêciâfizado. obseruando
rigorosamente todas as prescrições relativas às leis trâbalhistas, previdenc¡árias. assistenciais,
securitárias e sirdica¡s, assim como d¡spor de todos os itens de seguranç€. EPls. encargos sæiais e
trabalh¡stas. indenizaçóes e despesas por acidente Ce trebalho, ferÉmentas, equ¡pamentos. mequinários.
materiais. amæerEmento dos materiais e dema¡s atos necesários pera o fel cumprimenb dos serviçôs.
sendo consideraCa, nesse particular, como ùn¡ca empregadora: Executar os sewiços em estrita
contomidade com as especifrcaçOes conlidas no Edital e na proposta de preços apresentada, à qual se
vincuh. nåo sendo admfidas retificaçoes, cancelamentos, quer seja de preços. quer seja nas ccndições
esiâbeþcidas. A ConFatada deverá obæruar r¡gorosam€nte as ncmlãs tècnicâs, regulamentadoras, de
segurança, de h¡giene, medic¡ña do trabalho e ambiente¡s. coniorme ex¡g¡do por me¡o clo arl. 12, inc. Vll.
da Lei 8.666/1993. A contr¿tada deveíå fomecer e exìgiro uso de un¡formes, crachàs de identificaÉo e
equipamentos de proteçåo ¡nd¡v¡dual e colet¡ýa (EPl e EPC) pelos s€rJs funcionários, respeitanCo as
NoÍrìas Reguladoras ¡nerentes a Segurança e Medicina do Trabalho. além de fomecer todas as condiçÕes
necessárias á perfeita exacuçåo dos seruiços ælos mesmos; Todas es despesas decotfentes da
execução dos seruiços, contrat¿ção de pessoal, transporte e alimentaçáo dos seus empregados e demais
erìcítfgos pen¡nentes aos serviços. seråo de total íesponsab¡l¡dade da contratada; A contralada é
esponsável por todos os atos de seus subordinados duante a execuçåo dos seruiçûs, devendo afasteq
dentro de 24 (vinte e quaùo) horas da æmunicaçåo escrita, qualquer de seus empregacfos cuja
permanênc¡a nos s€rv¡ços forjulgada ¡nconven¡ente pelo Munic¡p¡o, corendo por conb única e exclusiva

dã contratade, qua¡squer ônus lega¡s, babalhistas e previdenc¡ârias, bem como qualquer outra despesa
que de tal fato possa de@rer. Os empregados eventualmente afasÞdos deverão ser substiüJidos por

outros, de cãtegoria profissional idêntica: Todos os casos atípicos nåo mencionados deveråo ser
apresentados à fiscalizaçåo par¿ sua defîn¡çåo e determinação. Atender com prontidão as reclamações

por parÞ do recebedor dos s€ru(:os, objeb da liciiaçåo. Responsabílizar-se integralmente pela remoção

dos obståculos (cãso lenha), que impeçam a adequada execução dos seruiços conÙalados @mo: árvores.

tocos, pedras, posfes, entre outros). Destinar adequadamente dos entulhos gerados Pela remoção dos

obsËculos. sem custo ad¡cjonal pare o Municíp¡o. Pefmitir o acompanhamenb dos serviços por servidores

da contratante. Apresentar ART de execução dev¡damente recolh¡da e dema¡s documenbs perlinentes. A

ConF¿iada deverå garantir a qualidade ctos seru¡ços preslados, devendo reparar. corigir, remover,

subst¡tuir ås suas expensas, nc totâl cu em pârte. os materiab e/ou seruiços prestados que se veriñcarem

vÍcios, defeitos. ¡nco(eçöes ou má qualidade no seruiço realizado, em um prazo de 1s(quinze) diâs

Respoßeb¡t¡æ.-se peta entrega do obieb. respondendo por danos e desaparec¡mentos de bens materiais
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e êvarias que venham a ser causadas por seus empregados ou preposto ä Conbarante e a terceiros,
desde que fique comprovåda sua culpa ou cfolo, não exc¡u¡ndo ou reduz¡ndo sua responsab¡lidade a
nscafizaçào ou o acompanhamento realÞado pela conbãtante, de acôrdo com o ad. 70 da Lei no g-666ig3_
Nåo manter em seu quadro de pessoal menores em horário notumo de trabalhc ou em servíços perígosos
ou ¡rEalubres, nåo manter, â¡ndâ, em quahuer trebalho, merþres de 16 (dezesseis) anos. selvo na
condiçåo de aprendiz, a palir de 14 (quatorze) enos. cumprir com outras obrigeções deconentes da
aplicaÉo do código de Proteçáo e Defesa do consumdor - conbme Leí n' 8.07gI90, que sejam
compatíveis com o reg¡me de dire¡to púbtico. oBRtGACöEs oA coflTRATADA RELA?VAS A
CR¡nÉ,RIOS DE S,USTEN¡ABIUDADE: As boes pcticas deìtimizaç:o ue ,"crrsos, ,.auç"o de
despedfcios e menff poluþäo se pautam em alguns pressuposbs e exigências, que deverão ser
observados p€la contretada. que deverá bzer uso rec¡onal do consumo de energre e água. adotendo
rnedidas para ev¡tar o desperdfcio. Colaboraf com âs meCidas de reduçào de consumo e úso rac¡onal da
água, cujo(s) encarregado(s) deve(m) atuar como bcilitador (es) das mudanças de æmportamento. oar
pfeferênc¡a å aqu¡s¡ção e uso de equ¡pammios e complemenùos que promovam â redução do consumo de
água e que apresentem eficiência energética e redução de ænsumo- Evilsr ao máximo o uso de
e!:tensó€s elétricâs. Repassar a seus empregâdos todas as orieniaçÕ€s rebrentes â reduçåo do consumo
de energ¡a e água. Fornecer aos e¡npregados os equipamentos de segurançå que se fizerem necessårios,
para a execução dos serv¡ços. Dar preferência a descarga e torne¡ra com cof,trole de vazão, evitandc o
desperdlcio de água. Poporcionar treinamento penódico aos empregados sobre pråticas de
sustentab¡lidade, em especial sobre reduÇåo de consumo de energ¡ã elégica, de consumo de ågua e
destinação de resíduos sóliJos, observadas as normas ambientais v¡gentes. Pro¡bir quabquer atos de
preconc€¡to de raça. cor. sexo, crenças relig¡osas, or¡entaçåo sexual ou estiado civtl na æleçåo de
colaboradores no quadro da empresa. Conduár suas aç6es em confomídade com os requ¡sitos legais e
regulamentos aplicáveis. observêndo tambèm a legiElação ambiental para a prevençáo de adversiclades
ao meio ambiente e à sãùde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços. como ex¡ge a Leì

no 9.985/00. Delinar de forme amb¡entalmente adequãda todos os materiais dou insumos que forem
utiiizados Dela emprese na prestâção dos serv¡ços, inclusive os potencialmente poluidorcs, laìs como,
pilhas. balêrias, låmpadâs fluorescenÞs e f¿scos de aerossóis. pneumáticos inserviveis, produtos e
componentes eletro€leEônicos que esteiam em desuso e suie¡tos à disposição final. considerados lixo

tecnológico. É proibido ínc¡nerar qualquer resíduo gerado. Não é permitida a emissão de ru¡dæ de alta
intensictade. Pdotizâ( à aquisiçåo de bens que sejam const¡tuidos pot material renovável, rec¡clado,

atôxico ou biodegradável. Pñorizar o aprove¡tamento da água da chuva. agregando ao sistema hidråul¡co

elementos que rrûssib¡litem a c€ptaçåo, tîansporle, armazenamento e seu aproveitamento. Colaborar para

a nåo gecção de Þsiduæ e. seðndaíiamentê. a redução, a reutilização. a reciclagem, o trâtjamento dos
resíduos sólidos e a disposiiäo final ambientehente adequada dos reieiùts. A contraladâ deverå observar
no que couber, durãnte a execuçåo contratual, critérios e práticas de sustentabil¡dade. como: Dar

preferência a envio de documentos na foma drgital, a firn de reduzir a ¡mpressåo de documentos. Em cãso

de necessiciade de envio de doæmentos å contratante, usâr preferencialmenÞ a funçâo'duplex" (frente e

verso), bem como de papel confeccionado com made¡ra cie origem legai. Capac¡Þr seus emPíegados.
orientandô que c residuos não poderËo ser dispostos em aterros de residuos dom¡cilbEs. áreas de 'boÞ
fora'. encôstas, corpos d' água, lotes vagos e áreas protegidas por Le¡. bem como em áreas nåo

l¡cenciadas. Deverá. se possível. adotar prâtiæs de sustentabilidade e de racional¡zaçåo no uso de

materia¡s e serviços, incluindo uma pol¡tica de separaçåo dos res¡Cuos recicláveis descartados e suâ

destinaçåo ås associaçóes e cooperat¡Es dos catadores de materiã¡s reciclåveis. conforme Oecreto n.

5.940f2006. Armezenar. hansportar e destinar os resfduos em conbm¡dade com as normas técnþas

esp€cíficas. OBR//GACöES DA CONTRATANTE: Exig¡r o cumprimento de todas âs obritâções
assum¡das pela contratada, de acordo com as cláusulas contratua¡s e os lermos de sua proposta: Exercer

o acompanhâmento e a fiscalizaçåo dos seruiçcs, atrâvés da Secretaria Mun¡c¡pal de Engenharia, Obras,
por seruidor espæìalmente designado, anolando em egistro próprio as f"lhas detectâdas. indi€ndo dia.
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mcs e ano' bem como o nome dos empfegados evenû.rermente envorvidos, e enceminhando osaponbmenþs å autofídade compet€nte para as pfovidenciâs cabíveb, bem como o receþ¡mentopfovisório e deñnitivo dos seruiçosi Recêb€r e ue¡rcàr minu"ãsamente as condi¡;ó€s do obieto receb¡doconfome as especiñcâções coostantes do editar. da proposta e seus anexos e no pf¿¡20 f¡xado, para finsde €ceitaçäo e rêcebimento: comùnicar pronramente a bonr.r.¿", querquer anormeridâde no objeto doconhaio, podendo recuser o recebímento, caso não esteja de acordo com as especificeções e condiçõeseshberecidas; comunícar å contfatada em quarquer tempo, por escr¡to. as ¡mperferçÕes, rarhas ouiregularìdedes verífcadas durante o acompanhamento dos sery¡ços. fixando prazo para a sua coreção:Notiñc¿r' formar e tempest'vamente, a conü€tada soore as inegurafidades observadas no cumprimentodas obn:gaçöes assumidas no contrato; Aplicar as sanções adå¡n¡stratiÿas contratrais pertinentes, emcaso de ínadimpleÍrìento: Efetuar o pagamento å contrateda no valor corespondente ao fooecimento doob¡etc ou execução do serviço ou eÞpa do ser'ýiço. no prazo e fonna estabelecidos no ed¡tat e æusanexûs; Atesbr as rah¡ras corespondentes, por intermédio de seflidor compeÞnte. pfesrar asinfomaçöes e os escrarecimentos. necÊssários à prestaçåo dos seruiços, que venham a ser soric¡tadospeh contratada; Perm¡tir que os funcbnårios da conträÞ;a tenham acesso aos rocais de execução dosseruiços; Fomecer todo o meteriar necessário para execuçåo dos servigos. conorcöEi oePAGAiIIENîo: o gagamento será efetuado alé o l5r (décimo quiÅto) dia ûtil após a execuçåo do seÍviço.

med¡ante apresentâçåo de Laudo de rec€bimento, âpresêntåçåo da respecliva nota frscal/fatura æm
d¡sc{iminação resumiJa do obÞto fornæido, número da ricitação, número do conb,ato, náo apresentar
ràsura e/ou enlrelinhas e eleie certÍñcada ælê comissão de Recebìmento de Bens e serviços. As notas
fscais e/ou fatuEs deveráo ser impressas de maneiE c¡aE, inteligível. inv¡olável. ordenad; e dentro de
padråo unÍfome e deveråo conter o totar pa' cada p*iuto e./ou serviço- A Nob Fiscêr nåo deverá
apresentar râsuras e./ou entrelinhas e deverá ser atestãda p€lo gestor e f¡scâl do Conkato, bem cômo.
æla Corfiissão de Receb¡mento (þ Bens e Serviços. A liberaçåo cfos pagamentos ficârå condic¡onada a
apresentaçåo de crova de regularidade para com a Fazenda Federat. Estaduat e Municipal, prov"a de
regularidade relab'va å seguridade social (lNss) e ao Fundo de Garant¡a por Tempo de s€rviço (FGTS¡ e
Certidáo Negativa de Dèbitos T¡abalhisbs (CNÐT) emitida etetron¡camente atråvés do s¡te
http://M.tst.ius.br, em cumprimento com as obrigaçðes assumidas na fâse de hebiritâção do processo
licitatofio. o CADASTRO no STCAF vigente, ou ceftÍficådo de Reg¡sho cadasrat (ccc) em¡tioo pela
Dívisão de Líc¡taçöes do Município de Pato Branco (desde que vátidc) poderá substjtuir os documenios
indiedos no subitem anÞrior. O pagamento podeÉ ser reelizado preferencialmente ær meio de ordem
bancár¡a' creditada na conta conente da contratada. ou por meio de fatura com utilizêçáo de cÖdigo de
barras. Em caso de atraso de Pagamento motivado exdusivamente pela conEatante. como øitèrio para
ærreçåo mon€tária apli€r-e+ o IPCA - índ¡ce Nacional de Preços ao Consumidcr Amplo calculado peto
IBGE Em caso de atraso de Pagamento. desde que a contratada näo ienha conconído de alguma forma
para tanto, serão devidos p€la contratante iuros moratÖr¡os à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao
ano). capitalizados dbriamente em reg¡me de juros simples. Quando da inc¡dência da clreçåo monetér¡a
e juros moratórios, os valores serão computados a partír do vencimento do prazo de pagâmenüc de ceda
parcÊla devida. DoTACÃo o.RCAMENTÁruA: Para suporte das despesas serão utilizadas as segu¡ntes
Dotações orçamenÉñes.1i42-'l1g7i: 1655-11923; 167G1i975; 1854-1't992i 1BBll1993: 1866-r1994:
189S11995ì 1915-11997: 1933-11999: 1952-12000; 1971-12017;1982-12018; 2031-t2059: 2042-12061;
204ý12062'.2079-12065: 209S12068; 2?68-12102, 2Zï7-1Z1OS: ng1-12116: Z3O2-121Oti 2306-121ÐB;
2308-12109;2?70-12110;2330-12112;2317-12114;2349-12117i 235&l2l19;2381-12120:2ffi-12121i
2a18'1212212432-12124:2185-121?9;245o-12130t 2469-11710;245a-121t2,2500-12136;2511-12137i
2523-12't38i2928-11715i29O3-'t1717:2929-12005;2904-12008:2692-12028;2971-120ý., i9f6-1i998;
1953-12001;1671-11976i1954-12002i2793-120ß:1672-11977:2419-12123.,2433-1Z1ZS:2420-12131.
REAJUSTE DE PRECOS E REEQUIUBRIO ECONÔlttCO HNANCEllRO: DuranÌe a vigència do Registfo
de Preços, os valores regilrados não sef,áo reajustados. somente poderá ocorer â recomposiiäo de
valdæ ncs câss enquadÉdos no dísposlo no Artigo 6s, Il, 'd' da Lei g.666/93. Nåo serão l¡beÊadas
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reæmposi@s decorrenaes cle ¡nttaçâa, que não configurem álea econôm¡c¿ extraordinár¡a. tampoucofsto prcvisiye!. os ped¡dos de recomposiçäo de varores deverão ser protocorados .¡unto ao Jáor oeProtocolo da Preteiturà Munic¡par. somenÞ seråo anarisados os ped¡dos de recomposiçåo de varores que
contenham todos os documentos comprobatónbs par-a a referíàa recomposição, conforme d¡sposto noArttlo 65, ll' 'd' da Leí 8.666i/93. os valores recompostos somente serão repassados após a ass¡naturâ,
devoluçáo do Termo ass¡nado (conforme c ceso) e pubticåção dc Termo de Adìtamento. R1v,sÁo Ðo
ßEGTSIRO DE PRECOS; O gelø responsåvet peta Ala de Registro de ereço. Oeu"ráããþifr
periodicameñte, os pfeçûs prât¡cados no mercado parâ os bens .Êgístràdos, nas mesmas co'oçoes oe
iornecimento, podendo, par-à bnto, varer-se de pesquísa ie preçc6 ou de outro processo d¡sponiver.
Ouando o preço ín¡cialmeni€ registràdo. por motivo superyeniente, lornar-se superior ao preçc praticado
no mercado. o qestor da AÞ de Registro de Preços deverå convocar o fomecedor visando à negoclação
pare a feduçäo de pfeços e a sua adequaçåo ao pfaricacto pero mefcado- Frustrada , n"gociação. o
furnec€dor poderá ser riberado do compromisso assumido. d6de que comprovadamente demonsùe a
¡nv¡abil¡dade de edução. cArÝcELáitE¡rrro Do REG/srRo DF pRECos.-o Reg¡stro de preços poderá
s€r cancelâdo nas seguintes msíóes: A ped¡do do fomæedor, quædo provar ætar imFmsibiritado ce
cumgrir âs suas ex¡gènc¡âs por æorréncia de casos fortuitos ou de 6orca mãiori dev¡damente comprovado-
Por ín¡ciativa do órgãc ou ent¡dade responsáver, quando a empresa: Descumprir as condiçöes da Atê de
Registro de Preços. Nào comparecer ou se fecusar a relirar a resæclivâ Nota de Empenho ou instrumento
equivalente no prazo ætabelec¡do pefa Adm¡nbtraÇão. sem jus¡if¡cali€ aceitåvel. Não aceitar reduz¡r o
seu pteço registrado, na hipótese de este se tornar superior åqueles praticectos no mercado, Além dos
motivc iá previstos, tamtÉm constituirào motivos para o cancelamento unilaterat da Ata de Registro de
Preços os descritos ños ad.77 e 78 da Lei 8.666/93. O cancelamento do reg¡stro do fomecedor será
dev¡damente autuado no respectÍvo Focesso adm¡n¡sFativo, e ense¡ará aditamento da Ata de Reg¡sho de
Preços pelo orgão ou entidade respoosàvel, que deverá ¡nfomar aos dema¡s ficrnecedores registrados â
nova ofdem de reg¡stfð, GEsroR Do REGrsrRo DE pR€cosj A admin¡stfaçåo ¡nd¡ca como gestor da
AÞ de Regisbo de Preços para os itens. o Secre¡ãnþ Munícipal de Engenhar¡a e Oönq Vladimir José
Fene¡ra, matícula ni 11-28ý211. Entre suas atribuiçðes esÉ a de apurar a æorrèncb de qua¡squer
c¡rcunstancias que inc¡dam esp€c¡fic¿mente no ail. 77,78 e 88 da Lei 8666/93 que trata das sançóes
Adrnin¡strat!'vas páEl o câso de inadimplemento contratuel e cometimento de outros atos ilíc¡tos. Compete
ão gestor da Ata de Registrc de Preços, no que ccubeÍ, as atr¡bu¡çðes prev¡stas no Decreto Municioat no
8.296 de 17 de ab¡'il d€ 2018. As dec¡söes e providènc¡as que ultrapâssarem a competéncia destes
deveräo s€r sol¡citadas â âutor¡dade super¡or. em tempo hábí|, parâ a adoção das medidas convenienles.
FISCAL DO REGISTRO DE PRECOS: A administraçåo ¡nd¡cå como fiscais cta Ata de Registro cte Preços:
o Agmte de Apoio dâ Særetaria de Engenharia e Obräs. José Claiton dos Santos Gmercindo, mâÍicula
no 5991-9/1. da SecreÞria Municipal de Engenhar¡a e Obr¿s- A Chefe do Setor de Planejamento Urbano,
PaBic¡a V¡ncenzidos Santos, maficula no 11æ4-?J'1, da Secretaria Munic¡pat ctê Saúde. O Chefe cfo Setor
de Manutençào. Matheus Gonçâlves Farias, matri@la no 11226-719, da Secretana Mun¡cipal de Educåçåo
e cultuÉ. competâ ao nscâl da Ab de Reg¡stro de preços, no que couber, as atfbu¡çõ€s p!'ev¡stas no
Decreto MunÈipal no 8.296 de 17 de abr¡l de 2018. As cecisöes e prov¡dências que ultrapassarem a
comætência destes deverão ser sol¡citadas a autoridade superior, em tempo hábí|, para a adoção das
med¡das convenientes. sA^/cÕÊs PoR nÝAor,ttplElttEÀ/ro.. Nos tefmos do Art. 70 da Lei .to.52o/02,

quem, ense¡ar o retardamenlo da execução dê seu objeto. Þlhar ou f¡audar na execuçáo Co contrato,
comportar-se de modo ¡nidôneo ou comeler fraude ñscá|. fc¿rà impedido de licitar e cÐntÉtar ccm a
União, Estados, O¡strito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos s¡stemas de
cadasû-ämento de bmecedores a que se refeE o inciso xlv do arl. 40 desta Le¡- p'elo pEzo de até 5
(c¡nco) anos. sem prejuízo das multas Frevistas em edital e na Ata de Reg¡stro de Preços e dæ demais
cominações lega¡s. Das Sançõæ Admin¡strätivas, confome pr€vbto no Art. ÿ do Dæreto lrunicipal
nô 8.441119: As sarçðes administEtivas seråo aplicadas em confomídade com o pre$r¡to na Le¡ Federal
no 8656/93, e em leg¡slação ærrelata. podendo ser das seguint€s espéciæ: ai Adveriência- b) Multa. na

f

(

t\)
lì!.¡e C;íâflrutu, ?71 . a55Ði-il¡ii) . p"iú Er?r¡!Ð . paí.in:¡
Ftììc/F¿x {46\ J?2ì.i541 rrÝ,w.cÂirbrãccr.Êr.^ov:-¡. Ý,

5¡7
t}



) )

t"ruNtcíPic ¡E

PATO BRANCO
TI,ìUTJ:C!PIO DE

PATO BRANCO
foma prÊvista no ¡nrrumento convocat\àrio ou na Ale. c) suspensão tempofáfi' de partb¡pação emlicitação e imped¡mento de kiÞr e contralar com a ¡dmin¡stræ¿o. dl Declareçåo de ¡nidoneidâde. e)Descredenciamento do s¡slema de registtc câdastral. ns sanfus previstas nos subitens anterior.ispoderåo ser aprhadas cumurarivamente com a do subitem .o-. oas pa¡ticuraridades d. uurc, áìor'n,previsto no Ad.70 do oecþto rrunicrpar n. g.,l4lr9: A mun€ ¡mp6ra ac conhabdo ou r¡citante. se nãodbposÞ de roma diferente na Ata, poderá s€r de caråter morâ6ro, na nipotese Je;;;Ëñä 

^"enbega ou execuçåo do ob.lero da Ah de RegisÍo de Freços. quando será apricada näs seguintespercenluâis: 0.330,6 (trinta e bès centès¡mos pôr ceíto) por dia de atraso, na entrega oe ."t-"ãt ou
execução de sefviços, carcuhdo sobre o varof cofresÊîdente à pãrte ¡nadimpr¡da, guãndo o atraso nãofof supenof 30 (tfinta) dias coniros. 0,56% (sessenra e seis cenÉsimos por cento) pof dia de ab-aso que
exceder a alinea anteríor. atè o limite de 15 (quinze) dias, na efltrega de material ou execução de servrços.
cafcxrlãdo, desde o tigésimo primeiro dia de êtEso, sobrÊ o varor conespondente à parte inadimprida, em
câráter exc€pcidlal- e a critér¡o do Ôrgåo contr¿tante. De caráter compens:rório, quando será apüLcia nos
seguintes percentue¡s. 15ÿo (quinze por cento) do valor do empenho em caso de ¡nexeqçao perc¡al do
objeto pera contratada ou nos c¿rsos de rescisåo conLratuar, cârcurada sobre a parÞ ináimjtioa. zox
(v¡cte por cento) sobre o valof contratual, pela sua inexecução total ou pela recusa injustifìcåda do licitante
âdiudicatário em assinar a Ata de Regbtro de Preços ou retirar o inslrumenùo equivallnæ, dentro do pæo
estabelecido pela Adm¡n¡sfação. o atraso, para efeito de cåbulo de mu¡ta. será cÕntado em dias coridos.
a paftif do prirneifo d¡a útil seguinte ao do venc¡mento do pfazo de entfega ou execução da Ata de
Regístro ds Preços. A instruçåo obedecerá ao princip'o do contraditório, ãssegurada ao ácusado ampta
defesa, com a ut¡lizâçâo dos meios e recursos admitidos em direito. Na fase de ¡nslrução. o ¡ndiciado serã
notificådo pelo gestor da AE de Reg¡sùo de preços e terâ o prâzo de 0s (cinco) diàs úteis, contados a
part¡r do recèbimento do coneio eþtrònico no e-mail registrado sm Ata/Contrato. pârâ epresentação da
Defesa Prèv¡a, assegurandGse lhe vistE do proc€sso, e junlada dos documentos comprobatòrios que
cons¡derar pertinentes å fundamentação dos tatos alegedos na mesma. O extsato da dec¡são defin¡tira,
bem como toda sançáo apl¡câda, s€rå ãnotâda no histörico cadastral da empresa e nos sistemas
cadastrais p€rlinentes, quando ficr o caso. elém do processo ser âpostilado na sua licitagão
cônespondente. vlNculÂcÃoi Esta ata esta v¡ncu¡ada ao ediÞl de pregào Eetrôn¡co nùmero -
6712021' Prccesso no 162Í2021 e à proposÞ do l¡citente \enc€dor. Os itens a serem fornec¡dos, com
seus respectivos valores s mârcas. estáo relacionedos no Anexo I - Descdçâo dos ttens Regr'sfredos
que é parte integrente desta A¡â. Nada mais havendo a i:tetar deu-se por encerrada a sessão, onde foi
red¡gida a presente Ata, que apos lida e aprovada, va¡ assinade petas partes interessâdas.

Município de Pato
Robson

út
lri -> á.>)=>yS Carçadas lsêryrços E¡roli - Contratada

'ål' ç
C.

t\)
N)

Valmot Dias dos Sanfos - Represea¡ante Legal

Rua Ca:a¡tr.q 271 . 415O1-C!ãù . Fal¡ Smncc - Farnã
FonelFax ilai J22ê.,,a4¿ R.tr#.petsii¿rîr:-ci.ÿôÿ.b.

iua Car¿n::¡ru. i71. eSSCi-a6û . pal.:8iz;ìc!. pár6ìá
Fale''Fax i46l 3220 1544 ri!Ì-w ¡)atÝhr¿ræ.tr.gjv.b¡

r - DESCRIçÃo oos ÍTENS REctsTRÂDOSANEXO

43.600,00

54.200.00

26.000,00

32.000.00

155.800,00

436,00

542,O0

16.00

DESCRTçÃO

obrê paÞ cte boca
lobc. inclusive l¡mpeza geral e refirada de
entulhos
Mäo de obre perâ rebma Oe boca oe tooo.
inclusive limpeza e retir¿da de enhrlhos do
local (Exclusivo parå MpE).

obra pera de
(rejuntamento com argamassa de cimento e
areia), limpeza ge€t e retiEde de entulhos dô 13.00
loc€|, escoramento de no mínimo 2,04

Mão de obre para refoma de me¡o fio.
¡eärada e fecolocâçåo (rejuntamento æm
argamassa de cimento e areia), t¡mæzâ gerat
e retiGda de entulhos do locå|. escorâmento
de no mlnimo 2,@ m.(Exclusivos DaE MpEi

TOTAL DOS ITENS REGISTRADOS

UND

Un

Un

m

m

QTDE

100

100

2.000

2.000

ITEftI

1

2

3

4

õn
7n
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ÀTA DE REGISTRO DE PRËCOS N.'02.ì¿Û21 - PREGÀ9_qLgIßO$çoÀI.9A@4
pRocEsso LtctTAI'óRìO pRC ¡i.. 049¡0¿¡

':,r, -{-8¡t8,tl0ii . de u¡r lsrrc.) \i¡¡ni.¡;,:(, .rc saßr¿ fìito co saprxaí l u(;, n6rè ê,ú r.Fr,*n1¡d' rh,¡i:í5)
Sei..rtó.ids; \{urìkiPal(È! rcte tru reprtrntrd¿, lÈto(tì Srrptáric{rì llunx:i¡xliis) c¿: ,.)l,ra< e *,rçi¡¡s Urb¿n¡s
i;:c¡iomd D"Cetc \fu¡j.ip¿l X." l4-023.j2u2i, rie ij rle l¿nein de 20:l i .j !)r{te¡urk, (ir D6JÆs i<r{*ì¡¿
vuîj(ipJl ie jìq!'i.u;turâ, ?ß-!àri¡, Ahrsrù:iir.mro È Meio Ambi€nte íc,Ðícrme i:ij{É4ir.\funici¡at *r-,

l3.iì:./l¡2: tle cs dr Janrirc d('20:ri. s.. GusrÀ\'o HENRIQUË ¡ÂKA,CAT, dor¿vârìrc.ìer¡mi¡sd¡¡
iiCiS*TR¡\r"TË. e rle oulrc ¿lsier¡Frsis) cüiai5ì proÍþcu(sì tbiíftÊl) cì¿ssiñc¡da{si eût pnmeiß iugâr, .Jc;ar,.ìnlc

tleaonrinotìz{s) RECLSIRÀÐ.3(S). a slæe

-{,1JLF ITAIUEA OBRÂS DE URB.A,:tlZACÁO [_TDA. iFs-ril¿ Ê(ì C.\p: sôi, r \,.. {t.140.9521{XOl.95. c¡rn y<i¡ a

:\'. qri¡i¿ jrç Ëm$ti C-q'ìk,, áaC, B¿ jri.r îei|urgæn, ¡¡ ¡iilade .ìe itaiuL¡, Eeredi! <jÈ \{:ür3 Lìr.!is, irìr" ¡ilrì
üFlR'nt¿i¡ .+lô S(. ROBSON FERREIRÂ, ¡nsc¡ilo ,- CpF sol¡ o \.* 09¿l jì-jló_ÿ;, r ft:!fl3Ccr riO R(l :\j...
\1(-;159+5r]7:

eilr rr!ülnri(i¿dF rcnl a l¡i FeC¿r¡i \ " ;C.53],r2m2. !r:¡n ¡o¡¡c eÊt Lonh)ìîtidjde <oDt ¿s norñ¿J i:Ý¡is ¡lú i¡r!
F¡dr¿li\."1i.íÉó,/9f:rlàiaic.rilplehcnÞr\... rlì.j?irb;J¡Le;v!¡n¡(.¡ia!\-"+-sd)./:fri5:(.i<rDr{(,(oiiuni.ilsr
\.' l3-tÈ9j'Ðæ; do iþc.irô \tuniiìp¡t \, t:..6iim!, ¿jc l)e::.rrc ìlunr:i:,¡i \... 1?-A(;iÍtxir:.r ;-n f¿re ¿i¿

Homolcga(¡c i! PrlYi¡ ËlvÈ--¡ko 1.j." 025-rì)2f - Reqrsuo ile I'r-qG ¡.,;-' î:i.;2('2t. FrrÈ.5s.ì l.irrft¿toiio ;)RC -\-.,,

ct*f;¡-ýrdas âs íorìdiç"i6 è.rÉiÁd$ n8 çiãrsulas our-+ r:gueli.

CLÀUsULA PRT:HEIR,1: CONTRAT.{,çÀO DE EMPRESÂ PÂRÀ PRËSTAçÀO f,E SERVIçOS DE
PAVfNtE:\gr.{çÀo EÈt BLOCOS FEXÂcO¡r.{ts. Â5sEÝråMËt'iro DE Mr:lc.!Ftos, REFORTt.{S
D[ p.\vtMEtiTos EM BLOCOS HEXÂGONÀIS, FEtTtO E REFORMÀ DE SÂRTETA$ trE luBO
iI{EIÂ CA¡j.A DE COIÝCRETO EM LOGRADOUROS DO PERÍ},IETRO URSÂ:\-O E ËSTRÂÞ^S
RURÀIS DO NO:ltu¡jtcÍplo DE SÂ¡ÈTA Rm,ì DO SAPUCÂÍþtG,co¡ríorme E<tila.$(r!!!gC1rÊrÐlcc!

i rnl¿lt n¿ ðû., ie td rfüd, ù

CLÁcSUI-A sEcuNDA: DÀ vIcE*-cIÀ DÀÀT,\ DE REGIsTRo DE PREc.oS

:.l o l'¿zo Jtl rjg¿r*i¿ dr p(5tr¡te ¡t¡ (i{ ;ìegisirJ <!e irqø e dr 12 fdea'i nr,*s. {oîL¡dos c¡ J¿tâ dd Juf,
publi.:¿{À('. nos tcr6ìiÞ io Àrt. !2 do l-k :rct }.tvniii}Èl \." 11.ÉJ5 l / Ð:?.
2 ¿ açiÞ r.rnnø.lo Åd. 15, i ,r', da Lei Fþde.dl N." ù.úÞ/qì, iuianre o fr¿o de ìigên(¡¿ dè:ã Àb <i? írr¡rstrrr Jc
Pr.'çs- u rrro
qr,¿,.t¿!rÝ.tit¡o, coilht r¿c6o ou iilihtùaãfàù dè Íuøl4t.t rjÞ¿íia a.< ¡l¡rrG¿'. d,8isllo,ro-s.

L\' ut

?_løte.tÊ.p. -Ljq,!q1!tp e dã scet Aildos c ae

l'{ (kr.rùcÐqr€lÇuèrdàshiFirs6i'.*r'ist¿sr!ð.\v{-zsdôiJrË.t!üaì\. s.róój.g},¿pr*ìÊk,\}.lo,rì(,gis9r(!
C{: ?(\.s sÉ câñ(ìcl¿da. EJr¿ntjdç.i jt tu35 Jct€niorrs o La¡ntr¿d¡toýiil e r *m;,¡ô .i"frs.

clÁ.uscr.Á. TERCEIRÀ: Dá UTIUZAçÃO t -À ATå t)E REGfSTRO ÐE pREç](},(

3.1, ¡- -Atr (ìe Rìgis(¡r ¡ie i'¡<ø, cur¿Êrt sc:ì 1-itfni;a, tr\lerâ Ýr oli¡iz¿da 9r cuali¡u:i ór¡¡ii(, e intr(i¿¿1.: .h
¡.(iÊlÌîislitriL) i'úhl*a qo-- ¡}r tinlÈ ptnii iüalo <i' Ccrt¡mr, i i.ii¿i.rri,)_ nìèCjâ!ìte ¿¡ìilÉìKi¡ (ia 

^i:Ior;dair.emip-entè. edÉlÝ tíri! deÝidàmtrÈe I cnrpraìÿêC¡ ¿ !¡nb,{lsíC¿(.ic.

i.a A u!ìl:a(j.i dt'sia .\iä JL llegiJho (le l,ftars fd. i.)ri:¿o .ìr! Erìtrrlddc nào irúrt¡( i¡dntÉ s.rr ,¡r:ij¿ F{¡jí n(,riì.i.
dc :\rt. :: ro D(etc llurucipal r-.. lî ôj: /202.1_

CL{USUT.A QUARTÂ: BOS PREçOs REGISTRADO¡;

4-7. Ituûit¿ o vrirz., d¿ tioórreù dlsio ,ttè. *üs lig,øiáriÉ lk,ai olrri{Ìdos o_Iþl!!gr_!i vrec¿; uiet.:ci¡ios !!a
tax4!-El¿tþ]4!È:!ZÝ!:2:ß!_ü:3 - d.!çr¿âììHrq ¡--Sisrndró, (rr!Er¿!.h* d.: cu¡irc ¿!,¡irr.. :1": ¡<:¡,:<l¡
€cn! ¿ r.isSiüva i:¿ss¡fi(d€rì.
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PrEfeit_ura Municipal de Santa Rits do Sapucal
Ruâ Ce:. iDôls¡:il N3rÐ 333 - Ceniro - CEp:3754æ0

S¿!r:a Ritá dc Saprjca! - i.4ialas ilerâ$ . 3Ési:
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4.2. <tt prcFoi t\t!frtlr..I4gI.t ÿì!-r.]l 4Eiç,ù -.t1¿l!!p!9-t!-r*lr-,1!!!lcnç4., ¡*¡e, ,,r.hlutos qoû _æù¡¡s, i¡riluirii+, ¿lÉ¡:r
dù iùír¡, lùlas Àr.ì6fpsse riisl$ L+orì [rd¿,, $¡b¡ldgcjr, Ýtiu n,. i¡il¡rtø rl= {ualq!ùr ¡Èlt¡re.za t: !{Èla ¿s (i.aìrãir
dr,s:v*s ¡,i¿cit'rui¡i, -J;rpÈrs o( ir-di!*r*ntJ.
{ '3' Durrnr.' o |r¿¿o r're yiÉaÐcia Jô Àtô i:e Regirtro ìe r>fcços o :.:unitìF:.) ire s¿rrh R¡s d,} s¿Fu<Àí ,, ì{c ñùrtírj
;Klui$ frcquo:Ît i.s nei6 Jc nx'rÈdo daisl Ì'rocrtol.rì ÿ4u s¡riç(){r.r,.jL'ä-.rrÐ 3 v+rifi.rrÂ L.ÐìpêÐt¡iji.làd.:
dG Í'tly,s r(ìFl.|¡Jdoi rã .\k Je Registro.ìe Pr<os L.rn ,s pq-^* prûrk¡dis iô 6cftâdo.
ljI Ëñ'ü5ariieiomnr:rsa(¡icircqrsFreçG\pgirirad(Fs.ronìjiûÈqreærigsrìri:norkr.r(ii:_âR.ï¡ri:?nhl

'í'nrG¿ri 
qsl ii8ñ¿lárro.s) da '\ta *r Re¡istrr.le i>rrt,* ¡a pn)ñ¡ve¡ ¿ prÞtìû:¡açáo d(,s p¡r-aos î{fla nr¡istrarirs,

.ie Lr: tr¡a ¿ lrrlú-l¡ç iúEtpdir..ei5:lìil rE Èle nìeratJc.

+.1.2 .'\ RqjrtEsrè, iå(r .)btido êrik, É n"s.\iaçJo i(,Þ â(st lìrg¡sF¿d¡rs¡, Fad&i çor:q.àr 6 íon<_Jor¡¡
run!¡lKenté, otgru¡Ja ôrJeñ (ìe ahrsilìaà(àù, plr¡ rùii¡dr ôcgiii¡(;o Je ÿ.ihrls ¡FiLtívàD(lo austür a{È
Freiù ÍrElt¿ii5 p{ lc uercai.r; e aquebs quf {cttarc.! ¡<}d"Èc +:r registraios, ot *ß?alo ¿ !::Àsiiìceçig o¡l;ì¡-li.
-li-3. E¡n aùû is ;p-\u(-6Ýr ns rFqøa{áo (ocì Eís,: ret:isÍiait jí\,t 

" i oñ ,N iofM_Kl,rr(E n,r!¿rrs{.oÍ(6_ i
ReEisltânk' pr,ìad*á ã ¡quiliÇão (idsì pujuroís) f/-ou .oîbúÞ(ãa Jo{s) s.:r,J{$ì ¿rr Èdetdel<ì ¡É rìålidJ,
r¿biv('i5 p¡aa obtflião !:ê (¡ifr¿b(áù il¡i5 r¿niriæ.
+.-¡. À æüs¡o .ìG preços .lRlÈerá ¿.o disF.)stc ,os .\¡is. 17 a t9 d!, Decrraú iUilii.if\l! \.., i3.rËì j, flzl.

cLiusljLA QUL\TA: DOS PRAZOS E PROCED¡I,|tN-ros
5.1- D¡ rclicit¡çäo do(s) SeÉito(s):

5 l'l' Á *'¡í'¡Þ(jc i{o'5; i5'ii(}í5) de'ierá *¡ ¡1r¡g'6¡a¡"' ilRÈsiJðde da iìr.tand soli(itontr, b*l¡¿i.r ¡r-xjiiJ(:
enc¡:ni¡th¡dO r{in'ta¡tìenir a mptr csnaÉtô(È, Fr ìl:ai$rF¡ meíos .Je r,rrruntce{ão, ìnì quð: s, i..t.,inìin¿l_á è
dcla de ilícii' dcs tÉb.d¡iÌ6. rliù pGìHlilo q,rÈI,È int-ùkli ¿¡) i@r, de e: (trÉÈj !l:Ás dF.rs c r._,+ri<j.¡ p_liJr¡.
_i l Z À sr¡ea¡i¿ q:¡¡i;t¿ilie- J* d(oriìo cooì so¿; n{esçidrdc{r lrâi¡ciúrj o quanritatil,i, ioLnr ii}s fi.riïs È:n
çràntàs fr[elð julÊ¡r ììÈi**r¡.\.

i¿ D¿ re¡l¡"¡çåo do(r) s¿Fiço(sì, d¡(sì trediçio((Èsr, e dr cnrrcgô {iô )iota FiscàL
5-2 i' LÌ5! ñn'i(cisi c6lyù(Jci *r rcalizaJ{st ¿rlT cr Rpb¡inerliir Jo pìliJa. ¡6 r(,'L. crt!m-.Lan.r(ñ i-rlr
i<¡eÞri6 s(ìlici'aite, otÉcntnco o ¡i+ite ¿c ¿té [¡i (o¡Í+) taents rle lr3bôlha. e o RndirÝtr1, ñ¡n:rro .1,: lff rr:
(crr nìetús {uadradG; ¡)r d¿ ebì .âda ie;rtp.

PrEfeitura Munícipaf da Santa Rita dô Sapucaí - MG

l9.lx,,ítì

5-2 I Ck g'ruiçe *rãc nt<tidcs c¡iinzen¿ln:ent+ fa.¿ iir$ Ce Þôgênt€ñtc.
5 2 l l PcrJe¡:¡o g ¡dl2¡dos ì!.ìlii_i\5 tÌs;!ùr¿diiài 1 c¡li:ri{ì d¡ ÿ-\ r.t¿ria soliciiâ¡rÞ. aùn! triû, r!¿rô ,:rnfcer c
:4ñiiñ.:nlo Bù e4 Ê7¡o.ìe L<rÌlu!+o ¡la ,¡r(ìe¡j de sn i(+ sôltail¿C{-
5 2-_-¡_ Rea;¡zJdà d m(-Jii;io ¿ ('nìFtl*à t¡q'e¡¿ <'rritir r ent'?rlar ¿ el*:ti.¡a lolá Fik-al fÞr¿ ..hfÊrin(ìiâ e ¿eile
$¡r a'r'idc¡ <l+i¿¡xrle, r Ì.{Eilri,)i tGcJEtìn:ra¡h*iú ¡ Diÿtsåo tìÊ CorIF6s. ¡rnaarlo ¡ réíEi iiý¿, |r,r!lriì dc à(eilÉ.
52t i:eiíitdaqualquerr:irtxcruirrorir.ladequantcecrmiJrnrêr:où¡núserodastienteC¿r¿balho,ascor¡gôc+

e,c$airi¿s di:ÈÈr¿o Èû i'¡rrF.îl-i.làs ¡to p¡dú ììári$Ç. ile:l ís,i.ae c qu¡tÌc) hor¿5 apc,ì !erifL?(áo; Co ro{iiårie.
l"t¡o ðr¡í!âdêi ¡s lBaji.àd6.rbiffft t¡.rirt¡5 n¿ lìlsl¡(jo irninr,ote, ¡o :ditùl e ¡.5 IsiniûFÂtos i:ift-rlûnk*
lìrìn¡{.!os.

5.3- Da VigÉrìa da Ata de Registro dc preços:

5?'l i.ìt¿delìcgisrædc;:.:\r.nÿ¡tìorâripoiff i.rcreìmùx* fonþdos.ì6deðc¡¿tðd+$kpor,ri.:açå.r.

cLÁuScLå sÊ\-T,\: DO RECFBt\lENTo Do oBÍETo E Þos AcRÉ.sctßros qlcu supRESsOE.s
t.:. a) Ohùi. J.Ft¿i ìra dÉ ¡li,[i6tm ile p*i6 *re rrr.]ir¡lic fælr¡ Fisc¡! <lc Co¡.iato, .,/{,u :\ììc .limo\ârir4. {ì.,or
ær i:ùtr.r ;rñ'iJr)r 6f;riríi.rfr.'nk-d¿+iÉîadn. (.i,_q,Fr¿cr; rr jrspostu n(r ,\i. 73 dJ L¿:¡ f:e,jrni r-.. S.6óó,¡9j e.:nr
.ls:ni¡js tìtjntùr í!.'{t:ilìtð qt¡f iñai.tôrn $hre ¿ tiüülL_
o--i L:r¡¡ ''qa qu,! F:ie ('('reh¡!rirr, (i'nldrc.:L :e¡nÌû ,\rr:¡v¿reri(,, oriuntrÛ ii¿rs ;\r,i de Registro tje pre(tr;.:r
:{eí:is¡r¿Jr fi( r i-'lì.ír}r(l¿ r a(.it ir ut tt{siers ¡a,!ì(iiÇi\s *n:¿rìfdìs. ({ ¿rl¿<i'tos ou iurr¡ss¿eê .Jtl: se í:2t,ri!Êt
r¡r¡ssri;'s, ¡le ¿ccr¿io ..,nr o quj Fr<i!¡tÈ¡ .: ,\.t. ór, S I,,, ¡lr l^i ¡ed€r¿l N*_.. J-óèój,!:i.

CLÁUSULA sÉTIuA: Do PÂG.\T,FÀ-To
7.1. ('ì pdgamettaì silrá (ictr¡(io íÌù Frdæ de ¿te :5 ílnñl¿i CR, ¿fss apffie,ttaçìã{ì É a.Éil¿cãiì Jð Nôt¿ Fi*åi, que
'i¿l rri !i¡ ¿c'¡r¡ronlt'la .liE íotnriiìýdnÞs aluaL'a<ii:s Jt regulãri(l¡de (-on! .ì ln3tituto N¡::c¡rüi.Jrf si,g!r,:a.jel
íl\íSì r (cr! o I:unJo .lÉ (ìâ;ãûtia 

1t_-r 
'fì,e:¡x.r rÌf irrr it,, l{:+) e tìe CfüidJo \-ed,ltil.¿ JÊ lxhits -f ,abðlhiebs

icNI.Ì r).

ì.2 F.ü tuto tt iexoluqãt lo l:Dtñ Ftscn! pn^t a.,,a.çtlo. o urñZ.,,trt¡ ?ßaùtnao pitr#r.i t ßki| a¡rós n ÿ¡4
Ío p¡1*" Ltç;io .

7.r. Fiùtt'l -.r¡i,wr6¿ d ¡a¡&,rÌa¡ac tn e.ÿ .{c tÐ?rtîttý¡¿t:lo irÆÐnpl¿ìo Gs lart¿,¡ ilos l*!futèr. p¡¿ a *n
7cÿì ¡ari:cçiIo pc ¡a Coiltt tlid¡t.
7.4. (:' Piiijrnerrti' rlãtuñiln pe¡1-. \tu.(rli',ì cat.r¡¿ ,uFihì a iÿcrìtr jis Êt{i(LÈ ùrpr6s3¡neÊar þrc.rÞ!¿s erl I¡i. *

i.5. ,\ irojserrinri¡: (le l.rÈdtì(nhr,:il n¡nzr) si:Frô ¿srdbel{.iJ¡ sJicib:á a Cù:rtr¡lrnlÝ èt pâÈ!fiùijo ile Jil¡iisnìctutiirirÁ ii+ tì:": ¡.Ir¡irr ptr¡ cenF) eo mèJ r àl,l;(j(Ëi, Jr, (o¡rdao tHo lf{:Â.
l.-i i. .! :nt¿l*¡ci¡i, sairr¿ tkìn.i(r*.Jà s¿r¡ îti¡<¿dJ r\a iusir.il4ìrr4:e Ð5r4 o Ýalor ilû rJél.itr¡ ¡ærJi+Fl¡Co,

cLÁcsur-A o¡T^VA - D.1S OBRT(]á,çöÊs DËcolìREñ*TËS
.1.1. D¡ Conk¡t¡da:

Prefeitura Mun¡c¡pal de
Ru3 Cel. io¿euitE Netû,

Santa Rita do Sapucaí - MG
i)nlri) .CEP.37ÿ(¡CC

L
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Rua Cel. Jcaquìm Nerô. 333 Ce¡rlq ' CEF:375¡{ûOS IU,a?
Rita Cr S¿Þ.¡æi - V¡flæ Gerê¡s

Tel¿fcne: +55 i33: .i4;3.3?ûC Se¡tc R¡i¿t do Sêiutai lV:r¡as Gclais - Snsil

wlltw.

f,,s t-a¡

a.Edo ù n ¡r i!àl¡å(: ÐÐP-\!Ç T:¡+ r :
í\m r t$r_r pitr¿ ¿r r\tr¿.ù( ilrd¡(.
n¡lLn¿i rfiEs dnr ¡¡ualcua F¿n+
di. lr+|n) €(hFr¡'rJì¿r rar.,,. i:rrit,
¿¡ âJ EbaFr ¿ s &ü-.b Ru:riç

: ltiÌ)

{as'nbÞ6t(r ri( úi¡.: fril f¡rü tif
Glrrc (-r {(Yi su 3.lj nìnr h¡ut Þ¡rs
r¿r¿ 6 ra&i¡t ru¡¿i;, ß\rcilì(r
,w.\rwù eû qrÉlqu.l irnr ì(, f++r,
i'ñÊkNií¡ic mic + liniÞ ii¡ tûu
uriqru t:r h¡:nr:rn¿:s d.^_.r,j,À ß:
rcl¡ç,ì rftu.
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s!: R!-Fìì*bilÝ¿l€Frstntuaiscancsqueÿ!r¿ldun¡aollù¡ici?io.iuet¡¡a?irùs(ì{¡Ì¡\ìni6r.lesuaùlra

ou .ìalo tE eyÈ:oçàù .lc t)ù'þc.

l.Ì.i Rc¡xrler q'r t<xl6 .'5 jmFxtirs, iâ\4(. sÌ;urù9, c qu¿tjqú€Ì o$l¡îs ?rkìí¡r¡r6 .lurr i¡(i(Jôrn õu t.ênlì¿B ¿
ix:¿lir srbn, rx rc[qti1.c *Ê¡!-o5 a *ruît pr6bJs.
Ë.l -3. \laoÞr, ifanBte a !íght.d.t do Co¿túto. t.das ¿ç ioßl;çdñ do hábi!¡iâç;.r e ìua¡ri¡ùrcär 6igidnl ù :..jcilaç;o,
:tulN¡(e eu¡ s:t'J¿\-ã(Ì reeüla¡ juñtJ ¡o l\S-c, ¿r¡ trjl s c às f¡r¿uhs \&-ioh¿|. Ë5tdCu¿: e ,tlonKi¡di. &qji¿¡t;; c,

¡*'c¡lh¡menLo d¡s ¡onlribuiç(E e ioìpcslJs r,5fr.ftiÿë.
t. l.i. 5siæets*.ì fisnlia;âc,o:pr*,niijr ¡.h Co:rl:atanie.

t.i5 íìqrr.t ot c'rrrigir, !,.nt o ¿o prà:c *tiûrL , õ truen:J¡ìe 
'ici.*. <i¡ieiros rir

iroreçrx'. <,rr:sbgdas E entfc_ß¡ e/Gr n¡ Í:r¡fi:âçéô.
E:5 rìtsunlirtq-i¿slsJesp{ss('¡iiìvr(i¿:riilsa¿r.s*rirs¿.jxi'.uiäß(ií.t.oi!r¿tar{¡icinçà5,dl!drd,.vian¿¿i(i5,

(,.c-), qu¿r(ir¡ + tÞtr* rdcss¡riâs.

S.1.7. (ìunr¡rir rom as rìtra3.tç,l\ trû\ülÌì¡st¡,i ¡., Irraÿki{ìFt.iriì; d!-iormlrtl5 J¡ virtrl.¡ Je s_u: cnri,rr,r,as.<x.
ÀssurntnJo. de Ioñ3 ôrahgiur tiü.s i js ,i!¡:¡¡ àd', indr* d¡ -rl.ìç,f(r r'ìÈ1r.3¿:í(.$. ìÈl,r ¡ ¡h:qjc, ç::1,ìurr eçFr ir, J.,
s.ì: ¡d¿li€ri¡(ìe ó (. í!itrâÌðnlc.

$ t _È cr nr'ri¡ iiL4 ru:iìtr cilc ¿ sxa\ u!ào íjr irr;rtßtc, hi,iríûr'Ì<' ¿ lu¡rjc¡irc, .ir' ähií¡cadr. c F:¡:6 cìe aÿa r;a!-iir;.
¡ì-1.9. ircm€è. î Oiÿia l¡r it¡Jo. (on! Á( ¡n6r!r9.¿¡a.kaí-rtjfè, (,ì¡5 èîNjl\.j.:qa r.\:qidrs no Ì!¡Èc J(, Rcir,Rr:t iì
e,/l'u üfrrr)r¿¡d¿s ùi (?älcqa: af rÈcñÞJo !B -.Ëi9ào_

E l9 i l}!!i!r4è nd ùlo ¿È e.¿kæa !ùr r9!!!!l.:r.Ejllf .¡!&t¿¡:g¡_!:jq ýt è.¿r.i¡oÿù itttrc¿Ìtçìú. 4
a4!s2trsi!!r_4.¡g:4iþ-

8¿ D¡ Contr¡{¡nte

5.2- j. i'rsl.r¡ as irlorrluç¿ß raòúri¿r ; s\i(.u(,io Je Car:iatc lKrr ßir:, ¡¿ CcìIrdtâdà.
S.?.2. Pes.dr r ¿'-.i.-. rÈësíio à Cc!:!r3{!ii¡ la¡r ¡u¡, xe ¡l:r\¿iirr (, tibr¡a, ilc [cñtru{c..Ì! iùìâ I 5u¡ c¡t€n$.;.
ds¡i¡r .ìu.r ir-.¡ s* ¡Sio ajo Ýe.^hr Â (\si¡ilìii â:r!s adk :i!¡:i¡s.

11.!?..+raúutilhtt c Í¡ÿaji:¡¡¡d ¿r(üfitd lo CèEtri¡o, tpilnçia ìD fi{al4!ignll.i! !.|\._!cn(ada Ílîfut\riÿ c tl¿

{tt4iS4tttr'o.gflar rb .14taiuçiÍagla 
^luüicìpst' 

q!!.i-c!!t9-ú!Ja:'a!y¡s!Jr!t!.1!9¿Ýß9-de!fi?Jr!t!!tr:!!EdJ:!,i2rer4
al!ry!!!!!MJ!cão io Ob¡.to. garautiwlo o.fici cuü|¿triiltcilh, t¿].s tonilas,ritliî,iiN:it.
ô.1{. Eq:¿iqIL ,ro ,û¡to ra d,¡ r¡rr¿ di r¡ry.ls,¡cÉ!!r!3isël]rL&!l, j!tL!ct¿-Lcg{&I&l_g9¡ti-s.tlÉÍ!.Èd-í:4e,
drfitlid,ts ro E.r¡tßl tl6!a Licittt.lio ¿ ÿzs Ati.rg:.

CLÁUSuI.â No¡.A: DAS PENAUDADES
9.1. f)æ SanciÞs,Â.dmini*retir6:

9. i. Ì. ¡..qütle q¡re, (cni tr¿(jí! d¿Ftro Ctt itãza .je ta¡:,iaile Jâ 5ur Í:tof4st¡. ú(: Jss!ur {r ¡ñte_ricilÈ !ils:ubnty,
rlcirr Ce erlegar otr àFG3rt¡r dixurnr.,rvtçio fal+ +:¡¿<i: ¡cir. Ë.Jràrì, r,ns_ror .t ût¡;ildìnenlo (i¿ (ìlR.Èii(: d.
sell (:tii¿hì' mo nÉriì!É¡ .¡ rr''*t.r. l¿ih¡r o¡ í¡¡u¡i¿r lr¡ r.À1riìo Jo cènlrdi(r. Llrgr\-ri(ar-* <lc m¡¡Jo ¡:rrì¡iræ
or rîtlù{r rr¿udc tìral, ÿù¿nlído !ì di:iti: a r*¡,1¿ ,lum, iila:á ¡nìf+iJirto Ji liritar ¡ ¡it, {.(,r:i:dh¡ t():n ._\

9.J.:- Nê Gatnla:¡â ile rædinplementc initLstifk¿lo n? clrhp.imenl' C,, Ctij.tlo, r<; r:as:r i.le f*a exe(u\åo eh
dmrc¡Co coo n trpÈ.if¡.b¡lo, æ quaisqutr itlbs À(rler cr: .)mírs¿ies que !ôp:iquem ru ..lgìur¡pFmaintr do
aþsl* lit¡drlc, iir¿ suieih ¿ pFpoænte irncùìor¿ às fÞêâli.jadès prêristÀs no ,ä'¿¿ do ¡.f. åó dr í_ei F"de.âl l_.,
3.óóó,/?3- n¡ *guinte confilnld¡de:
-l-1.:.:. ÀFe ¿té ¡0 idcrl JiÀ\. rÌulþ ds 7\ :.et¡ f¡. .:?nt+,\ sob¡. o lrlor da obrigkctlo nko æýrlrida:
9.?.:,¿ ..ìfs sux.ior a lÍ, (dc¿) di¡s 

" 
iEÍerir¡ r .Xl (triilia) dias, t:ru¡b Je lil"i a.ler ilr t:({ìts jo¿¡e-, g-if¡tor da

sbr¡ ça cAo tþlo ena'i d!r.

9'l'tr:1 I'ÉlaiÃ.Ýrtç¡oÊå(iå1,.ontidcrddñal"tsJc$ri¡!.rì.J¡¿sde.ìkJsoi¿ab.ig¿iào,ôufoiâ1,ci,njii¡¿r¿¡.1¿¿le

Ð í'íxü"nr^.} dàs (:p diñ.iå !b¡i(ðçåo. r Aijministr¡!'¡i aÞi¡i¿ni; coniRb.iõ, gàirnli(ra J ¡rcu;r <iefe, as
ýn(-a5 p¡cuietâs ms !ñ(iso5 I â :V Jo Ân. ð;.L l_e¡ i'ùd+É: N - È iitJ-/93, !- rìrrlt: rle 7.; :.*ie ¡+r centê). .ioânilo
d€ iæ\q u{ììii sài(!r l. tgl¿t!1elgs,eþ!c_9!9!.ot:r!iüiLc!\!g!9e de ìù I rdt ¿ i:o¡ c.:nto}. ïuândo *(: i¡vr\nr¡(,,ir,
i.tsl. tokýh¡íts ÐbÊ a -..alot tardl do Cùdríèo.
9,:.j- ,{s rrlEs sáo úrirìnorru, e ; apìr.:.4.ào de ùÌrâ îlult¿ r!äo cclui a .¡urr.r_

9.I.{. O FÍê2i i4r¿ FaganÈnto d¿ mulb sce .lr- ili ici¡rc¿; Ji¡s u{(,is r (<rìr¡r rJ¿ iDti¡uc¿ir da .tfFiad¿_
9.1.5. l.ir, iri tsn(ir plg_a¡isìkì ,ìð Êieu(ì (íaÞirritude c ,-.aìor syá ;Éìrit(r coìna d:vi¡la atir¡, suieibnir+s, :!
dcie'Jor.r uo prir sso;u<iit:ll Ce er.tucâ1.
9.1.á. å crnFætu i!xl{å *r.lftl¡r¡.!¿ rnr<i¡ne¿ quanJo:
9.1.5.1. P¡eìl¿¡r iL(¡r:¡ç¿o fÀljÊ cuenh)år.:thCi(5{rç ii, F¿¡-iKiíìaç¿i} ou .¡ürrto dû efr{radftnrèfirç (os:c iÞr(,íir- rJîd
.Ja li:i Comîhrmr+tar N," tlll,iã{ìo:
9. i.5..r. I'úrtic¡í:àr. ai;:.ia Cue nririnlrrraric, rle ionhrc *:ir¿ ¡J t:oí,co*trs. en¡ {rÞreuer m(¡m.tntc da ì..ii:ita(¡a,,
¡tt5ño ¿¡táç c €n<erraatrlc dô iak.le l¿n:rs.
a.i-ô-î. Ð6isii. Jo C(ìntrdt-r, (ru .ie celobEi_lo. Fæ- dau- (ìr(:joçrifique a d$ijrÉn.id;
9.1.ó.1 ìl;o r.ssKìr ¡ Â(inri:!istrôç¡o p*¡i* ¡,reiurztx cuitunlos Cù sèJs àtos; ou
91o'h l:seþ¡ 'r rei js¿.o Lüt-,âtuâl [116 ciotiÿ(x preÝistôs n.rç ¡ñris I r \:ii: (.ir, :{,rt. :ð ¡l¡ Le; F.edilr¡l \-
?i.óóó./9.1.

9.¿ D6 J!1üivos de Rekisão Conlråtu¡l:
9.2. i. ..\ RÉìisùè f:ctìbdtra! Jnderd (Eùaísr, r ir.rr <l= hiert+se púhli.þ, :tð feuintes ç{Àsi({4:
ÿl i - 1. ùon¡'nilo a j¡Ìg\{e(¿o 

[H¡( ¿l ou aot¡l Co CÐtr¿ti!, {,m ,réiù ¡¿r d¿J ýncer-E p(ìv¡rtrrs r)ù rtei rr.l.2 
,}_

9-2-1.2 (Èur¡en¡lo as Ì,.ipûes prÈyis(as ¡lü ,\rL lS d.ô l¡i f-eder¡l \.,.6.óóó;193
9-1I3. i',¡r ¡tc lrilat?r¡l ,Þ ¿ÞiÈáv41, (qxcïmr: JsJcfti d¡: iroCinroiércø d¿s ßìrtç útr aiìnì,+h¡É¡.it J¿
.lijhinisf ¡ãç¿o, r(*i\ibd{r sr¡s ñß.\uèn(.hr :Ý,¿ir.

,\{ùiiiipi ì dÈ 5år!Ès Rib iiì c¿nu{aí /' i\t(j iÝi, pr¿z<ì.i* ¡!É C5 i.irrc,i atG,
5<liÞl c ry¡san¿xr:t e dâl rlcîui$.ortiÈSò<s ltì:¡is, tlrì c{rnfi,itiiir.lc {cnì

9-3. l¡xl-iiri @5 nìr*rMs l¡tNs tr¡:islÀ1 aoe suh:td¡N slfr¿ ð prFfFEnte ÿcn4r\j¡r¿ glw (jtju4r iilpc..dida rìc
arr¡nùr c i¡rtrun*ntc vincu!¿¡rtr' e ¡ei usr ¡ fazlìo, <rJ Èú ¿rtrcsenÞr (E d<\üÞ¿,nríìs +€isfir ¡os *3r¿ taa.rû.
9-4 \ éPi¡c'\ào cc Ùtalquer ca< rF¡ìica.l* trÈÿistÂr reèli2ar-ÿr-â en. p¡i-l\Fs(, Arlilrirlisfr¿iri, gr;¡.ionatc¡ìs,
sf*ialcreùté c.r!ùtiluídc p¿n t5$ ýin. !Ì! qu{l ,e dsÿ:gu¡d¡¿ o a(ìnl:ådltiiriû e a am¡lo <!=fr* d
[rtciÐuìr!e,/L(ìnt Þ hrja

srr pftjt¡i:c (ìâs ìnuins pi?...:61¡r ,!Eù-

r À.t. ¡.C¡ Lri Fcdlcr¿l \. ¡05J,)/i|Ltì:.
-/,-.

l\)
CJI

!l
Praf€iturã Municipal de Santa Rita do Saoucaí

ît¿ Cr!. ýra.lrum Nela 3-î3 - C€î:.(! _ CEP.3Zå40ûû
S¿nta Rna do SåÊuc.r; _ Mírìês Ggr¿s - Bras¡;

TeÞlcoc: +55 (35) 3.1?3-32û1

MG
';/':

frtG
" ,'¡1,
j,'

!,

'gov

.i'-l
ir

Prefe¡tura Mun¡cipal de Senta Rita do Sapucaí
Ru¿-Cel. Jûlqui¡ìr N*tc. _?33 - C=r4r1, ^ CEF:37å4OCC

Sant¿ Rf¿ d(r S¿Du{ì¿i.l¿¡¡¿; Gerni-" - Bàsri-
Teieicoe. +SS í:t5) 347332C0

'! .1. .

.4

ÉÞ



))

9.5. .i ¡\utondaJe aonpelqûe, ra apliadçåo das *nçÝ+s, icr¡rá Ð .cnsidêr¿\-à(ì n grjvidârlÈ rla r:i,n¡tr¡u do
rnfròt'rr' {) ¡añiÞr eduaùri(r¡ tia pera, htn corìR! í' rJ¿¡.o €ogddo ao ir¿riq e ortx-na¡a ù princrÍrio d¡
FrlFr(ierulii.:ad¡.
o ó -qs iu¿li''!¿cs ¡Pli ¡dJe tÊrãc ôbrir¿r.ñdmenþ rc¡¿isÞâJ¿s è publKð.iÀs lro euadr<r d(f ¡'ìÿiÐs Ê nrì sìlio
el('riûri(c in lluniïípic üÞlÉpE!IS4A.SS!:!|f).

cLÁusLiLA OÉCIM.* DO CÀì.,CELAME\-TO DO REGTSTRO DE PREçOS
13.i. (ì Âcgifio d('Prers Ð3.rr¡ se; cen:el¿C¡l quâFrJc:

!î- i.:. ji:æñ C.*urr¡ríCas rr e <'rciçùs da ¡td úe lìíRisrrc il¡r añ1(E:

¡í:.!.:. I íìepi-\trftlê !ùii! rdí¡ùr 3 \ota Je Êmfeci:.: ru in5lruÉonL. æuiÿ¡¡enle no ¡razo *bi*le<;do çla
ÀJrlinrttrdÉ.¡, *ñ iu5iiäiÀtiÿ¿. r(:eiû¡ÿei:

lÙ l 'i ¡\ Regilrdca lràD afriLlr ri\luz¡! o ir¡r\.r 4gislf¿.ic, ú hiñt(v JÈÞ.q, rÐGr. Êu;rrio. àquclf+ ,.dti(rd(Þ

f Lì l -f ¿ RegsirdCa *l rer ÿR-à¿: irer lsh¡ r.> inciqs lil ¡,u f ÿ d{) ,1¡r¡: do Ân- E7 rl¿ Lei ftde¡al **.. 3 .íý¡I¡/.4 t>,
¡r\ 1,.t. ¡ (iâ lri Itet-ai \., t0.i1,/?f{Ê:
lil.l.:. Ctorrer íato suæF_.rnÈ.nt;r, di\oîmir Ce €J* foiui:o úu íùr(¡ m¿i¡r que ppjucique r) L!ftsi¡ìn(Ìttè (L¡
.'r:¡. Je\.iitrhÈnta c(:i!prcr,¿clcs e iustìÍiaÀdcs;
:¡. i.4. (>iorr€í aà jâo ilc lctrG5e t'dbliao deÝid¿mcric ,u jtifia¿iJ¿; ôr
iC.i.i tii'uÝr" íìedido.lâ R.ìÈistñd.ì.
:ì.i.1.l. (J.3h(¡l¿ñeqù üa R.,Jisba Äì pr<i:s a *r!icil Cl lleqistràc.d somÈ¡tte tÉleÉ ùcrrÈ, s, FJjralø.lo 4rrö
¡Ic' envia i¿ onlctt dt Fùñccirrcrao !(rFl, çsil.gJçþ llrp o-Nltr .lpilç $lc.Erprùal! 4. 4!!riús.trý_çg.ý..
i'ì-1.7.2.,{ ýlÈitdg¡Io rle cùil@laìùeüt<, i.rs p¡eçùý Rcliislro¡lès dantt Ýt jdra .þ,a¿e ,atrrirûo. ÿll4iqtlit!!1Stl¿
ailtccc.lìnúa ¿ rtÆùå Æylicirir Þs iltoti¿oLle-,f C.Uþ.1S!!,J, b¿ilt coitÞ ýir ac-otlrn4!g1111¡ d9.. ççyprøry¡9¡-qc¡
ë|c-f Lail a lry¡jihta.lÊ.úes iiíûil,9s ,!Fr*C-!y'1Irü¡S-

l(!.:- (J cd..c(.|¿múnto {c :)re{os Rrtistãdos a,frì seûrârù icnMlizl(io pcr Jep¿{ho do fì.s.¿r} geirû.iód(ìr r:u dâ
åul3;ii¡c(''cnì[F{m¿c' (' ¡¡cJnilc deman¡j¡di: peìá .'1drÌi¡isrrtr¡r), *r¿ elnprt' aiseÊurú¡Jc ù,aa,iìlfa(iito¡i<} e a
anrpla Jefev.

CLÁUSUL.{ DÉCIIIA PRIVF:IRA: OO REá,IUSTAMEltTO DE PRECOS

I ì- ¡. Cirnsi(ì{tadi a vi8¿r{i¿ iJ¡ pn{útr i\.4 iìi:a vedarla qu¡ique¡ eslxr-*ír,¡k, ¡e¡lu+krteñ:ô d? prùr,r.

clÁusuL DEctMÅ sEGUI:nå: DÁs DoT:¡,çôEs oRçÂ*rE\TÁRl,As
!_'l í-\5) rê-'ìurcís; Grrsçitit)ís,ì ¡5 JðÍpsâs adl,iñ¿is dc iþntrd¿açli* èiir^d5 dek lrrftt!.ê L:ciirl.ri.r
oitrrrðo ;-íJì s+uiìre(s) Dobçao(ó(jì Orc3e{t¿ri,isìì

'rz)7 
15 151 1501 z2ró '1390 3f, - 393 - r.r¡nur{qijo câs -¡rtiuidårr6 scR,i{G r;r, ïras lirhsms/f c]ur d-ìs s.,Riíoi .rÈ

I?rcP:R's - i'€5sù l!ndi(è
Í2tÐ0r 2ó?3226062I5?3J9039-45ó-ttan{r Gsk..,:,(,rdrs.ìl¿td-gúrr.È, ùreirceEs¡r, Vi-. /r, C)urr:sçr*rlrs
rÌl it'fr?¡ß!s - FrssÈ ïs-,'i¡(¿.

CL{USULA. DÉcIÀfA TERCÊIILÀ: ÐAs t}IsPoSIcÕËs ËINAfs
ll.!. I¡.lerÌmn! eetâ ,{iô dè RetiJtro <ie Pele o Ê<iita! {c.rrn tùic 6 si,t¡s ,\n¿xrxì, <, I.qrr¡ tJe [ie+rinciù r ¡
lrofiEÌl t1:n.eJûrÀ dÈld LiiiI¿Cåo, Fqm co:¡rrr ¿s Cgn¡¿is pr(ìfrosb, rerÞâr-*c-råt.ti, $ÈundÕ a.r¡dem dr
r'¡ô*ííi(Ëaà.' no C('rtôtrle dëk PEgå(', ú¡dqtr rrdcrît-rl. Ígtrýril.lo
lì.2 G <¿.e onìisqF nsh ¡\u de îègstrù.le I'rciu ærãc rsclv¡dos tie a<.--rclo (om d l-ei Íeiteraf \.,
ttì520-/ìÈ?, æm ¡<'nlo em \ìorflrrÀrtdádê com ¿s nôcnâr gÈrJi¡ il¿ l¡i F<ì¿¡¡i \..'tt.óóêl tJ: d.r Lei c{,Err¡eme¡ìr¡.
\' i1ì,rãüi; d¡ iri \iunidpal \.' .1.!{J,j2ù15, d;: LÞc¡qc ?\funrciprr ri.- 13.Þ¡9,jztãi: .Jû:)ë¡iltr !Ísnicig¡! \,"
l3 o5l,/li2tÌ e Jem¡ii nam¿i iFhiá!.eis.

I1.:.1. S,hsidi¿r;anBn{ê- ¿Fli îr-F.i(, ùs Prii.¡Frù ¿¿a?:is dù i.rireitù

l3 .ì. () iorr¡ rla Coru¡ru ¿j* Sanu R,t¿ Jo jåpilr¿t / !t(;, coî c,l.ius¿l llc !ìur;qùcr oùrr,r, ltr Ênris pri..,ilfgijd(,
qu¿' $iè' *t¿ o dæi¡;naco para juleacûrtù rìe rÌu¡Lrçrer qr.!slð.i irij¡¡iêi-< r6ulLÀrt6 .ifl prt5mt¿ l-;.ii.r(ä.) (, d¿
dilli(¿ç¡iê dà prcsenà Áta de :¡igis!rc dc pRÕ_

iì.4. A Adnìi¡iltt¡çå4 fàr; falrlìcar o prcÝFtr rltJ. a-r .xìialo. ìrs Íoma-¡ É prda\ dërtrriî¿d* ñ.t Le: ¡rÀle*l
r*. 1ì.ii6.iq;

SaÈr¡ R:r¿ do S.r¡cc¿r i uc;.f) 9¡ql ¡í,{i

RËCfSTR^IlA(Sr

-,'jj
- iá4u_-:-= - t i¿ ru¿r¿: *

JLF fTA,UBA OBRAS DE URBAT*IZÂCAo LTDA

iì: ¡¿i:;r;¡ ti;¡¡¡¿rt'¡i rl, {,ì.n ¡ ivirC,¡ ij¡åJnr:
ù¡ ùm'! r i¿ ?¿sr. J¿ !j. ¡.lr¿. ,1. A.ir¡.vtti¡r, ¡,rr t,¡ñJ, 

^¡ì-,i.r:tr,.i¡tJ 
c.lÍ.,c .4xn.cjri¡

R.l;(;lsl't{,r\ I tís,:

GUSTAVO

-IL'rÉMUñH^-c:

ìrlÌ"-,'','
sàÈPti:À {^RÈ!}ì¡ 3UEI3

::i.?!É;,çfir

1, ýil¿u,:-:... .. .i-iì:. . :;.,^ ,: _r
:¿n I ti IiL:.'\ .-<:l,V^ p: \j(l :\l

: :{!3+ |7:r-{:}

(
tÊ

.9

i\)g)

Prefoitura Municipal dÊ Santå Rita do Sapucaí - MG
Rue Cel .ioar¡::i+ NeiD, ?3:1 - Celiro - CEP;3754CC5

Rl¿ (j(' Sat)iicÐí - iúirìâs Gerais
Ìeiel+!{:: .;55 l:15) J¡;l-3ZOir

wwrrv
vuvtfw

Prefeitura Municipal de Santa Rita do Saouca
Rul a-el. j(Èqu¡rn Neb. 333. Cen!,a - Cãp.3;å4orlÐ

Sai:ta Rila {.lo Sei,i¡(€í _ L,!;iìas GeiaiS . grììsii
Ìcteíonc +55 (?5) 34?33ZCc

í. MG

;û¡;. .a-{ Saftið Eiåsi: 0



MUNtcíplo DEMARMELEIRO
ESTADo oo peReNÁ

rý 27
s

Marmeleiro, 15 deagosto de2022.

De: Prefeito
Para: - Divisão de Contabilidade

- Departamento de Finanças
- Controle Interno
- Procuradoria Jurídica
- Pregoeiro(a)

Preliminarmente à autonzação solicitada mediante ao requerimento que consta nos autos,
expedido pelo Diretor do Departamento de Agricultura e Abastecimento, o presente processo deverá
tramitar pelos setores competentes com vistas a:

1 - Indicação de recurso de ordem orçamentári a para fazer emface de despesa.

2 - A elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e respectivo instrumento
contratual.

3 - A elaboração. de parecer jurídico acerca da escolha da modalidade e do tipo de licitação
adotados, bem como análise do instrumento convocatório e do instrumento contratuãl do prrr"nt,
certame.

4 - Ao exame e manifestação acerca do objeto solicitado e da formação de preço nos termos das
recomendações do TCE - PR por parte do controle interno.

Cordialmente,

Pilati
Prefeito

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
Avenida Maoali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEp 95.615-000
E-mail: licitacao@rnanneleiro. - Telefone: (46) 3525_g107 / gI05
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Marmeleiro, 15 deagosto de2022.

pARECER coNr^Á,nr¡,

Em atenção a solicitação expedida por Vossa Excelência, em data de I 5 de agosto de 2022, para
verificar a existência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes
do objeto especificado abaixo, CERTIFICO que:

Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas
abaixo;

r - DADOS DO PROCESSO DE PRESTAÇÃO DE SERVrÇOS

II - Plano Plurianual -2.734/2021

III - Lei de Diretrizes Orçamentárias -2.73612021

IV - Lei Orçamentária Anual -2.752/2021

V - Recursos Orçamentários

Obs.: Saldo orçamentário em: I 5/08 /2022.

VI - Origem dos Recursos Financeiros

Número do t72/2022
Data do Processo: ts/08t2022
Modalidade: Eletrônico n'703/2022
Objeto do processo paraempresa deprestação deserviços ereformadeContratação

calçamento pedrascom atendendoirregulares, asdemanutenção
necessidades do de Ae bastecimento.

ValorMáximo: R$ 603.400

Conta
Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte Saldo

427 10.01 20.606 0027 2.049 3.3.90.39 .21.00.00 0 777.267

0 - Recursos Ordinários

Respeitosamente, *_/)^ , r
U/_¿L^lll?n\O\,

Wal di r Luiz.LÅfrLmeyer Ju nio r
Contador

CRC/PR 071152/0-8

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. postal 24 - CEp g5.615-000
E-mail: licitacao(á)¡nannelgiro.nr'.sov. br / licitacao02@¡:au¡elgilo,p'|:gsllurj - Telefone: (46) 3525-g l0 7 / glos
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Marmeleiro, 15 deagosto de2022.

Exmo. Sr. Prefeito,

Em atenção ao documento expedido por Vossa Excelência, em data de 15 de agosto de 2022,
informamos a existência de recursos financeiros para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes
da contratação solicitada pelo Departamento de Aþcultura-e Abasiecimento, conforme requerimento que
consta nos autos, sendo que o pagamento será efetuado através da Dotação orçamentáriá indicada pfta
Divisão de Contabilidade. No caso de processo licitatório para Registro de preços, o Departamento
solicitante deverá consultar o Departamento d" Fazenda para verificar a existência de recursos financeiros
antes da solicitação dos serviços.

Respeitosamente,

w ¿\.
Junior

Responsável pelo Departamento de Finanças

CMJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. postal 24 - CEp g5.615_000
E-mail: licitacao(ârrnannelqie.nl,ry,lr 4igitaçêo026!¡¡slxæleiro.preov.br _ Telefone: (46) 3525_810 7 / BlO5
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Marmeleiro, l5 deagosto de2022.

De: Pregoeira(o)
Para: Controle Intemo

Procuradoria Jurídica

Prezados,

Respeitosamente,

Pelo presente encaminho a Vossa Senhoria, minuta do Edital de Licitação na modalidade pregão
Eletrônico n.o 10312022 e Minuta do Instrume¡to Contratual para os fins previstäs na Lei n" 10.520, de 17
de julho de2002; do Decreto no 10.024, de 20 de setembro de20l9;do ùecreto no 7.746,de 05 de junho
!e-!!tz; da Instrução Normativa SLTVMP no 01, de 19 de janeiro de 2010; da Instrução Normativa
SEGES/I\{P no 03, de 26 de abril de 2018; da Lei Comple-rntu, no 123, de 14 de dezembro de 2006 e
alterações; da Lei no 1.1.488, de 15 de junho de2007; åo Decreto no 8.53g, de 06 de outubro de 2015;
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666,de 21 de junho de 1993; Decreto Municipal n, l.519/2006,
de 26 de outubro de 2006; Decreto Municipal n' 1567i de 27 de março de 2007, br* .o*o as nonnas
vigentes e aplicáveis ao objeto da presente hlitação.

Mainardi

CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Macali,n" 255, Centro - Cx. postal 24 - CEp g5.6l5-000
E-mail: licitacao@lnannele inr.pligqy.br / licitacao02@nrarnreleiro.ÈlgOy.U _ Telefone; (46) 352S_g 107 / g l05
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PROCESSO ADMINISTRATIVQ NO 172/2022

REGISTRO DE PREÇOS
_ DATA DAI{EALIZtç Ãrc 2t/10t2022

nonÁ,nre nn nÍÇro ne uÍspurA: às 09:00 horas
LOCAL: Prefeitura do Município de Marmeleiro-paraná

www.compras,qoyernameptais,, gov.br,,Acesso Identificado,'

o n¿Ul'ttcÍplo DE MARMELER.o - pARAN.Á,, por intermédio do Excelentfssimo prefeito, torna público
para conhecimento {os interessados que na data e lôcal abaixo indicados realizarálicitação sob modalidade
PREGÃO ELETROMCO, dO tiPO NCNNOR PREçO EM REGIME DE VEIOIi-Ññriröîõ
ITEM, objetivando o REGISTRO DE PREços para futura e eventual contratação de empresa para
prestação de serviços de reforma e manutenção dé calçamento com pedras irregulares, atendendå as
necessidades do.Departamento de Agricultwa e Abastecimãnto, conforme as descriçõs dispostas no Anexo
I do presente Edital.

O presente procedimento licitatório obedecerá, integralmente, nos termos da Lei no 10.520, de l7 de julho
de 2002, do Decreto no 10.024, de 20 de setembro ãe 2019, do Decreto no 7.746,de 05 de junho de 2012,
da Instrução Normativa SLTI/N4P no 01, de 19 de janeiro de zot0, da Instrução Ñormativa SEGES/IV1p n"03' de 26 de abnl de 2018, da Lei Complementar Ão l23,de l4 de dezembro d e2006,da Lei no l l.4gg, del5 de junho de2007, do Decreto no g.53g, de 06 de outuLro de 2015, aplicando_se, subsidiariamente, a Lei
l: 8'996, de 2l de junho de 1993, Decreto Municipal n' 1.519/200,6,-de 26 de outubro d,e 2006,Decreto
Municipal no l'567, de27 de março de2007, bem como as norïnas vigentes e aplicáveis ao objeto da
presente licitação.

São Pregoeiros, deste Município, Franciéli de oliveira Mainardi e Everton Leandro Camargo Mendes,
designados pela Portarian" 6.685/2022 de21 de janeiro de2)Z2,publicada no Diário Ofìcial Eletrônico -E-Atos, Municlpio de Marmeleiro - pR.

I Do ENCAMINHAMENTO DA PRoPosrA E DA SESSÃO pú¡r,rce DE pREGÄ,o
ELETRôNICO

1'1 O recebimento das propostas, aberfura e disputa de preços, será exclusivamente por meio
eletrônico, no endereço wwlv.pomqrapsoveînqqrenfpis.eov.i?r.

1.2 A abertura da sessño prlblica do PREGÃO ELETRÔNICO ocorreró dÍa 2l de outubro de
2022 ùs 09h00min, no site www.compraseoyçEnaqrentais,eov,Þf, nos termos das condições
descritas neste Edital.

2 DO OBJETO

2.1 Constitui objeto deste PREGÃO, o REGTSTRO DE pREços para futura e eventual contratação
de empresa para prestação de serviços de reforma e manutenção de calçamento com pedras
irregulares, atendendo as necessidades do Departamento de Agricultura e Abâstecimento.

ç)

CNPJ: 76,205,665/000t -01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. postal 24 - CEp g5.61 5-000

A:

454524 PREFEITURA ALMUNICIP MARMELEIRO/PRDEUASG:
calLo Sessõoda Pública

DATA E HQRA DA ABERTURA DA SES

21 de outubro ile2022 às 09h00min

E'*ail' li"itn.ao(4),nntttt.l"iro.pt.g,tu.bt / li"itu.a,r02(á)nto,-"l.i,o.rr..gnu.[r, - Telefone: (46) 3525-g 107 / g l05
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2.3

2.4

2.5

2.6

3.1

3.2

4.t

4.2

4.3

3

Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos:
www.comDrasgovernamentais.gov.br e http://rvrvw.mnrmeleiro.pr.eov.br/liciiacoes.php.

A licitação será dividida em itens, conforme tabela no ANEXO I do edital, facultando-se ao licitante
apafücipação em quantos itens forem de seu interesse.

Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito nas Compras
GovernamentaÍs e as especificações constantes neste Edital, prevalecerão as últimas.

As informações administrativas relativas a este EdÍtal poderão ser obtidas junto ao Setor de
Licitações pelo telefone n. (46) 3525-8105 / 3S2S-g107,

As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pelo
Departamento de Agricultura e Abastecimento, telefone n" 140¡ 3525-1gg5.

DO CRITÉRIO DE JT]LGAMENTO

o critério de julgamento será o de MENoR PREço LNIT.{RIo Do ITEM, observadas as
especificações técnicas constantes no Anexo I e demais condições definidas neste Êdital.

Será utilizado o modo de disputa '6ABERTO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, com proffogações.

DA IMPUGNAÇÃO E ESCLARECIMENTO DO ATO CONVOCATÓNTO

Qualquer pessoa, fisica ou juridi:a, éparte legítima para solicitar esclarecimentos ou providências
em relação ao presente PREGÃO, ou ainda p"ru i-pugttar este Edital, desde que o faça com
antecedência de até 03 (três) dias úteis, da datafixada parã a abertura da sessão púbiica do certame.

4.1.1 As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao(a) Pregoeiro(a) e protocolizadas em dias
úteis, das 08h30min às 17h00min, na Avenida Macali, ñ" 255,'C"nt o, Marmeleiro - pR,
Setor de Protocolo, ou encaminhadas através de e-mail no endereço eletrônico:
licitacao@marmeleiro.pr.qov.br.

4'1.2 Caberá ao(a) Pregoeiro(a), auxiliado(a) pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e
seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias rlteis contados da
data de recebimento da impugnação.

4.1.3 O(A) Pregoeiro(a) deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame.

4.1.4 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a
formulação das propostas, será designada nova data paruarealização¿estË pn¡CÃO.

A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de
pessoa fisica, e de CMJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia
autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de piocurador, qu"
comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui podeies de representação 

-da

impugnante.

Os esclarecimentos sobre o conteúdo do Edital e seus Anexos somente serão prestados e
considerados quando solicitados por escrito ao(a) Pregoeiro(a) ou Equipe de Apoio, áte OS ltr6r¡dias úteis antes da data fixada para a abertura da licitaçãò, 

-endereçados 
ao e-mail:

licitacao@marmeleiro.pr.qov.br.

4

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Maoali, no 255, Centro - Cx. postal 24 - CEp g5.61 5-000E--uil, - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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4'3.I o(A) Pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos rLo prazo de dois dias úteis,
contados da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

4.4'l A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo(a) Pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação.

4.4.2 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.

DAS CONDrçÖES PARA PARTTCTPAçAO

Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadaltramento Unificado
de Fornecedores - SICAF, conforme disposto na Instrução Normativa SLTI/Ì\4pOG no 3, de 26 de
abril de 2018.

5.1.1 As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente
PREGÃO, deverão providenciar o seu cadãstramento e sua habilitaçao de acordo com as
orientações que seguem no link: https://wrvw.gov.br/compras/pt_br/sistemas/sicafl00_
disital, até o terceiro dia útil a data do recebimento das propostas.

5.1.2 A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta ao
Portal COMPRASNET, no ato da abertura do pregão.

O presente edital concede tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei no I 1.488, de Z00i,para o
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstoJda Lei Complementar no 123, de-2006,
alterada pela Lei complementu n' I 47 /20 1 4, de 07 de agosto de 201 4,

Será vedada a participação de empresas:

Pessoa física;
Empresas estrangeiras que não fi¡ncionem no país;
Empresa em regime de subcontratação, ou ainda, em consórcio;
Interessados que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução e
liquidação, de consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;
Empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a Administração pública, direta ou
indireta, Federal, Estadual ou Municipal;
Que mantém, direta ou indiretamente, sociedade ou participação com servidor ou dirigente ligado
ao governo municipal, ou qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, financeira ou trabalhista,
ou ainda, parentesco em linha direta ou colateral, até terceiro grau, com agente priblico que exerça
cargo em comissão, ou membros da comissão licitante, ou pregoeiro(a) ou sèrvidor lãtado nos
órgãos encarregados da contratação;
Entidades sem fins lucrativos cujos estatutos e objetivos sociais sejam incompatíveis com os
serviços a serem prestados.

Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "não", em campo
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

5 '4.L Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3o da Lei Complement ar n." 123, de 2006,
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49.

ESTADO DO PARANÁ

4.4

5.1

5.2

5.3

5

a)
b)
c)
d)

e)

Ð

s)

5.4
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5.4.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como
{e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital.5'4'3 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade
de declarar ocorrências posteriores.
5.4'4 Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre
e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (qúatorze) anos, na
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7o, inciso XXXilI, da Constituiçao Federal.
5,4,5 Que a proposta foi elaborada de forma independente.

1.4.6 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV doãrtigo lo e no inciso III do itigo 5" da
Constituição Federal.

A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções
previstas em lei e neste Edital.

DO CREDENCIAMENTO

O Credenciamento é 
9 {r1el básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos

interessados na modalidade licitatória pregão, em sua forma eletrôniõa.

O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Govemo Federal, no sítio
www'comprasqovernanleHtnis.gov.br, Por meio de certificado digital conferido pela
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICp - Brasil.

O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica parà realizaçãodas transações inerentes
a este Pregão.

O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluídã a responsabilidade do provedor do sistema ou do
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrintes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão iogo identifique incorreção ou aqueles
se tornem desatualizados.

A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação,

DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCTJMENTOS DE HABILITAÇ,Ã,O

Os licitantes encaminharão, exghlsivamente por meio do sistema. concomitantemente com os
docuTentos de habilitacf,o exieidos no item l0 do edita
ofertado e o preço, até a data e o horário estabeiecidos para äbertrrra da sessão pública, quando,
então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação,

O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no item l0 deste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF,
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
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7.2

7.3

6
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h

7.4

7.5

7.6

7.7

7.8

7.9

7.10

7.tt

I

8.1

8.2

8.3

Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da licitante,
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o direito depleitear qualquer alteração, sob alegação de eno,ìmissão ou quulqu., outro pretexto.

Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar rigorosamente a
descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no Edital e seus un"*oi, descrevendo
detalhadamente as caracterlsticas do objeto cotado, informando marca/fabncante (se for o caso) em
campo próprio do sistema, preço unitário por item, com até duas casas decimais upOr u vírgula.

Nos. valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, Çomerciais, tributos, fretes 

" 
.urrËtor, in.iuriu" ICMS equaisqueroutros que incidam direta ou indiretamente no fornécimento dos bens ou da prestação de

serviços, de forma que o objeto do certame não tenha ônus para o Município de Marmeleiro.

Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus dìconente da perda de negócios, diante da inobservância dequaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de suå desconexão.

Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação ejulgamento da proposta.

Os-documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados paraavaliação do(a) Pregoeiro(â) e para acesso público após o encerramento
do envio de lances.

As Microempresas e-Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda qu-e haja alguma restriçáo de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.
43, $ 1o da LC no 123, de 2006.

DA ABERTURA DA SESSÃO PÚ¡T,TCA, CLASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS EFORMITLAÇÃO DE LANCES

No dia 21 de outubro de 2022 òs 09h00min, horario de Brasllia-DF, a sessão pública na internet
será aberta por comando do(a) Pregoeiro(a), com a diwlgação das propostas eletrônicas recebidas
e início da etapa de lances.

O(A) Pregoeiro(a) verificarâ as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que
não estejam em conformidade com os requisitos esta6elecidos neste Edital, coritenham vícios
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

8.2.1 rambém será desclassifrcada a proposta que identifique o licitante.

8,2.2 Adesclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento
em tempo real por todos os participantes.

8'2'3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação

O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
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participarão da fase de lances

o sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) pregoeiro(a) e os
licitantes.

Tniciada 
2etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.

8.5.1

36
f)

8.5

8.6

8.7

8.8

8.9

8.10

8.11

8.4

8.12

8.13

8.14

8.15

8.16

A disputa se daró pelo valor unitório do item, sendo que se consagraró vencedor o
licitante cujo valor DO ITEM for menor.

o intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir u rnélhor oferta deverá ser de n$ 0,10 (dez
centavos).

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

8'7.1 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20)
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (i) segundos, sob pena de serem
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

Será adotado para o envio de lances no pregño eletrônico o modo de disputa,,ABERTOr,, em
que os licitantes apresentarão lances púbticos e sucessivos, com prorrogações.

A etapa de lances da sessõo pública teró duraçño de 10 (dez) mÍnutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance òfertado nos últiáos dois minutos
do período de duração da sessão pública.

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,
inclusive no caso de lances intermediários.

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública enceffar-se-
á automaticamente.

Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o(a)
Pregoeiro(a), assessorado(a) pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessào
pública de lances, em prol da consecução do melhoipreço,

Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser
desconsiderados pelo(a) Pregoeiro(a), devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à
Secretaria de Gestão do Ministério da Economia.

Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.

Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

CNPJ: 76.205.665/0001-01
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Õ

8.17

8.r8

8.19

8.20

8.22

8.23

8.24

8.25

9.1

9.2

8.21

Durante o transcwso_da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorer da etapa competitiva do pregão, o
sistema eletrônico poderá petmanecer acessível aos licitantes para arecepção dos lances.

Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão nrÍrblica será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo(a) Þregoeiro(a) aos participantes, no sítio eletrônico utilizado
para divulgação.

Havendo eventual gmpale entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto
no art' 3o, $ 2o, da Lei no 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sïcessivamente, aos bens
produzidos:

8.20.1 No país.

8.20.2 Por empresas brasileiras,

8'20.3 Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no país.

8'20'4 Por empresas que comprovem cumprimento de reserya de cargos prevista em lei para pessoa
comdeficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atenclã*ã, ,.gru, de acessibilidade
previstas na legislação.

Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
propostas empatadas.

Encenada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apiesenlado o ä"morpr.ço, puru que seja
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condiçõås diferentes das previstas nLste Edital.

A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

O(A) Pregoeiro(a) solicitará ao licitante melhor classifrcado que, no prùzo de 02 (duas) horas,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negòciaçã oiealizada,acÀpanhada, se
for o caso, dos documentos complementares, quando necessáãos à confirmaçao daquetes exigidos
neste Edital e já apresentados.

Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilí¿ade do preço em relação ao máxims estipulado
para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art.7o
e no $ 9o do art. 26 do Decreto n.' 10.024/2019.

Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acórdão n' 1455/2018 -TCU-Plenário), ó,, que apresentarpreço manifestamente
inexequível

9'2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,

9
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!)

9.3

9.4

9.5

9,6

9.7

9.8

9.9

l0

10.1

10.2

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que ó ato convocatório da licitação não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações depropriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.

Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou õ, indí.ios que fundamentam a suspeita.

Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para arealização de diligências, com
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante avisoprévio no sistema com' no mínimo, vinte J quatro horas dè antecedência, e aocorrência será
registrada em ata.

o(A) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por
meio de funcionalidade disponível no sistema,nopraro de02 (duas) ñorur, rob p.nu de não
aceitação daproposta.

9'5'1 o prazo estabelecido po{erá ser pronogado pelo(a) Pregoeiro(a) por solicitação escrita ejustificada do licitante, formuladã anteJ de findo ô prazo, e formalmente aceita pelo(a)
Pregoeiro(a).

9'5'2 Dentre os documentos passíveis de solicìtação pelo(a) Pregoeiro(a), destacam-se os que
contenham as características do material ofertado, tais ôomo marca, -ód"lo, tipo, fabricante e
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo'de catálógäs, folhetos ou
propostas, encami¡hados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo
indicados pelo(a) Pregoeiro(a), sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico,
sob pena de não aceitação daproposta.

Seró adjudicado o ITEM para a licitante que ofertar o menor preço, salvo quando,justificadamente, ficar demonstrado que é inexãquívet ou inviável o lance ãíertado.

Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de ciássifiõaçao.

Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no ,ochat, a nova data e
horário para a sua continuidade.

Encerrada a análise qlanto à aceitação da proposta, o(a) Pregoeiro(a) verificará a habilitação do
licitante, observado o disposto neste Edital.

DA HABILITAÇÃ.O

Como-condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiio(a) venficará, o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça å participação
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

10.1.1 SICAF

10.1.2 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da Uniõo

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
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10.3

10.4

10.5

majoritário, por força do artigo 12 daLein" 8.429, de l992,que prevê, dentre as sanções impostas
3 lesqolqável pela prâtica de ato de improbidade administrätivã, a proibição de contratar com o
PoderPúblico, inclusiveporintermédio de pessoa jurídica da qual sejä rO.io -u¡Jørio.
Constatada a existência de sanção, o(a) Pregoeiro(a) reputará o licitante inabilitado, por falta de
condição de participação.

No caso de inabilitação,haverânova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complemèntar n" 123, de 2006, seguindo-se a discipiina
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

Para a HABILITAçÃO, será exigida a documentação relativa:

10.5.1 A documentação relativa à HABTLTTAçAO ¡unfnrce consistirá em:

10.5.1.1 No caso de empresário individual: inscricão no Registro púbtico de
Empresas Mercantis , a caÍgo da Junta Comercial da respectiva sede.

L0.5.1'2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limilada - EIRELI: afo constitutivo. estatuto ou contrato social em visor,
devidamente registrado na Junta Comercial da tespectiva sede.

10'5'1.3 Em se tratando de Microempreendedor krdividual - MEI: Certificado da
Condicño de Microemtr¡reendedor Individual - CCMF.i, na forma da
Resolução CGSIM no 16, de 2009, cuja aceitação ficará, condicionada à
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br.

10.5.2 A documentação relativa à qualificação econômico-financeira consistirá em:

10.5.2.1 Cutfi,lñn r"gufinu ,lu D"di,ln ,1" f"lê..i" n* t""uo"r""ñn j,rdi"iul nu
exfraiudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa ¡uridica,
referente àmafriz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em data

ryo_ l4erior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste
PREGAO, se outro prazo não constar do documento.

10.5.3 A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá
em:

10.5.3.1

10.5.3.2

10.5.3.3

10.5.3.4

10.5.3.5

Prova de inscrição no cadastro Nacional de pessoa Jurldica - cNpJ.

Prova de inscrição no Cadastro de contrihuinte Rstaduar ou Municipal,
relativa ao domicllio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto contratual.

Prova de regularidadeparacom a FazendaFederal, mediante a apresentação
de certidão coniunta de Débitos 

"elativos 
a Tributos Fede"ais é a

Dívida Ativa da união, expedida pela secretaria da Receita Federal do
Ministério da Fazenda.

Prova de regularidade para com a Fazenda F.staduat do domicílio ou sede
do licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado.

Prova de regularidade para com a Fa-onda Municipal, relativa aos tributos
relacionados com o objeto licitado.

CNPJ: 76.205.665/0001-0 I
Avenida Macali, n" 255, Centro - Cx. postal 24 - CEp 35.61 5-000E-tuil, 
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Declaração da proponente de possuir os equipamentos e veículos
apropriados para execução dos serviços solicitados (Anexo vIII), anexando
cópia do registro do Equipamento em nome da empresa licitante ou contrato
de locação do mesmo.

Ir{J
f)

10.s.4

10.5.3.6 Certificado de Regularidade de Situação para com o Eundo de Garantia de
Temno de Servico lt'GTS).

10.5.3.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de Certidño Negativa de Débitoó trabalhistas
l$Nlf,tl, nos termos da Lei no 12.440, de 07 de julho de ZOt L

10.5.3.8 Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo
alguma restrição na comprovação daregularidade fisðal e träbafirista, desde
que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta condição
será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da
documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por iguai prazo,
a contar do momento em que for declarado vencedor dó certame, para
tegalanzação da documentação, parapagamento ouparcelamento do dé.bito e
para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de
certidão negativa.

10.5'3'8.1 A não regalañzagão da documentação no prazo estipulado
implicará a decadência do direito à contratação, sem piejuízo
das sanções cabíveis.

A documentação relativa à RI¡.GUT,ARTDADE TÉcNrcA consistirá em:

10.5.4.1 Declaração de responsabilidade técnica (ANEXO vII), indicando o
responsável técnico pela execução dos serviços. O mesmo não poderá ser
substituído sem expressa autonzação do Contratante. É vedada, sòb pena de
inabilitação, a indicação de um mesmo técnico como responsável iérni"o
por mais de uma proponente.

L0.5.4.2 Comprovação do vínculo empregatício entre o resporrsável técniio, elencado
no subitem 10.5.4.1 e a proponente, mediante registro em Carteira de
Trabalho ou Contrato de Prestação de Serviços devidamente autenticado.
Para dirigente ou sócio de empresa, tal comprovação poderá ser feita através
da cópia daatada assembleia de sua investidura no cargo ou contrato social.

10.5.4.3 comprovação de registro no CREA, cAU e/ou órgão equivalente, através
de certidão do conselho Regional de Engenharia e Agrãnomia - CREA,
Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU e/ou órgão equivalente, do
responsável técnico elencado no subitem 10.5.4.1.

10.5.4.4 comprovação de registro no CREA, cAU e/ou órgão equivalente, através
de certidão do conselho Regional de Engenharia e Agrãnomia - CREA,
conselho de Arquitetura e urbanismo - cAU ou órgão equivalente, da
licitante.

10.5.4.5

10.5.5 Deverá apresentar ainda aDECT,ARACÃO UNIT,ICADA:

10.5.5.1 Declaração Unificada conforme modelo. (ANEXO In)

CNPJ: 76.205.665/00014 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEp 85.615-000E-t.il' -Telefone: (46)3525-8\07 lBlO5
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O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro
item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é,
somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo,
e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções
cabíveis.

Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação
tecairâ sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s)

4L
È

10.6

10.7

10.8

10.9

10.10

l0.i I

10'5.6 Para efeitos {1l,el conptementat n , as licitantes deverão apresentar, a fim
de COMPROVAR O ENOUADRAMENTO:

10'5.6.1 A empresa, de acordo com o disposto na Lei Complement ar n" 12312006, de
14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei n" 147/2014, de 07 de agosto de
2014, deverá apresentar juntamente com a documentação de habilitação,
a Declaracäo de Microempresa ou Emnresa de peoueno porte lANElo
E), se for o caso.

10.5.6.2 Certidão Simpliffcada de Microempresa ou F,.mnresa de pe{ueno porte
e*pedida pela .runta comercial do F stado da sede da r.icitante, .rn duta
não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste
PREGÃO, se outro prazo não constar do documento,

A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição cadastral no
SICAF, desde que os documentos comprobatórios estejam.rãlidados eãtualizados,

O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 6o da Instrução Normativa
SLTVMPOG no 3, de 26 de abnl de 2018, PODER.4, SUBSTITUIR APENAS os documentos
indicados nos subitens acima 10.5.1 - HabilÍtaçño Jurfdica r 10,5.2 - eualifîcaçõo econômico-
financeira e 10.5.3 - Regularidade fiscal e trabalhÍsta, sendo que os demais são obrigatórios
apresentação.

Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF) ou no CRC, o
licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o àoru-rnto válido que
comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvando o
disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas ou empresas de pequeno

9919_, 
conforme disposto na Lei Complementar no 123/2006, alterada pela Lei Complemeniar no

t47/2014.

Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de regularidade fiscal e
trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação-vencida junto ao
SICAF.

Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo(a) pregoeiro(a) e sua
Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Ediial.

No julgamento da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, màiante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindoJhes validade e eficácia para ftrns de
habilitação e classificação.

10'11.1 O não atendimento das exigências constantes no item 10 deste Edital implicará a
inabilitação do licitante.

l0.rL.2

10.I 1.3

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
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11

11.1

tt.2

I1.3

tt.4

l 1.5

1l.6

rl.7

1 1.8

para a habilitação do licitante nos remanescentes.

10. I 1 .4 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS

Encerrada a efapa de lances, o(a) Pregoeiro(a) convocará o licitante detentor da melhor oferta, item
a item ou um item por licitante, para que este anexe no sistema COMPRASNET, a PROPOSTA
DE PREçOS AJUSTADA, em conformidade com o último lance ofertado. Para tanto, o(a)
Pregoeiro(a) fará uso da ferramenta "CONVOCAR ANEXO", devendo o licitante anexar o
documento utilizando o link "ANEXAR" disponível apenas para o licitante/vencedor.

Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de
inabilitação.

O licitante deverá anexar a Proposta de Preços Ajustada, num prazo de até 02 (DUAS) HORAS
de efetivo funcionamento do 6rglo público, ou seja, das 07h30min às 11h30min e das
l3h00mÍn às 17h00min, contados da convocação.

Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por meio do e-
mail: licitacao@marmeleiro.pr.sov.br. Após o envio do e-mail, o responsável peù envio deverá
entrar em contato com o(a) Pregoeiro(a) para confirmar o recebimento do e-mail e do seu conteúdo.
O(A) Pregoeiro(a) não se responsabilizarâ por e-mails que, por qualquer motivo, não forem
recebidos em virtude de problemas no seryidor ou navegador, tanto do Município de Marmeleiro
quanto do emissor.

I flt* de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de02 (duas)
horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio da Proposta de
Preço, sendo realizado, pelo(a) Pregoeiro(a), o registro da não aceitação da proposta.

Em caso de impossibilidade de atendimento ao ptazo,o licitante deverá solicitar, dentro do prazo
estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do mesmo.

É facultado ao(a) Pregoeiro(a) ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar ainstrução do processo, vedada a
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no processo desde a
realização da sessño púbtica.

Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de Preços atualizada
ou não atender às exigências habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) DESCLASSIFICARÁ e examinará a
proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma
proposta que atenda a este Edital.

1 1.9 A proposta deverá conter:

11.9.1 Proposta de preços, conforme modelo constante no Änexo II do presente Edital,
vedado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificaçõo da
proposta.

LL.9,2 Preços unitórios e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, sem

CNPJ: 76.205.665/000 I -01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail; licitacao(Arnarmeleiro.pr'.eov,br / licitacao02(Amarmeleír o.p¡.gov.lrr - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária

Indicação de que nos preços ofertadosjá estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros,
encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução doobjeto.

Prazo de v¡lÍdade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data
estipulada para a abertura do presente certame, conforme previsto no art. 69, $ 2.
combinado com o artigo 66, g 4".

I 1.9.5 Indicaçño/especificação do produto e marca, se for o caso.

I 1.9.6 O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas
casas decimais (0,00).

11.9.7

I 1.9.8

A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender todas
as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de desclassificação.

O(A) Pregoeiro(a) reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre
informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares
que julgar necessários para os respectivos esclarecimentos.

11.9.9 A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado
no dia de sua apresentação.

11.10 A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a proffogação do prazo de validade da
PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão
formuladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no caso
de concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada.

1 1.1 1 Quando do valor total estimado da proposta final, ao realizar adivisão, o valor total pela quantidade,
caso o valor unitário de uma dizima periódica, o valor será truncado na segunda casa decimal.

t2 DO ENCAMINHAMENTO DA DOCUMENTAçÃO

t2.l A documentação solicitada no item 10, em original ou cópias autenticadas, e a proposta original,
quando solÍcitadas pelo(a) Pregoeiro(a) deverão ser apresentadas no nrazo má*imo de 03 ltrêsl
di8ililqi!, contados da solicitação do(a) Pregoeiro(a) no sistema eletrônico, no seguinte endereço:
Avenida Macali, no 255, Centro, Marmeleiro - PR, CEP 85.615-000. Aos cuidados do
Departamento de Compras, Licitações e Contratos e ao(a) Pregoeiro(a) responsável: Franciéli de
Oliveira Mainardi e/ou Everton Leandro Camargo Mendes. O envelope contendo os documentos
deve estar lacrado e informar o nome da empresa ou empresário individual, númerg do CMJ,
número e ano do Pregão Eletrônico.

DA VERIFICAçÃO DA DOCT]MENTAçÃO DE HABILITAÇÃO

13.1 Visando à comprovação da habilitação do licitante, serão consultadas online, em sistemas
específicos, as seguintes situações :

1 3. 1 . 1 Estar habilitado parcialmente no Sistema de Cadastramento Unificado de Fomecedores -
SICAF.

13.L.2 Ter declarado no sítio Compras Govemamentais a inexistência de fato superveniente
impeditivo da habilitação.

CNPJ: 76.205.665/000 l-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: licitaoao@rnauleleiro.pr'.eov.br / lícitaoao02(A.marmeleiro.!rr.gov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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Ter declarado no sítio Compras Governamentais que não utiliza mão de obrainfantil

I U,
ß

13.1.3

13.1.4

13.2

13.3

l4

t4.L

14,2

Ter declarado no sltio Compras Governamentais que está de acordo com todas as
exigências editalícias.

13.1.5 Ter declarado no sítio Compras Governamentais a "Elaboração Independente de
Proposta".

13.t.6 Não possuir registro impeditivo da contratação no SICAF, no Cadastro Nacional de
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), da Controladoria Geral da União (CGU),
disponível no Portal da Transparência (www,portaltransparência.gov.br/ceis) e no
Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa
(CNCIA) e no Cadastro de Impedidos de Licitar do TCEPR
(http://servicos.tce.pr.gov.brltcepr/nrunicipal/aillConsultarlmpedidosV/eb.aspx). Caso
haja algum registro impeditivo, o licitante será excluído do certame.

Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação de
habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) o
declararávencedor.

Ocorrendo a inabilitação, o(a) Pregoeiro(a) convocará o autor do segundo menor lance para
apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de preço,
os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo
instrumento convocatório, ou poderá revog¿lr a licitação.

DOS RECTJRSOS

Declarado o vencedor, o(a) Pregoeiro(a) abnrá,prazo, durante o qual, qualquer licitante poderá de
forma motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer.

A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência desse
direito.

14.3 Umavez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação
das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para, querendo,
apresentarem as contrarrazões em igaal prazo, que começarâ a contar do término do prazo do
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus
interesses.

L4.4 Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via
internet, no site: www.gov.br/compras/pt-br.

14.5 o recurso contra decisão do(a) Pregoeiro(a) não terá efeitosuspensivo.

14.6 Decorridos os prazos para os recursos e contranazões, o(a) Pregoeiro(a) terâ até 5 (cinco) dias para:

14.6.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo
estabelecido.

14.6.2 Motivadamente, reconsiderar adecisão.

14.6.3 Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente.

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
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MUNICIPIO DE MARMELEI RO
ESTADO DO PARANÁ ll 4s

t
14.7 O acolhimento do

aproveitamento.
recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

Decididos os recursos.e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente
adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a contratação.

Nõo havendo recurso, o(a) Pregoeiro(a) adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará
o procedimento à autoridade superior parahomolo gação,

DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

A sessão pública poderá ser reaberta:

15.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à
tealizaçáo da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

15.1.2 Quando houver elro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a tegianzação fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, $1o da LC no
123/2006' Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores
ao encerramento da etapa de lances.

Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

15,2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat") ou e-mail, de acordo com
a fase do procedimento licitatório.

L5.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

DA ADJUDTCAçÃO E HOMOLOGAçÃO

Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classifïcado em primeiro
lugar será declarado vencedor.

t6.t.L Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será
examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de
classificação, e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a todas
as exigências do edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele
adjudicado o objeto da licitação.

A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só
poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedorpelo(a) Þregoeiro(a),
ou, quando houverrecurso, pela própria autoridade competente,

16.2.1 A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição
do objeto licitado.

DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada
indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês subsequente da
apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto.

CNPJ: 76.205,665/0001-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
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l7.2

17.3

l8

I 8.1

18.2

18.3

18,4

18.5

18,6

18.7

t9

19.1

t9.2

t9,3

19.4

A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, cpRrnÃo
ESTADUAL, FEDERAL E MUMCIPAL) em validade paru opagamenro.

Quaisquer enos ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da
adjudioatária e haverá em deconência, suspensão do prazo de pagamento até que o pròbløna seja
definitivamente sanado.

DA DorAçÃo onçaMENT^Á,RrA

Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados.

Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo
65, II, "d" da Lei 8.666193.

Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea econômica
extraordinária, tampouso fato previsível.

Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de Licitações da
Prefeitura Municipal.

Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos os
documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 65, II, ,,d,,

da Lei 8.666/93.

Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo assinado
(conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento.

Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são oriundos de
Recursos Ordinários (Liwes). Os recursos orçamentários correrão por conta da seguinte dotação:

DAS CONDIçÕES PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ão no TERMO DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇos, cuja minuta consta como Anexo v deste Edital.

A Ata de Registro de Preços será encaminhada através do correio e/ou correio eletrônico, para o
endereço fornecido pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a impressño e
a assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via orìginal no
Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 (cincó) dias apóJ o seu
recebimento.

A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será
encamir¡hada pelo correio e/ou por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para
retirada no Paço Municipal apafür de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais
prevista no item anterior.

Paraa assinatura da Ata de Registro de Preços, esta deverá ser assinada pelo representante legal da
adjudicatária (diretor, sócio da empresa ou procurador), mediante apresentação-do contrato social e
procuração, na hÍpótese de nomeaçño de procurador, e cédula de identidade do representante.

CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Macali, n" 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEp 85.61 5-000
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19.s O prazo para a assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser proffogado uma vez, por igual
perlodo, quando solicitado pelo adjudicatário durante o seu transcurso e desde que ocoffa motivo
justificado aceito pela Administração,

19.6 O órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços poderá, a qualquer tempo, requerer comprovação
daprâtica dos preços apresentados, que poderá ser feita através da cópia de notas fiscais ou outro
dooumonto comprobatório dos preços de moroado.

19.7 Quando os primeiros classificados estiverem impossibilitados de cumprir com o fornecimento do
objeto (devidamente justificado e aceito pela Administração), as licitantes remanescentes poderão
ser chamadas para fornecer os materiais, desde que o preço registrado se encontre dentro dos
praticados no mercado.

19.8 Caso os preços dos licitantes remanescentes encontrem-se acima do praticado no mercado, os
mesmos poderão ser negociados (reduzidos). Çaso os preços venham a ser negociados, os mesmos
serão novamente registrados em Ata e publicados.

20 DAS CONDrçÕES DE RECEBTMENTO/EXECUÇÃO DO OBJETO

20.1 O prazo de execuçõo dos serviços seró de acordo com o ANEXO I do edital, após a solicitação
e emissño de empenho do Departamento de Agricultura e Abastecimento.

20.L.1 O prazo de entrega poderá ser pronogado, no interesse da Administração, diante de
pedido formalizado, feito ao setor requisitante até 2 (dois) dias antes do término do prazo
original.

20.1.1.1 Compete a ârea requisitante, no interesse e a critério da Administração,
determinar o prazo total da prorrogação.

20.2 Constatadas inegularidades no objeto contratual, a qualquer tempo, a Contratante poderá:

20.2.1 Se disser respeito à especificação, rejeitáJo no todo ou em parte, determinar sua
substituigão ou rescindir a contratação, sem prejulzo das penalidades cabíveis.

20.2.2 Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação
ou rescindir acontrataçäo, semprejuízo das penalidades cablveis.

20.3 O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente dentro do exercício financeiro vigente, conforme
Decreto de Execução Orçamentária,

2I DAS PENALIDADES

21.1 Comete infragão administrativa, nos termos da Lei no 10.520, de2002, o licitante/adjudicatário que:

2l.l.l Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando
convocado dentro do prazo de validade da proposta.

21.L.2 Apresentardocumentação falsa.

2l.l.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame.

21.1.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto.

CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Maoali, no 255, Centro - Cx, Postal 24 -CEP 85,615-000
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Não mantiver a proposta.

Cometer fraude fiscal.

Comportar-se de modo inidôneo

2l.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros , a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

21.3 Nos termos do artigo 87,daLei8.666193 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou
parcial de qualquer das obrigações assumidas, a Administração poderá, sem prejuízo da
responsabilidade civil e criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fornecedor
registrado as seguintes sanções administrativas, segundo a gravidade da falta cometida:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos
significativos ao objeto da contratação;

b) Multa moratória de0,33o/o (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injustif,rcado
(cuja justificativanio seja acatada pela Administração) sobre o valor da parcela a que se refere
a obrigação, até o limite máximo de 10 (dez) dias, após o qual a Administração poderá optar
pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento da Ata, com as penalidades daí decorrentes;

c) Multa compensatória de 20% do valor total do pedido de fornecimento no qual a
inegularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso de
inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida;

d) Suspensõo temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, com fi.lndamento no artigo 7o da Lei
10.520102, sem prejuízo das multas previstas em edital e das demais cominações legais;

e) lndependentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s) ficará(ão)
sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à Administração Municipal
decorrentes dç sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a correspondente diferença de
preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não aceitar(em) a
contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente.

21.4 Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias riteis contados
da intimação por parte do Município, o respectivo valo¡ será descontado dos créditos que a
contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será
encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do
Município de MarmeleiroÆR,

21.5 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da
multa não recolhida será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela
Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro.

2l.6 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência
da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhálo
devidamente informado parc a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

21.7 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

21.8 As sanções administrativas serão aplicadas emprocedimento administrativo autônomo, garantindo-
se o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei no

8.666/t993.

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, n' 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
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A autoridade competente, na aplicação das sanções, levarâem consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da contratante,
levando em consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos
causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade e darazoabilidade.

As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

DA REVOGAçÃO E ANTILAçÃO

Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Marmeleiro o direito de revogar a licitação por razões
de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em
virtude de vício insanável.

22

22.t

22.6

22.2 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos
que diretamente dele dependam.

22.3 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicará
expressamente os atos a que ela seestende.

))^ A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração.

A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o
contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.

Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultarprejuízo ao interesse público ou aos demais
interessados.

22.5

22.7 A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado.

22.8 A autoridade competentepara anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de Marmeleiro

23 DA FRAUDE E DA CORRUPç.4,O

23.1 As partes declaram conhecer as norrnas cle prevenção à comrpção previstas na legislação brasileira,
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n3 8.429/1992), a Lei Federal n.o
12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma
das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se
comprometer a aceitag de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de
outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos
de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituamprâticailegal ou de comrpção, bem como
de manipular ou fraudar o equillbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma
direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos,
administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

DAS DTSPOSTÇÕES GERATS

24.1 O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial dos Municípios do
Parcná, através do endereço eletrônico http://www.marmeleiro.pr.gov.br/publicacoes.php, e no
Portal da Transparência do Município através do endereço eletrônico
https ://marmeleiro.atende.neti?pg=transparen cia#l / .

CNPJ; 76.205,665/0001 -01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
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Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a prefeitura
Municipal de Marmeleiro não será, em caso algum, responsável 

-por 
esses custos,

independentemente da condução ou do resultado do ptoceso licitat-ório.

Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação,

Com fundamento na norrna do art. 43, $ 3o, da Lei Federal n! 8,666193. é facultado ao(a)
Pregoeiro(a) ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligênòiá
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de
documento ou informação que deveria constar no processo desde a realização da sessãó pública.

Das sessões públicas serão lawadas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo(a)
Pregoeiro(a).

Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a), que decidirá, com base na legislação
vigente.

No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá relevar omissões puramente
formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariøn a legisiação vigente.

Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos licitantes,
prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos que o integram.

Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por qualquer processo de
cópia reprogrâfica autenticada ou em publicação de órgão da imprensa, na forma ãa téi, ou ainda,
excepcionalmente através de cópia acompanhada do original pam autenticação pelo(a)
Pregoeiro(a), e serão retidos para oportuna juntada aos autos do þrocesso administrativo pertinente
a esta licitação.

Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu representante legal
ou procurador, com identificação clara do subscritor.

Os documentos emitidos através da Internet serão conferidos pela Equipe de Apoio.

Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, com número
de CI{PJ. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, Se for
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria
natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apènas em nome aimù¡z
ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa,

Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação não poderão, em
hipótese alguma, ser substituldos por protocolos que configurem o seu requerimento, não podendo,
ainda, ser remetidos posteriormente ao prazo {txado.

O presente PREGAO poderá ser anulado ou revogado, nos termos do artigo 49 daLeiFederal no
8.666t93.

O licitante vencedor deverá manter, durante a vigência do respectivo contrato, todas as condições
de habilitação e de participação exigidas no procedimento licitatório.

þ 50
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24.2

24.3

24.4

24.5

24.6

24.7

24.8

24.9

24.t0

24,n

24.12

24.13

24.t4

24.15

24.16 Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação.
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24.17 Não havendo expediente ou ocoffendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferidã parJ o primeiro dia útil
subsequente no mesmo horário, desde que não haja comunicação do(a) Piegoeiroja) em contrário.

24,18 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura
Municipal de Marmeleiro.

24.19 Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a).

24'20 As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os
interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa à aferição da
habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implióará o afastamento de
qualquerlicitante.

24.21 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:

Marmeleiro,05 de

Jair Pilati
Prefeito

51
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ANEXO I Termo de Referência - Técnicas e de Fornecimento
A¡IEXO II Modelo Padrão de Comercial
AI\EXO III Modelo Unifrcada
ANDXO IV de de ME/EPP
ANEXO V Modelo da Ata de de
ANEXO VI Modelo da Contratual
A¡IEXO vII Declara Técnica
ANEXO VilI Possuir

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
Avenida Maoali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEp 85,6 I 5-000
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EDITAL nn pnrcÃoN, to3/zo2z
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 17 212022
MODALIDADE: PRBCÃO ELBTRÔI.IICO
TIPO: MENOR PREÇO UNlr.A,RlO poR ITEM

OBJETO: contrataçõo de emprese para prestação de servÍços de reforma e manutenção de
calçamento com pedras irregulares, atendendo as necessidades do Departamento de
Agricultura e Abastecimento

ANEXO I

E s pE c rF rcA ç Õ E s tn 
",iläiS 

$ti$rä'ä" s DE F o RN E c rMENro

I - DEscRrçÃo:

1.1. Constitui objeto deste certame o REGISTRO DE PREÇOS para futura e evenrual contraração
de empresa para prestação de serviços de reforma e manutenção de cálçamento com pedras inegulaies,
atendendo as necessidades do Departamento de Agricultuia e Abastecimento, de acordo com as
especificações técnicas adiante discriminadas, cabendoão Departqmento de Agriculiura e Abastecimento,
informar à Comissão se o objeto ofertado atende às exigências tecnica; ;lvitrada$

Item Quant. Untd. Descrlção

Valor
Unitárlo
Máxlmo
Aceitá

Valor Total
Máximo
Aceitúvel

1 20.000 M2

Reforma e Manutenção de
irregulares:

calçamento com pedras

- Remoção do pavimento existente;
- Fornecimento de solo argiloso;
- Compactação com vibrador pneumático (sapo);
- Instalação das pedras irregulares;
- Rejunte com argila;
- Manutenção das margens das vias;
- Execução de valas e assentamento de tubulação pluvial
onde necessário.* Retroescavadeira e caminhão caçamba em tempo

na obra.

30,77 603.400,00

Valor Total 603.400,00

OBS.: Havendo qualquer discordância entre a descriçño e unidades de medida do CATMAT e
a do Edital, prevaleceró a descriçõo constante no Edital.

1.2. Q valor máximo estimado da licitação é de R$ 603.400,00 (seiscentos e três mil e quatrocentos
reais).

1.3.O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será pelo período de 12 (doze) meses, contados
da data de sua assinatura.

2 _PF.AZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA:

CNPJ: 76,205.665/000 I -01
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2'1' os serviços, objeto desta licitação, deverão ser entregues/executados, parceladamente, sem ônuspara o Município, de acordo com as especificações do ANEÍO I e as solicitações do Departamento deAgricultura e Abastecimento, nas unidades públicas dentro do perlmetro *r"i cujo local será indicado
mediante autotização formal rcalizadapelo sólicitante do Município Ae Marmeleiro"- pn.

. 2'2. Os serviços deverão ser executados nos locais públicos indicados na solicitação/ordem deserviços, dentro dos limites geográfrcos do Município ¿i trrtarmeleiro, seguindo rigorosamente asquantidades solicitadas, mediante aufonzação, devendo a contratad a arcar cõm todas ãs despesas de
deslocamento de funcionários e equipamentos.

2.3. O detentor da Ata de Registro de preços deverá iniciar a prestação de serviços solicitados no

Departamento solicitante.
previamente agendados com o

3 - DA SEGURANçA E MEDICINA DO TRABALHO:

3.1. A Contratada deverá fornecer a todos os trabalhadores uniforme e equipamento de proteção
individual - EPI adequados, cujas atividades os exijam por nonnas de segurança em vigor,

3.2. A Contratada deverá treinar e tornar obrigatório o uso de EPIs por seus funcionários.

313' o equipamento de proteção individual fornecido ao empregado deverá, obrigatoriamente, conter
a identificação da Contratada,

3'4' A Contratada, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto ànegligência ou descumprimento da Lei n" 6.514 de 22112177 - Portaria no 3.212, de 0g/0617g, Normas
Regulamentares - NRs 01 a28 e, em especial, as NRs 04, 05, 06, 10, l8 e 35, nu ,uu versão mais recente.

3'5' A Contratada não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança individual e
coletiva de seus trabalhadores.

3'6' A Contratada- de¡rerá responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas
decorrentes da execução do odeto, tais quais: salários, wguro, de acidentes,îu*ur, iåpostos, contribuições,
indenizações, distribuição de vale-refèição, vales-tran-sportes e outras exigênciai fiscais, sociais ou
trabalhistas.

3'7' A Contratada deve comprovar que a empresa não possui trabalhadores menores de 1g anos
realizando trabalho notumo, perigoso ou inJalubre_e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, segundo
determina o inciso V do artigo 27 daLei Federal 8.666/93 (com redação dada pela Lei no 9.g54 d,e 27 de
outubro de 1999), salvo na condição de aprendiz, a partir de i4 anos, na forma ¿á rei

4 - JUsrrucATrvA PARA o NÃo cuMpRrMENTo Aos ARTIcos 47 E 4g DA LErCoMPLEMENTAR N" 123106, ALTERADA PELA LEI CoMPLEMENTAR N" 147114:

4.1. O Art. 48, inciso III da Lei Complementar 723l06,dispõe que deverá estabelecer, em certames
para aquisição de bens de natureza divisível, cota de até,25o/o (vìnte ä cinco por cento) do objeto para a
contratação de microempresas e empresas de pequeno porte, nos itens com välor acima ¿e R$ so.doo,oo
(oitenta mil reais).

4.2. O objeto não se trata de bem divisível por ser serviço, razão pelaqual não será cedida cota de até
25%o para o grupo, conforme art. 49, inciso II da Lei complement ar tzi/oø.

s - oBRrcAçÕEs DÄ CONTRATADA:

CNPJ: 76.205.66sl000 I -0 I
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-Telefone: (46) 3525_8107 / 8t05
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95'l' os serviços deverão ser realizados por técnicos ou colaboradores da contratada devidamente

;ïltå|ïfffom 
crachá e/ou uniformizuãor, podrndo ser substituídos imediatámeniã'"uro seja solicitado

5'2' Permitir' a qualquer tempo, que o fiscal do CONTRATANTE inspecione os serviços e examineos registros e documentos que .onrldérår necessário.

5'3' Manter no local dos serviços um perfeito sistema de sinalização e segurança, de acordo com asnofinas de segurança do trabalho.

5'4' Executar os serviços de forma a produzir o máximo de resurtados, com o mínimo de transtornospara a' contratante, devendo, para tanto, programar a sua execução em óon¡unio com a Fiscalização,podendo ser realizado em finais de semana e feriados.

5'5' Proceder à limpeza e retirada de entulhos dos locais de trabalho, após a execução de serviços.

5'6' Responder, integralmente, pelos danos causados a contratante ou a terceiros, por sua culpa oudolo' decorrentes da execução do objäto, não reduzindo ou excluindo a responsabilidade o mero fato daexecução ser fiscarizada ou acompanhada por parte da Administ ração.

5'7' Na execução dos serviços deverão estar incluídas todas as despesas de deslocamento e transporte.

5'8' Reserva-se ao CONTRATANTE, o direito de anular ou revogar, total ou parcialmente, estalicitação' visando à 
,legalidade do 

--processo 
licitatório ou interesJe da administração pública

;ï3,iiïäi:";através 
de parecer 

"r"rito 
e devidamente fi.rndamenta¿", * q""laibam as licitantes o

5'9' Reserva-se ao CoNTRATAME, g direito de promover diligências destinadas a esclarecer ainstrução do processo licitatório, 
"* quãlu.r fase de seu andamento.

ré."tå1,ïbï:T,':äï":ï,*;#:ï:#,i:n¡iscar a pranilha de medição assinada pero Responsáver

5' l l ' Deverá comunicar à contratant e, no prazomáximo de 24 (vinree quatro) horas que antecede a

-hå:,.tXço' 
os motivos qut i.potribilitåm 

" ;;ñ;enro do pruro príuìsto, com a devida

*rrtui;to1l#;:t""da 
a atender todas as "ordens de serviço" expedidas duranre a vigência da Ara de

5'13' corrigir qualquer problema verificado nos serviços após 
-notifîcação por escrito pelocontratante' sem qualquer ônus'para i contratante, podendo ser ordenada a suspensão dos serviços erespectivos pagamentos, se dentio de 05 (cinco) áiär ¿" 

""trega 
da notificação, não for atendida areclamação, sem prejuízo das penalidades a que fióar sujeita. 

---

,"úir:o:;:äRtJrt#åÍTer 
instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados e disponíveis para a

5'15' os serviços, oþje1o desta licitação, deverão atender ao arto padrão de qualidade, observadas asnoñnas adequadas e aplicáveis que possibilitem u ¿"i"uiä¿ade dos produtos/serviços e atenderrigorosamente as obrigaçôes relativas uo ob¡rto,

owr: zo.ãs.oMõõïõi
Avenida Maoali, no
E-mail:

255, Centro - Cx, Postal 24 - CEp 85.61 5-000

-Telefone: (46)3525-gt}7 / Bl0S
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5'16' Todos os equipamentos e ferramentas (cones para sinalização com identificação da empresa,
T!-uryl'- escadas"'), necessários para execução ¿ór serviços serão de responsabilidade daCONTRATADA.

5'17' Reparar, corrigir, remover' reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, osprodutos ou serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou inconeções.

5'18' Não poderá ceder o contrato, no todo ou em parte, anenhuma pessoa fisica ou jurídica, sobpena de suspensão do pagamento.

5'19' Deverá disponibilizar e manter no Município um quadro de funcionários capacitados para
execução de quaisquer serviços referente ao objeto deste termo, quando solicitado.

5'20' Deverá permitir, 
-a 

qualquer 
lempo, que o engenheiro/fiscal do quadro de funcionários docontratante inspecione os produtos e examine os registros eãocumentos que considerar necessário,

5'21' Manteros profissionais da equipe identificados por meio de crachás da CoNTRATADA, comfotografia recente, fornecendo-lhes uniformes e os Equipamentos de proteção Individual - EpIs,

5'22' Dar ciência imediata e por escrito ao CONTRATANTE sobre qualquer anormalidade queverificar na execução dos serviços.

6 - OBRTGAçÕES DO CONTRATANTE:

6'1' Recebero objeto noprazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos.

6'2'Yenficar minuciosamenJe, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente
com as especificações constantes do Edital e da propost a,parafins de aceitaçao e receuimento definitivo.

6'3' Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadasserviço executado, para que seja substituído, reparado ou Ëonigido.

6'4' Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela empresa para afiel execução docontrato.

6'5' Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, noprazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos.

6.6. Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias.

6'7 ' A Administração¡ão responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada comterceiros, ainda que vinculados à execução do prêsentË Termo àe Çontrato, bem como por qualquer danocausado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

6'8' Fiscalizar e acompanhar a execução do Contrato, o cumprimento das obrigações da Contratada,através de comissão/servidor especialmente designado, sob os aspectos qualitativos e quantitativos,
relatando inegularidades, quando for o caso.

6.9. Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias.

7 - DA F'TSCALIZAçÃO DOS SERVrÇOS:

7 'l ' O recebimento , a frscalização e o acompanhamento da execução da Atade Registro de preços,
será de responsabilidade do Diretor do Departamento de Agricultura e Abastecimento.

CNPJ: 76.205.66S10001 Ol
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. postal 24 - CEp 85.615-000E-tuil, gov.br_Telefone: (46) 3525_8107 / glÌ5
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7'2' A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor,ainda que resultem de condiçãet'tétd;; ur:iol ,"¿i¡iiorio, ou ,*pr.go de marerial inadequado ou de:;#iï¿fm.e' na ocorrência desta, não imptica;;;ö'r"uiliãu¿" ¿ä-ããi;'ir,.ucão e de seus

7'3' o responsável pelo acompanhamento e.fiscalização da execução da Ata de Registro de preços,citado acima' procederá áo registro'ãut î.o,,encias e u¿oïun¿o as providências necessárias ao seu fielcumprimento' tendo porparâmãt,o or r"rultudos previsios;;;;t*rrrnto contratuar que será firmado entreas partes' Entre suas atribuições está a de apwar a ocorrência de quaisquer ;irdJ;.ias que incidamespecifìcamente no an' 78 e 88 da t"¡ a-.ø.6atgl que traia ãåi bunçors Administrativas para o caso deinadimplemento contratual e cometi*ãto à" outros atos ilícitos.

c¡¡p¡7cælãZftõõiÌõì
Avsnida
E-mail:

Macali, no 255, Centro -Cx. Postal 24-CEp B5.6t5-000

- Telefone: (46) 3525-8107 / StOs
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MUNICíPIO DE MARMELEIRO
ESTADo po peneN.Á,

EDTTAL nn pnnc.Ã,o N' to3/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 172/2022
MODALIDADE: PREGAQ ¡lErnOmCO
TIPO: MENOR PREÇO UNIT,ÁRIO POR ITEM

OBJETO: contrataçõo de empresa pore prestação de serviços de reforma e manutençño de
calçamento com pedras irregulares, atendendo as necessidades do Departamento de
Agricultura e Abastecimento

AIIIEXO II

MODELO PADRÃO DE PROPQSTA COMERCIAL
(uso obrigatório por todas as licitantes)

A empresa estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico, se
houver), inscrita no CNPJ sob no ...,, neste ato representada por

CPF .'.......'........, (enderec,o), propõe fornecer à Prefeitura Municipal de Marmeleiro,im-ãitrito
cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico n'10312022. conforme abaixo discriminado:

lnformar Valor Unitário.

Informar especificação dos serviços.

Informar que a proponente obriga-se a cumprir todos os termos da Nota de Empenho a ser firmada com a
vencedora do certame.

Informar que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da datada abertura da
sessão pública de PREGÃO ELETRôNICO.

Prazo máximo de execução dos serviços será de acordo com o ANEXO I do edital.

Informar Agência e Conta para pagamento.

Nos preços ofertados jó estõo Ínclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, trabalhistas
e todas as demais despesas necessórias ò execuçño do objeto.

Marmeleiro, de de2022.

(nome e assinatura do representante legal do licitante)
RG:
Cargo:

:i br
0

I xx XX XXX XXX R$ R$
2 XX XX XXX XXX R$ R$

ill,{!iii

i'i,i¡itd¡r,

l
I

ri
iÿiii{;;;,

i IllrÍ:rc) rilr.l;io:
ll'rìi'i,l;

i ['s) i''
'lir

riì 't,¡,¡r
.i.,¡¡ÌlrI ii¡r

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: lioitaoaofdrnarrreleito.p¡'.Eov.br / lioitacao02fâ)marmeleiro.pr.gov.br.- Telefone: (46) 3525-8107 / Bl05
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EDTTAL on pnnçÃo N' to3/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 17 2/2022
MODALIDADE: PNECÃO NLBTRÔNTCO
TIpO: MENOR PREÇO UNlr.Ánto poR rTEM

OBJETO: contratação de emprese pera prestaçño de serviços de reforma e manutenção de
calçamento com pedras Írregulares, atendendo as necessidades do Departamento de
Agricultura e Abastecimento

ANEXO III

MoDELo DE DEcLARAçÃo uNrrrcADA
(papel timbrado da licitante)

Ao(^Á,) pregoeiro(a) e equipe de apoÍo

Pelo presente instrumento, a empresa ...........,.,. CNpJ n.
através de seu representante legal infra-assinado, que:

58
ft

l) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 daLei n." 8.666193, acrescido pela Lei n.o
9.854/99, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e
não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condição
de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mèsmo documenio).
2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a
Administração Pública.
3) Declaramos para os devidos f,rns de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios,
instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) 

-Sr.(a) 
......,....., portador(a)

doRGsobno eCpFo
é .."'.....'... (sócio administradorþrocurador/diretor/etc.), responsóvel peìa
assinatura da Ata de Registro de Preços.
4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública
impeditiva de relacionamento comercial com a Administração públiða
5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da Srimula
Vinculante no 013 do STF (Supremo Tribunal Federal),
6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo
licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de Registro de prõços seja
encaminhad a paru o seguinte endereço:

E-mall:
Telefone: Q

7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao
Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimãdo nos dados anteriãrmente
fornecidos,
8) Nomeamos e constituímos o senhor(a) ..., portador(a) do cpF/MF sob n,o

para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços, referente
ao Pregão Eletrônico î.o ***/2022 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no
instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato.

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legiv ell CargolCarimbo do CNPJ)

de2022.

CNPJ: 76.205,665/0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEp 85.615-000
E-mail; licitaoao(ältnar'¡tteleiro.pr.eov.br / lioitaoao02lâ)marmelei¡'o.or.gov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



MuNtcíplo DE MARMELEIRO
ESTADO PO PRR¡,NÁ,

EDITAL nB pnncÃoN, to3/zozz
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 17 2/ 2022
MODALIDADE: PNBCÃO ELNTRÔNICO
TIPO: MENOR PN¡ÇO UNN.ANIO POR ITEM

OBJETO: contrataçño de empresa para prestaçõo de serviços de reforma e manutençño de
calçamento com pedras irregulares, atendendo as necessidades do Departamento de
Agricultura e Abastecimento

ANEXO IV

MODELO PADR,Ã,O DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO - MEÆPP
(papel timbrado da licitante)

Pelo presente instrumento, a empresa ., CNPJ no com sede na

I.ocal e data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Leglv ell Caryo/Carimbo do CNPJ)

år

59
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;ö.ööää*;*.,, äiË::',fi;ïJ,;iJ:',,'Jjä"'.fffi'.äffiåîi::h*,1ï:'r',"ritr"Ëå:::
cooperativa, nos termos da Lei Complementar no 123106, alterada petá rci Complementil u-* t47it+,bem
assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu deJenquadra-"nìo desta situação.

CNPJ: 76.205,665/0001-0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEp 85.615-000
E-mail: licitacao(g)¡narnreleiro.pr'.gov.br / lioitacaoo2lðmarmelei¡o.pr.eov.trr - Telefone: (46) 352S-B l O7 / 8l0S
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f)EDTTAL un pnnc,Ã.o No 103/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 17 212022
MODALTDADE: pnncÄ.o elBrnôuco
TIPO: MENOR PREÇO U¡Ur.Änlo poR ITEM

OBJETO: contrataçño de empresa pare prestação de serviços de reforma e manutençõo de
calçamento com pedras irregulares, atendendo as necessidades do Departamento de
Agricultura e Abastecimento

ANEXO V

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N"....../2022
PREGÃO Br,nrnôNlco ñ" to3t2o2z

o MrrNrcÍpro DE MARMELETRo, pessoa jurídica de direito priblico interno inscrita no cNPJ/i\dF sob
ono 76.205,665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, no 255, centro, Marmeleiro, Estado
do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil (RG) n"
4.352,883-l SSP/PR e inscrito no CPF/ì{F sob o no 524,704.239-53, de ora em dianre denominado
CONTRATANTE; e a empresa *****t¡l', pessoa jurídica de direito privado inscrita no CMJ/l\dF sob o no****¡F, com sede nA t**t{.*, no ***t, BaiffO ,t *t't ¡1.

, Cidade de 'r***, Estado do ¡t¡1.'t¡1., CEp ***, Telefone(**) ******, e-mail: ****, representada por seu administrador, Sr. **{.***t*, portador da cédula de
identidade civil (RG) no ****'r.* SSP/** , e inscrito no CPF/MF sob o no *¡t**t't*¡l' , de ora em diante
denominada CONTRATADA, classificada para assinar a Ata de Registro de Preços, nos itens abaixo
especificados, que tem efeito de compromisso nas condições no Edital e na proposta de preços,
referente ao Edital de Pregão Eletrônico n,' 103/2022, A

de de dos abaixo

01 20.000 M2

e Manutenção de calçamento com
- Remoção do pavimento existente;
- Fornecimento de solo argiloso;
- Compactação com vibrador pneumático (sapo);
- Instalação das pedras irregulares;
- Rejunte com argila;
- Manutenção das margens das vias;
- Execução de valas e assentamento de tubulação pluvial onde
necessário.
* Retroescavadeira e caminhão caçamba em tempo integral na

Reforma irregulares:

Valor Total Estlmado

irl

'tiitiirii

CNPJ: 7ó.205,665/000 l-0 I
Avenida Maoali, no 255, Centro - Cx. postal 24 - CEp g5.615-000
E-tuil' - Telefone: (46) 3525-8 107 i 8 ¡ Os
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previamente agendados com o Departamento solicitante. DA SEGIIRANÇA E MEDICINA DO
TRABALHO: A Contratada deverá fomecer a todos os trabalhadores uniforme e equipamento de proteção
individual - EPI adequados, cujas atividades os exijam por normas de segurança em vigor. A Contratåda
deverá treinar e tornar obrigatório o uso de EPIs poi seus funcionárioî. O ;q;b".ento de proteção
individual fornecido ao empregado deverá, obrigatôriamente, conter a identifióaiao au contratada, A
Contratada, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto à negligência ou
descumprimento da Lei no 6.514 de 22112177 - Portaria no 3.214, de 0}l06l7g,Nårmas Regulamentares -NRs 0l a28 e, em especial, as NRs 04,05,06, 10, l8 e 35, na sua versão mais recente. A Contratada não
será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança individual e coletiva de seus trabalhadores.
A Contratada deverá responder, em relação aos seus ãmprégados, por todas as despesas decorentes da
execução do objeto, tais quais: salários, seguros de acidentes,iu*ar, impostos, contribuições, indenizações,
distribuição de vale-refeição, vales-transportes e outras exigências'fiscaié, sociais ou trabalhistas. A
Contratada deve comprovar que a empresa não possui trabalhadóres menores de 18 anos realizando trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, segundo determina o inciso V
do artigo 27 daLeiFederal 8.666193 (com redação dada pela Lei no 9.854 de 27-de outubro de 1999), salvo
na condição de aprendiz, apartir de 14 anos, na forma ¿ã tei. oBRIGAÇOns n¿. òoNrn¡rADA: os
serviços deverão ser realizados por técnicos ou colaboradores da contratada devidamente identificados,
com crachá e/ou uniformizados, podendo ser substituídos imediatamente caso seja solicitado pelá
Contratante. Permitir, a- qualquer tempo, que o fiscal do CONTRATANTE inspeciãne os serviçås e
examine os registros e documentos que conìiderar necessário. Manter no local dos serviços u,,, p.if"ito
sistema de sinalização e segurança, deacordo com as noffnas de segurança do trabalho. Executar os serviços
de forma a produzir o máximo de resultados, com o mínimo de transtomos para a Contratante, devendo,
para tanto, programar a sua execução em conjunto com a Fiscalização, podendo ser realizado em finais dé
semana e feriados' Proceder à limpeza e retirada de entulhos dos iocais de trabalho, após a execução de
serviços. Responder, integralmente, pelos danos causados a Contratante ou a terceiros, por sua culpa ou
dolo, decorrentes da execução do obJeto, não reduzindo ou excluindo a responsabilidade o mero fato da
execução ser fiscalizada ou acompanhada por parte da Administração. Na eiecução dos serviços deverão
estar incluldas todas as despesas de deslocamento e transporte. Reserva-se ao cOÑ1RaTANTE, o direito
de anular ou revogar, total ou parcialmente, esta licitaçãô, visando à legalidade do pro"rrro licitatório ouinteresse da administração pública respectivam.nir, 

'através 
de 

-parecer 

"."rito 
e devidamente

fundamentado, sem que caibam as licitantès o direto a indenização. Reserva-se ao CONTRATANTE, o
direito de promover diligências destinadas a esclarecer a instruçãodo processo licitatório, em qualquer fáse
de seu andamento. Fornecer no ato da entrega da Nota Fiscal a planilha de medição assináda peto
Responsável Técnico, sobre os serviços prestadõs a Contratante. Deveiá comunicar à Contratante, no piazo
máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data do serviço, os motivos que impossiuititrrn o
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. Fica obrigada a atendeitodas äs ,,Ordens 

de
Serviço" expedidas durante a vigência da Ata de Registro de Preços. Corrigir qualquer problema verificado
nos serviços após notificação por escrito pelo Contratante, sem qualquer oirur putu o iontratante, podendo
serordenada a suspensão dos serviços e respectivos pagamentos, se dentro de ô5 qcinco) dias da entrega da
notificação, não for atendida a reclamação, iem pre.¡utzã das penalidades a que frcìr sujeita. Deverá manter
instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados e disponlveis parå a realizaiäo dos serviços. os
serviços, objeto desta licitação, deverão atendei ao alto padrão de qualidade, observadas as nonnas
adequadas e aplicáveis que possibilitem a durabilidade dos produtos/serviços e átender rigorosamente as
obrigações relativas ao objeto. Todos os equipamentos e ferramentas (cones para sinalização com
identificação da empresa, andaimes, escadas..), necessários para execução dos serviços ierão de
responsabilidade da CONTRATADA. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no total ou em parte, os produtos ou serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções. Não poderá ceder o contrato, no todo ou em parte, a nenhuma pessoa física oujurídica, sob
pena de suspensão do pagamento. Deverá disponibilizar e manter no Municþìo um quadro de funcionários
capacitados para execução de quaisquer serviços referente ao objeto deste teimo, quundo solicitado. Deverá
permitir, a qualquer tempo, que o engenheiro/fiscal do quadro dê flrncionários do contratante inspecione os
produtos e examine os registros e documentos que considerar necessário. Manter os profissionais da equipe
identificados por meio de crachás da CONTRATADA, com fotografïa recente, fomäcendo-lhes uniformes
e os Equipamentos de Proteção krdividual - EPIs. Dar ciência imidiata e por escrito ao CONTRATANTE
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sobre qualquer anormalidade que verificar na execução dos serviços. OnnfCeçönS DOCONTRATANTE: Receber o objeto noprazoe condições esiabelecidas no Edital e seus anexos. verificar
minuciosamente, no prazo fixado, a conformidadå dos bens recebidos provisoriamente com asespecificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação å recebimento definitivo,
comunicar à contratada' por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularioades verificadas serviço
executado, para que seja substituído, reparado ou corrigido. Prestar as infórmações e os esclarecimentos
solicitados-pela empresa pal, afiel execução do contrato. Efrtuu, o pagamento à CONTRATADA no valor
correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecldos no Edital e seus anexos. Aplicar
as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias. A Administração não responderá por quaisq.re,
compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à ixecução do presente
Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ató da Contrataja,
de seus empregados, prepostos ou subordinados. Fiscalizar e acompanhar a execução do Contrato, o
cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/serviåor especialmente designado, sob os
aspectos qualitativos e quantitativos, relatando irregularidades, Qfando fór o caso. Aplical as sanções
administrativas, quando se fizerem necessárias. DA FiscAl.Jz/,ldi,lapos snnÝlbos: o recebimento,
afrscalização e o acompanhamento da execução da Ata de Registio ¿" preçli r.i¿ ãè responsabilidade doDiretordo Departamento de Agricultura e Abastecimento, A flscalização á. qu" traia este item não exclui
nem reduz a responsabilidade do fomecedor, ainda que resultem de condições técnicás, vícios redibitórios
ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, ç, na ocoffência desta, não implica na
responsabilidade da administração e de seus_agentes e prepostos. o responsável peio acompanhamento efiscalização da execução da Ata de Registro de Preços, ôituäo acima,pröederá uo r"lirtro das ocorrênciase adotando as providências necessárias ao seu áel cumprimento,-tendo po, purã-.tro os resultadosprevistos no instrumento contratual que será lrryfo entre as partes. Entre suås atiibuiçoes está a de apurar
a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especidcamente no art.78 e gg da fei g.OO6leä tuetrata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e cometimento de outros atosilícitos. CLÁaso
ù?CAME ãffiente no período de 0l a 15 do mês
subsequente à entrega dos produtos/serviços, mediante a apresentação da respectiva Nota Fiscal que poderá
ser entregue diretamente no Departamento de Finanças ou .n.a-inhada no seguinte endereço ôl"tioniro,
nf(Ðr¡armplejro.p:.gqv.br. os pagamentos correrão por conta das dotações o"rçamentárias indicadas noedital de licitação, devendo o Departamento solicifante verificar a disponibilidade de saldo junto ao
Depgrtgne-nto competente. A liberação dos pagamentos ficará condicionäda a apresentação da prova de
regularidade junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, Fundo de Garantiå por Tempo de Serviço(FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (c'Nrjrl emitida eletronicamente através do site
huÊ/^rywJclJuc"b, em cumprimento com as obrigaçdes urru-idu, na fase de habilitação do processo
licitatório, os pagamentos serão efetuados exclusivamente através de depósito na conta bancária detitularidade da contratad:. llluluLA ouINTA,- 40 GESTOF pA ATA DE REGTSTRO DEPRECoS:AAdministraçãoindicara.o@strodePreçosoDiretordoDepartamento
que solicitou o serviço/produto, ou pessoa designada para subititul-lo, dentro aot puaroæ determinados
pela Lei de Licitações e Contratos nõ 8.666/93, que r"ù r"rporr.ável pelo u"o*purrl*-ento e fiscalização
da sua.execução, procedendo ao registro das ocorrências e aàohndo as providencias necessárias ao seu fiel
cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos nesta Ata. Entre suas atribuições está a de apurar
a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente nos artigos 7g, g7 e gg då Lei
8666193 que trata das Sanções Administrativas para o curo d" inadimplemento cJntratual e acometimento
de outros atos ilícitos_. As decisões e providênðias que ultrapassarem a competência destes deverão ser
solicitadas à autoridadejq"Ioj:Tj:Tp^o hábil, paia a adoiao das medidas-convenient 

"t, "þrí-ut:oüW-:-=DA REvtsÃ? oo {.Pçtsrno nn pnBCos: o Gestor responsável pela Ata ¿"@--ãã
Preços deverá acompanhar, periodicamente, os pregos praticados no merõado p*uì, bens registrados, nas
mesmas condições defornecimento, podendo, para tanto, valer-se de p"rq,rira de preçoJou de outroL'91':::.9j'f:û:1. Ë nnnoanrcruo
ECINOMICI FIN,ANCEIRO: Durante u vigênciu
reajustados; Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá, a Contratada requerer e demonstrar
documentalmente, a n-ecessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com fundamËnto no artigo 65, II,
"d", da Lei no 8.666/93; os valores recompostos somente serão repassaáos após a assinatura, devolução do
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Termo assinado (c1!rme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 1LÅUSULA 1ITAVA - Do
O Registro d, PrrçoÇìã-rrá ser cancelado nas

seguintes ocasiões: A pedido, quando comptòvar estar imposJibilitado de ;-dri;;, suas exigências por
ocorrência de casos_fortuitos ou de força maior, devidamente comprovado; por iniciativa oã orgao';
entidade responsável, quando a empresa: Descumprir as condições da Ata i. nrgirtto de preçoã; Não
comparecer ou se recusar a rctirar, no prazo estabelecido no edital, a respectiva Ñota de fmprnho ou
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; Não aceitar
reduzir o seu preço registrado, na hipótese de elte se tomar supêrior àquäles praticados no mercado; Além
dos motivos já previstos, também constituirão motivos para o cancelamento unilateral da Atade Registro
de Preços os descritos nos artigos 77 a80 da Lei 8.666/i3. O cancelamento de registro do fornecedor será
devidamente autuado no respectivo processo administrativo, e ensejará aditamen-to da Ata pelo órgão ou

=ji9:9:-::t9o-1fy_"1' 

que deverá informar aos demais fomecedores registrados a nova ordern de relgistro.
9.1 Cãmete infração administratiuã, no,

termos da Lei no l0'520, de2002, o licitante/adjudicatár6iue: 9.1.1 Não assinar o termo de contrato ou
aceitarlretitar o instrumento equivalente, quando convocado àentro do prazode validade da proposta. 9, Li
Apresentar documentação falsa. 9.1.3 Deiiar de entregar os documentos exigidos no certame. 9.1.4 Ensejar
o retardamento da execução do objeto. 9.1.5 Não m*tiurr a proposta. 9.t.6 cometer fraude fiscal. 9.1.2
Comportar-se de modo inidôneo' 9.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração
falsa quanto às condições de participação, quanto ao enqùadramento como ME/Epp ou o conluio entre os
licitantes,-em qualquer momento da licitação, mesmo apói o enceramento da fase de lances. 9.3 Nos termos
do artigo 87, daLei 8.666/93 e suas alterações, no .uro de descumprimento total ou parcial de qualquer das
obrigações assumidas, a Administração poderá, sem prejuízo ãu rrrponrubilidade civil e criminal, e
observado o devido processo legal, aplicai ao fomecedór rägistrado as seguintes sanções administrativas,
segundo a gravidade da falta cometida: a) Advertência por faltas leves, assi-m entendidas como aquelas que
não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da õontratação; b) Multa moratória de 0,33% (trintå etrês centésimos por cento) por dia de atraJo injustificado (cuja justificativa não seja-acataàa pela
Administração) sobre o valor da parcela a que se ,"irrc u obrigação, uté o liroite máximo de 10 (dez) dias,
após o qual a Administração poderá optar pela manutenção dã sanção ou pelo cancelamento da Ata, com
as penalidades daí decorrentes; c) Multa compensató ria de 20%o do valor ¡otut do pedido de fornecimentono q-ual a irregularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obriiaçao ou, no caso deinadimplemento parcial,. de forma proporcional à obrigaião inadimplida; d) SuIpånsao temporária departicipar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo deaté 05 (cinco) anos,
com fundamento no artigo 7o daLei 10.520/02, sem prejuízo das multas'previstas em edital e das demais
cominações legais; e) Independentemente da aplicaçã-o das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s)
ficará(ão) sujeita(s),. ainda à composição dás perdas , iuno, causados à Administìáçào ruruniripuí
decorrentes de sua inadimplência, bem .o-o ãr"urá(ao) com a coffespondente diferença de pr"io,
verificada em nova contratação, na hipótese- da(s) propónente(s) não aËeitar(em) a contratação pelos
mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente. 9,4 Se a contrat ada näo proòedãr ao recolhimento da
multa no ptazo de 05 (cinco) dias úteis contaãos da intimação por parte do Município, o respectivo valor
será descontado dos créditos que a contratada possuir 

"o- "rtu 
Þrefàitura e, se estesïão forem suficientes,o valor que sobejat. ttl{ encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pelá

Procuradoria Geral do Município de Mármeleiro/PR. 9.5 Em se tratando dà adjudicatária que iao
comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da multa não recolhida será encami-nhado para inscrição
em Dlvida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do Municlpio de Marmeleiro. 9.6 Do ato
que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, atontar da ciência da intimação,
podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado
para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.-9,7 A penalidade de multa pode ser aplicada
cumulativamente com as demais sanções. 9.8 As sançõés administraiivas serão aplicadas em procedimento
administrativo autônomo, garantindo-se o contraditório e a ampla defesa à contratada, obÀervando-se o
procedimento previsto na Lei n'8.66611993. 9.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções ,Ievarâ
em considetação a gravidade da conduta do infrator, o carátei educativo àu pénu, a reincidência de
transgressões por parte da contratante, levando em consideração todos os àtos celebrados com a
CONTRATANTE, bem como os danos causado à Administração, observando o princípio da
proporcionalidade e darazoabilidade. 9.10 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF,
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Eckí{¡Çuz{ nÉctpt¿ - n¿ nns.cts,lo: o presente instrumento poderá ser rescindido:

Administrativamente, a_ qualquer tempo e por ato unilatãral e escrito do CONTRATANTE, nos casos dos
incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666193; a) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas
a termo no processo de licitação, comprovada a conveniência parc a Administraçaó Uunicipal; b)
Judicialmente, nos termos da legislação. $1o No caso de rescisão por iniciativa da iON1RATADA, ó
COM'RATANTE deverá ser notificado por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, com
conteúdo fundamentado e comprovado. $2o A CONTRATADA reconhece os direitos do
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei no 8,666193. $3" ACONTRATADA indenizarâ o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a sofrer em
deconência da rescisão por inadimplemento de suas obrigaçõeJ cóntratuaiì. CUíaSULq OÉCIMA
PRIMEIM - DA VINCULAC'fiO: Esta ata esta vinculada aJedital d,e Pregão Etîônìco n" 103/2022 eà
proposta da Contratada, sendo que a esta obriga-se manter durante toãa a execução desta Ata, em
compatibilidade com T gbrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação. ctÁa|all. onctml snea¡,tnl - p¿ nn¿ann n o¿ connÛpCriò: As partes
declaram conhecerur a, dentre elas, a Lei
de Improbidade Administrativa (Lei Federal n: 8.429/1992), a Lei Federal n.o 12,84612013 e seus
regulamentos' se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer,
dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a u"èftur,då quem qu", qué
seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquèr pagamento, doação, compensação,
vantagens financeiras ou beneficios indevidos de qualquer espécie, de mõdo fraudulento que constituam
prfitica ilegal ou de comrpção, bem como de manipular ou fráudar o equilíbrio econômico frnanceiro do
presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda
que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. gLlUSaL,e nÉ;ctu,n
TERCEIRA - DAS pISÌ?sICo-B| FTNAIS: Aos casós omissos aplicar-se-ão@
constantes na Lei n.o 10.520, de 17 de julho de 2002, dos Decretos Municipal n.o 1,519, de 26 de-outubro

*_2P_0j_:_":' I i!9!: .de 
27 de março de 2007, e, subsidiariamente a Lei n." 8.666193 e suas alterações.

Asquestõesdecorrentesdautilizaçãodapresenteatáque
não possam ser dirimidas administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de
Marmeleiro, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, Nada mais havend o a lratar
deu-se por encerrada a Sessão, sendo redigida a presente Ata, que apói lida e aprovada,vaiassinada pelas
partes interessadas.

Marmeleiro, ** de *'r'r'r de2022

MTINICÍPIO DE MARMELEIRO
Paulo Jair Pilati

Contratante

Contratada
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EDITAL op pnpcÃoN" to3/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 17 2/2022
MODALIDADE: PN¡CÃO BLETRÔMCO
TIPO; MENOR PREÇO U¡Ur.A,nlo poR ITEM

oBJETo: contrataçño de empresa para prestaçño de serviços de reforma e manutençño de
calçamento com pedras irregulares, atendendo as necessidades do Departamento de
Agricultura e Abastecimento

ANEXO VI

2.1 Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATAi\TE pagaú a CONTRATADA o valor
de R$ ********* ***** de acordo com a abaixo descrita:

2'2 No valor contratado já, estão incluldas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais
e comerciais incidentes, taxa de administração, materiaiJde consumo, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto contratado.

2.3 O valor contratual poderá ser revisado nas hipóteses do artigo 65, inciso II, allnea ,,d,, dalei no g.666/93,
desde que devidamente comprovado o desequilíbrio contratual por parte da CONTRATADA.

cLÁ,usIJLA TERCETRA - DAS coNDrçÕEs DE pAcAMENTo

CNPJ: 76.205,66S10001 -O I
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MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAçÃO PN SERVIçOS NO 'C*"/2022(Pregño Eletrônico N" t03l20ZZ - pMM)

o MUNIcfPIo DE MARMELETRO, pessoajurídica de direito público interno inscrita no cMJ/l\4F sob
o no 76.205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Måcaü, no 255, centro, Marmeleiro, Estado
do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. P_aulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil iRC) n"
4.352.883-l SSP/PR e inscrito no CPF/I\4F sob o no 524.704.239-53, de ora em diante denominado
9ONTRATAi\ITE; e a empresa *******, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CMJ/I4F sob o no*****' com sede na **'¡t**, rlo ****, Bairro **i**, Cidade 6a **i***, Estado do paraná, CEp *****,
Telefone (**) *t**t*, representada por seu administrador, Sr. ********, Oortador da cédula de identidadecivil (RG) no ****** SSP/**, e inscrito no CPF/NIF sob o no **xxi*'x*, ora em diante denominadaCoNTRATAI)A, sujeitando-se às normas da Lei 10.520 de 17 de agostó de2002 e à Lei g.666/93,
subsidiariamente, e obedecidas as condições estabelecidas no Edital ¿r1****** No ***/2022, resolvem
celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

CL^Á.US[]LA PRIMEIRA - DO OBJETO
l'1 T-em por objeto o presente instrumento a prestaçño de serviços de *******, nos termos descritos no
item 2.1 da Cláusula Segunda deste instrumento.

Parógrafo ÚInÍco
Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando às partes em
todos os seus termos, 

1s 99ndleões expressas no Edital de *{'****l. * no *,t*/zoZ2 
" 

srusLnexos, juntamente
com a proposta da CONTRATADA.

CLÁ,USIJLA SEGI]NDA - Do vALoR CONTRATUAL

Total
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3'1 o CoNTRATANTE efetuará o pagamento através de transferência eletrôn icaparaa conta bancaria dacontratada indicada pela mesma' no pra?o máximo de 15 (quinze) dias contados'do mês subsequente daapresentação da Nota Fiscal, após o recebimento denînitivo do objøo.

3'2 A fatura deverá ser apresentada no Setor de Compras, com indicação da modalidade e número dalicitação e contrato de Fomecimento, e Nota Fiscal emiìida'em nome da

PREFEITURA MIINICIPAL DE MARMELEIRO
CNPJ n' 7 6.205.665/0001 _0 I

Avenida Macali, no 255 - Centro
Marmeleiro - PR

coNrRAro DE nRESrTÇTá f;oSß*"rÇos N" þr,r / 2022
(Pregão PresenciaVEletrônico No *'k,r*/2022 - pMM)

33.Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do FGTS,
válidas para o período do pagamento.

3'4 Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correçã o, o pÍazopara o pagamento passará a fluir
após a sua reapresentação.

3'5 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CoNTRATADA obrigatoriamente com o número
de inscrição no CMJ/MF apresentado noJ docùmentos de habilitação e das iroportu, de preços, não seadmitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros cMJs.

$1" Os pagamentos serão retidos em caso.de não__cumprimento pela CONTRATADA de disposições
contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma.

$2o O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigido até a datado efetivo pagamento
pela vanação do índice INPC ocorrida no período, salvo a ocorrência ão disposto no g I o desta Cláusula.

cL.Á,usuLA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
frl Cgnforme dotações orçamentárias discriminadas a seguir:*****t**t*¡t ****{.**t****,t *****¡t ¡t *

cL.Á,UsTJLA QUINTA - Dos PRAzos, vIGÊNcIA E cRITÉRIo DE REAJUsTE
5'1 O prazo máximo p-af3 aprestação dos serviços solicitados não poderá ser superior a *r* dias corridos
após sua solicitação formal, reservando-se ao irdunicípio o direito de recusáJo se em desacordo com opedido.

5'2 Transcorridos 03 (três) dias do prazo estabelecido para o cumprimento da obrigação, sem a devidajustificativa no atraso_da entrega, poderá o GoNTRATAÑTE cancelãr o pedido, semp"re¡uízo do direito de
cobrança da(s) multa(s) devida(s).

5'3 O contrato terá vigência de ** (****) meses, contados da datade sua assinatura, ou seja, até ,r.**'*r.'r.,
admitindo prorrogação nos termos do art. 57 daLeig.666/93.

5'4 Havendo prorrogação, os valores poderão ser reajustados, após 12 (doze) meses, utilizando-se para tal
a variação acumulada do IMC, a pafür da datada asiinatura dó presente instrumenio.

cLÁ,usuLA sExrA - DAs oBRrcAçÕus o¡. CoNTRATANTE
Compete ao Contratante:
6.1 Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados;
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6'2 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das disposições contratuais por parte da CONTRATADA
através de servidor designado;

6'3 oferecer todos os elementos e demais informações necessárias ao cumprimento de todas as obrigações
por parte da CONTRATADA;

6.4 Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data ehorário;

cr,.4.usur,A sÉTrMA - DAs oBRrcAçOns oe CoNTRATADA
Compete à CONTRATADA:

7'1 Fornecer o objeto contratado observando as exigências do solicitante, dentro dos prazos estabelecidos,
sob pena de responsabilidade contratual, salvo caso-fortuito ou motivo de força maioi;

7'2 Comunicar à Adminjs,lração, no prazo máximo de24 (vintee quatro) horas que antecede a data prevista,
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo, ào* u devida 

"o*prouuçào;
7'3 Responsabilizar-se pelo transporte dos funcionários, caso necessário o deslocamento até a sede doCONTRATANTE;

7'4 Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus empregados ao CoNTRATANTE e/outerceiros;

7'5 Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualifrcação exigidas nalicitação;

7'6 Recolher todos ostributos e encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes das relações de trabalho
envolvidas na execução do presente contrato, bem como cumprir as Convenções Coletivas da categoria edemais dispositivos legais e normativos pertinentes;

7 '7 Enviar, com antecedência, relação nominal e número da carteira de identidade de todos os funcionários
designados, quando a prestação de serviços se der nas dependências do CoNTRATANTE;

7'8 Corrigir, total ou parcialmente, os bens e serviços prestados com vlcio, defeito ou incorreção
decorrentes de execução irr_egular, emprego ou fomecim.nto d" peças ou matåriais inadequados, semqualquer custo adicional ao CONTRATANTE;

7'9 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem
yþntlatar qualquer das prestações Jque está obrigadu, 

"*..to 
nas condições autorizadas no edital ou namrnuta de contrato.

cL.4.usuLA OITAVA DAS sANçÕEs ADMINTsTRATIvAS pARA o cAso DEINADIMPLEMENTO CONTRATUAL
8'1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 10.520, de2002,o licitante/adjudicatário que:

8 ' I ' I Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro
do prazo de validade da proposta.
8. 1.2 Apresentar documentação falsa.
8,1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame.
8.1.4 Ensejar o retardamento da execução dó objeto.
8.1.5 Não mantiver a proposta.
8.1.6 Cometer fraude fiscal.
8.1.7 Comportar-se de modo inidôneo.

CNPJ: 76.205.665/0001 -0t
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8'2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances,

8.3 Nos termos do artigo 87, daLei 8,666193 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou parcial
de qualquer das obrigações assumidas, a Administração poderá, sem prejulzo da responsabilidade civil e
criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fornecedãr iegistrado ãs seguintes sanções
administrativas, segundo a gravidade da fblta comeùda:

a) AdvertêncÍa por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos
significativos ao objeto da contratação;

b) Multa moratória de 0,33Yo (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado
(cuja justificativa não seja acatada pela Administração) sobre o vãlor da parcelau qü, ,. refere
a obrigação, até o limite máximo de 10 (dez) dias, após o qual a Administração pìderá optar
pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento da Ata, .ó- ur penalidades'daíiecorrentes;

c) Multa compensatória de 20% do valor total do pedido dã fornecimento no qual á
irregularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no calo de
inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimpüdã;d) Suspensilo temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, com fundamento no artigo 7" da Lei
10.520102, sem prejuízo das multas previstas em edital e das demais cominações-legais;e) Independentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s) ficará(ão)
sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados ¿'e¿miìistraçaò'vunicìpai
decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a correspondente diferença'de
preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponentè(s) não aceitar(em) a
contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente.

8.4 Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da
intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créàitos que a contratada possuir
com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será enca'minhado para inscrição
em Dfvida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geraf do Município de Marmeleiro/pR.

8.5 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da multa
não recolhida será encaminhado para inscrição em Díviàa Ativa e posterior execução pela procuradoria
Geral do Município de Marmeleiro.

f.6 Do ato que aplicar a penalidade caberârecurso, no prazo de 05 (cinco) dias riteis, a contar da ciência da
intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente
informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

8.7 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

8.8 As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-se
o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n" 8.66611993.

8.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções ,levarâem consideração agravidade da conduta do
infrator, o catâter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da contratante, levando em
consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE; bem como os danos causado à
Administração, observando o princlpio da proporcionalidade e darazoabilidade.

8.10 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

cL,4.usuLA NoNA - DA F'rSC ALuZ^ÇÃO
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Ao CONTRATANTE, através de seus técnicos ou prepostos, é assegurado o direito de inspecionat, a
qualquer tempo, o fornecimenJo do objeto contratado, ãevendo a CO-NTRATADA permitir o acesso e
prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados pela fiscalização.

Parógrafo Único
A ação ftscalizadora do Município será exercida em observância ao disposto na Lei Federal no g.666193,
bem como em relação aos prazos, condições e qualificações previstas nopdital de ,r.*'r.**** no **t /2022.

cL^Á,UsuLA DÉcIMA - DA REscISÃo
O presente contrato poderá ser rescindido:

a) Administrativa_me¡te, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos
casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 daLeiA.6øøtgg;

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação,
comprovada a conveniência para a Administração Municipal;

c) Judicialmente, nos termos da legislação.

$1" No caso de rescisão por iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por
escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado.

$2" A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 daLein" 8.666/93.

$3" A CONTRATADA indenizará, o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a sofrer em
decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais.

CIÁ,USULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕNS CONTRATUAIS
Todg e qualquer alteração deverá ser processada mediánte a celebração de Termo Aditivo, vedada a
modificação do objeto contratual.

$1" A CONTRATADA fica obrigada a aceita4 nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões necessários, nos termos do artigo 65, $lo da Lei n' g.666/93.

$2o A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização frnanceira
prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações órçamentáriar ruih*rntares, até o limite do
respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento.

cL.Á,usuLA DÉcrMA SEGUNDA - DA FRAUDE E DA coRRUpÇÃo
As partes declaram conhecer as norrnas de prevenção à comrpção previstás na legislação brasileira, dentre
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Fèderal n.'g.qzgitg92), aLeiÈr¿"rh n3 12.g46/2013 e
seus regulamentos, se comprometem que pata a execução deste contrato nenhuma das partes poderá
oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer u u""itur de quem
quer que seja, tanto por 

_conta 
própria quanto por intermédio de outrem, quãlquer pagamento, doåção,

compensação, vantagens financeiras ou beneficios indevidos de qualquer espéiie, àe mãdã frau¿ulento que
constituam prática ilegal ou de comrpção, bem como de manþular ou fiaudar o equilíbrio econômico
fìnanceiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto destà contrato, clevendo
garuntit, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradorãs ajam da mesma forma.

CL.Á.USULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PTJBLICAÇÃO E DO REGISTRO
Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato, no Diário Oficial do
Municfpio, nos termos do Parágrafo único, do art. 61, ãaLeig.666/93.

CNPJ: 76,205.66sl0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. postal 24 - CEp g5.61 5-000
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CL^Á.USULA DÉCIMA QUARTA - DA LEGISLAçÃO APLICÁVEL
O presente instrumento contratual rege-se pelas. disposições expressas na Lei no g.666/93 de 2l de junho
de 1993 e pelos preceitos de Direito Público, aplicanào-sê-he suþletivamente os ptin.ipior da Teoria Geral
dos Contratos e as disposições de Direito privädo.

CL^Á.UST]LA DÉCIMA QUINTA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS
A troca de documentos e informações entre as partes contratantes será efetuada através de protocolo ou
outra forma de conespondência cujo recebimento possa ser atestado.

CL^Á,USTJLA DÉCIMA SEXTA - Dos cAsos oMIsSos
Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE segundo as disposições contidas na Lei no 10.520,
de 2002, no Decreto Estadual no 24.649, de 2003, na Leli no 8.078, d" iqgo - código de Defesa dó
Consumidor, na Lei Complementar no 123, de 2006, e na Lei no 8,666, de 1993, subsiãiariamente, bem
como nos demais regulamentos e norrnas administrativas, que fazem parte integrante deste Contrato,
independentemente de suas transcrições.

cLÁ,USTJLA DÉcIMA sExTA _ sucnss.Ã,o E FoRo
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se, por si e
seus sucessores' ao fiel cumprimento do que ora ajustado, eleito o Foro da Comarca de Mãrmeleiro, Ertudo
do- Paraná, para dirimir tgda_ 9 qualquer dúviâa que possa surgir a respeito do presente contrato,
independente do domicílio da CONTnefepe.

Marmeleiro, ** de 'r*"t11' de2022

MUNICÍPIO DE MAR]\{ELEIRO
Paulo Jair Pilati

Contratante

EMPRESA
REPRESENTANTE

Contratada

7A
b
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EDITAL on pnpcÂ.o N" to3/zozz
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 17 2/2022
MODALIDADE: PNBCÃO BLBTNÔNICO
TIpO: MENOR PREÇO tnrUr,Á,nto poR ITEM

oBJDTo: contrataçño de empresa para prestaçño de serviços de reforma e manutençño de
calçamento com pedras irregulares, atendendo as necessidades do Departamento de
Agricultura e Abastecimento

ANEXO VII

.... de...., . de2022.
Local e Data

(nome, RG e assinatura do representante legal)

7l
Ð

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

Conforme o disposto no Edital em eplgrafe e de acordo com a legislação vigente, declaramos que
o responsável técnico pela execução dos serviços, caso venhamos a vencer a referida licitação, é:

Declaramos, outrossim, que o(s) profissional(ais) acima relacionado(s) pertence(m) ao nosso
quadro técnico de profissionais, com relacionamento junio á.*prrru, dentro ¿as iéis rrabahìstás vigentes,

CNPJ: 76,205.665/0001 -01
Avenida Mac¡lí , no 255, Centro - Cx. postal 24 - CEp g5.615_000
E-tuil' 
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EDITAL on pnBcÃoN, to3/2022
PROCESSO ADMINISTRATTVO N" 17 2/2022
MODALIDADE: PNNAÄO EI,BTRÔMCO
TIpO: MENOR PREÇO UrUr.Á,nlo poR ITEM

oBJETo: contrataçño de empresa pera prestaçõo de serviços de reforma e manutençño de
calçamento com pedras irregulares, atendendo as necessidades do Departamento deAgricultura e Abastecimento

ANEXO VUI

72
b

DECLARAçÃO DE POSSUIR EQUIPAMENTOS

Conforme o disposto no edital em epígrafe, declaramos para os devidos fins e efeitos legais, quepossuímos todos os etlpafgntos apropriadósi velculos para exãcução dos serviços constantes no AnexoI do Edital de Pregão Eletrônico no /2022.

(Relacionarqual(is) veículo(s) que será(ão) utilizados parcaexecução do serviços)

,....., de . de2022
Local e Data

(nome, RG e assinatura do representante legal)

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. postal 24 - CEp g5.6l5_000
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Marmeleiro,05 de setembro de2022,

Parecer Controle Interno n.o 22312022

De: Unidade de Controle Interno

Para: Prefeito de Marmeleiro

Trata-se de Processo Licitatório de n' 17212022, na modalidade Pregão Eletrônico n' 10312022, do

tipo menor preço unitário por item, cujo objeto refere-se à contratação de empresa para prestação de

serviços de reforma e manutenção de calçamento com pedras irregulares.

Será verificado se o procedimento ocorreu dentro das formalidades legais, baseado na Lei no

1'0.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto no 10,024, de 20 de setembro de2079, do Decreto no 7.746,
de 05 de junho de2012, da lnstrução Normativa SLTVMP no 01, de 19 de janeiro de 2010, da lnstrução
Normativa SEGES/MP no 03, de 26 de abril de 2018, da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de

2006, da Lei no 11.488, de 15 dejunho de2007, do Decreto no 8.538, de 06 de outubro de 2015,
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Municipal n" 1.519/2006,
de 26 de outubro de 2006, Decreto Municipal 1567, de 27 de março de 2007, bem como as nonnas
vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação.

DO CONTROLE INTER¡IO
Cabe ressaltar que essa Controladoria, articula informações com o objetivo de monitorar e sugerir

a fim de resguardar a administração pública por meio de orientações preventivas nas áreas contábil,
financeira, orçamentária e patrimonial, verificando a legalidade, legitimidade, economicidade, moralidade
e desempenho na administração dos recursos e bens públicos, não adentrando na conveniência e

oporfunidade dos atos praticados no âmbito das Secretarias Municipais.

DO PROCEDIMENTO
A modalidade de licitação denominada pregão, destinada à aquisição de bens comuns, possui

como principal característica a agilidade nos processos licitatórios, minimizando custos para a

Administração Pública.

Ressaltamos que no processo foram observados os princípios legais que são devidos a

Administração, como legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, eficiência,
probidade administrativa, vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo, e ainda, os

princípio s da rczo abilidade, competitividade e proporcionalidade.

Análise da documentação constante no processo até a presente data:

1. Solicitação de aberlura de licitação feita pelo Departamento de Agricultura e Abastecimento,

sendo verificada existência de justificativa para a presente contratação, conforme solicitação
juntada as páginas 0l a04.

2. A composição dos preços foi feita através de pesquisa de preços realizadajunto a potenciais

fornecedores, tendo utilizados ainda, ata de registro de preços desta municipalidade referente

ao ano de 2022, bem como documentos referentes a processos de outros municípios,

obedecendo assim o disposto no art. 3o, inciso III da Lei n" 10.520/02, Obedecendo ainda ao

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Posral 24 -CEP 85.615-000
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arr' 69, inciso II, alínea "h" da Lei 15.608/07 do Estado do Paraná, a qual dispõe sobre a
exigência de estimativa de preços contendo o preço máximo.

3, Dotação orçamentária prevista pelo Setor de Contabilidade.
4' Declaração de adequação orçamentaria e frnanceira do Departamento de Finanças.

Da análise das minutas de edital, Ata de Registro de Preços e Contrato de prestação de Serviços:
l. A modalidade escolhida está correta, uma vez que trata da modalidade que confere maior

agilidade, resguardando ampla

burocráticas.

competitividade, a isonomia e reduzindo despesas

2' O critério de julgamento adotado é o de menor preço unitário por item, estando contemplado
no item 3.1 do edital, como determina o inciso X, do art. 4o daLein, 10.520/02,

3. O edital comtempla, no item 5.1 que poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo
de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com
Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF,
conforme disposto na lnstrução Normativa SLTVMPOG no 3, de 26 de abril de 201g, O
presente edital concede tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo34 da Lei no ll.4gg, d,e2007,
para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar no
123, de2006, alterada pela Lei Complementar n" 14712014, de 07 de agosto d,e2014.

4. O edital contempla a habilitação jurídica no item 10.5.1, regularidade econômico-financeira
no item 10.5'2 e regularidade fiscal e trabalhista no item 10.5,3, estando, porranto,
contempladas as exigências do inc. XIil, do art, 4o da Lei lO.S20l02 e art. 27 da Lei de
Licitações. Além disso, o edital relaciona as condições para participação do certame
conforme o inc. VI, do art. 40 do Estatuto das Licitações.

5' Em relação às minutas de Ata de Registro de Preços e Contrato de Prestação de Serviços,
verifica-se que guarda legalidade com o disposto na Lei 8.666/93, contemplando as
previsões do artigo 55, estando presentes as cláusulas essenciais.

CONCLUSÃO:

Diante do atendimento dos preceitos legais, a Controladoria do Município de Marmeleiro opina
positivamente, ao prosseguimento do presente processo.

É o parecer

-
uctana

Coordenadora da Unidade de Controle lnterno
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CERTIDÃO

Certifico para os devidos fins, que nesta data, às 11h00, foi entregue na procuradoria Geral
o Processo Administrativo no 17212022-LIC, de Licitação na modalidade pregão Eletrônico no

t03t2022.

Marmeleiro, 13 de setembro de

Lucas
Assistente Administrativo

Procuradoria Geral

^
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Marmeleiro,2S de setembro de2022.

Processo Administrativo n.o 17212022
Pregão Eletrônico n.' 10312022

Parecer Juridico n.' 45912022

I - Da Consulta

Atendendo ao disposto no artigo 38 da Lei n.o 8.666193, os autos onde transcoffe o
procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico do tipo msnor preço em regime de
valor unit¡irio do item n." 10312022, vierurn a esta Procuradoria Jurídica para análise e emissão
de Parecer.

Submete-se à apreciação o processo objetivando o registro de preços para futura e
eventual contratação de empresa paru prestação de serviços de reforma e manutenção de
calçamento com pedras irregulares, conforme requerimento n.o 05112022, oriundo do
Departamento de Agricultura e Abastecimento.

Constam nos autos até aqui os seguintes documentos: requerimento paru contratação,
levantamento de preços, manifestação do setor de contabilidade e do Departamento financeiro,
Portaria e Certificado de Pregoeiro, manifestação da controladoria interna e minuta do edital com
os seguintes anexos:

Anexo I - Termo de Referência;
Anexo II - Modelo Padrão de Proposta Comercial;
Anexo III - Modelo de Declaração Unificada;
Anexo tV - Modelo Padrão de Declaração de Enquadramento - ME/Epp;
Anexo V - Minuta da Ata de Registro de Preços;
Anexo VI - Minuta do Contrato de Prestação de Serviços;
Anexo VII - Declaração de Responsabilidade Técnica; e
Anexo VIII - Declaração de Possuir Equipamentos.

II - Do Parecer

A minuta editalícia de licitação na modalidade Pregão Eletrônico em análise apresenta
como objeto o registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para prestação
de serviços de reforma e manutenção de calçamento com pedras irregulares.

O nosso ordenamento jurídico possui duas leis que integram o rol de noffnas gerais sobre
procedimentos licitatórios, quais sejam, a Lei n.o 10.520102 e a Lei n." 8.666193.

Ø
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A licitação na modalídade Pregão, disciplinada pela Lei n.o 1 0.520102, em seu art. 1o,
assim prevê:

"Art. 1". Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá
ser adotadq a licitação na modalidade de pregão, que seró
regida por essa Lei.
Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns,
para osfins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de
desempenho e qualidade possam ser objetivamente

ffi,i;:,flo 
edital, por meio de especiJicações usuais no

A análise das minutas de edital e de contrato será conduzida à luz da legislação aplicável
aopresentecaso,ouseja,aLeino l0.520l02,Leino 8.666de21 dejunhode l9é3 eátualizações;
Lei Complementar n.' 123/2006 e atualizações, que vers¿rm sobr. o Estatuto Nacional da
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte e Dãcretos Municipal n.o 1.519/06,1.567107 e
2.23sn1.

Importante ressaltar que esta Procuradoria Jurídica se atém, tão-somente, a questões
relativas à legalidade do processo, ressalvando, portanto, que todo o procedimento deverá
observar a legislagão supracitada, pnncipalmente nã tocante a prazos e atos essenciais, não nos
competindo nenhuma consideração acerca do mérito dã presente contratação e da
discricionariedade da administração pública ao traçar os parâmetros da contratação entendida
como necessária, bem como a forma de execução.

Verifica-se a existência de estimativa de preços contendo o preço máximo, em
obediência ao art. 69, inciso II, alínea "h" dalei n.o ß.acigtol do Estado ¿o paran¿.

A Lei n." 10.520/02 que dispõe sobre o pregão e a Lei n." 8.666193 estabelecem
condições para habilitação nas licitações a serem realìzaãas. Nesse aspecto o edital contempla a
habilitação jurídica no item 10.5.1, qualificação econômico-financeira no item 10.i.2 e
regularidade fiscal e trabalhista no item 10.5.3. Ademais o edital rclacionaas condições paru
participação do certame conforme o inc. VI, do art.40 do Estatuto das Licitações.

O critério de julgamento é o de menor preço unitário do item, estando contemplado no
item 3.1 do edital, como determina o inciso X, do art.4o da Lei n.. 10.520102.

O edital contempla as previsões da Lei n3 12312006, a)terada pela Lei n.o 14712014,
prevendo o tratamento diferenciado à participação de microempresas, empresas de pequeno
porte, cooperativas enquadradas no art.34 da Lei no 11.488/07 e microempreendedor individual
- MEI, consoante disposição do item 5.2.

A modalidade eleitapara a contratação está coneta,lmavezque se trat¿ damodalidade
que confere maior celeridade, resguarda a ampla competitividade, a isonomia, reduzindo
despesas burocráticas atinentes aos demais procedìmentoslicitatórios. ã

'6*
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A celebração e formalização de contratos devem observar os ditames da Lei n.o
8.666193. De acordo com o art. 62, o instrumento de contrato é obrigatório nos casos de
concorrência e de tomada de preços, bem como nas dispensas e inexigibilidades cujos preços
estejam compreendidos nos limites destas duas modalidades de licitação, e facultativo nos demais
em que a adminishação puder substituí-lo por outros instrumentos hábeis, tais como carta-
contrato, nota de empenho de despesa, autonzação de compra ou ordem de execução de serviço.
O $ 4" do art. 62 dispensa o "termo de contrato" nos casos de compra com entrega imediata e
integral dos bens adquiridos, dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive assistência
técnica.

Em relação à minuta do contrato, verifica-se que contempla as cláusulas previstas no
art. 55 da Lei n.' 8.666193.

Considerando as informações constantes no processo administrativo em epígrafe até a
presente data, sob o prisma estritamente jurídico, me manifesto pela continuidade do certame,
Processo Administrativo n.o 17 212022, Pregão Eletrônico n.' I 03 12022.

E o parecer

Ederson Ro Dalla Costa
Procurador Jurídico

oAB/PR s3.299



MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANÁ

79
bcERrrp.Ão

Certifico para os devidos fins que o presente processo estava em posse do Procurador Jurídico
desde a data de 13 de setembro de2Q22 para que o mesmo elaborasse o seu parecer, o que o fez com data
de 28 de setembro de 2022, opinando pela continuidade do certame, porém o presente processo retomou
para o setor de licitações somente no dia 04 de outubro de2022, para as providências necessárias.

Marmeleiro,04 de2022

Silva
vo

CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: licitacaolá)¡narrnelpiro.Bre0y.brflicilære02ft)narlrlç_lcim,p_Lg9rþ¡ - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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Marmeleiro,05 de outubro de2022

Parecer n" 12212022

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo, AUTORIZO, a abertura
do Edital de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n" 10312022. que tem por objeto a contratação de
empresa para prestação de serviços de reforma e manutenção de calçamento com pedras irregulares,
atendendo as necessidades do Departamento de Agricultura e Abastecimento, conforme requerimento nos
autos, nos termos da Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002; do Decreto no 10.024, de 20 de setembro de
2019; do Decreto no 7,746, de 05 de junho de2012; da Instrução Normativa SLTI/I\4P no 01, de 19 de
janeiro de 2010; da Instrução Normativa SEGES/lvfP no 03, de 26 de abril de 2018; daLei Complementar
no 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações; da Lei no 11.488, de l5 de junho de2007; do Decreto no

8.538, de 06 de outubro de2015; aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993;
Decreto Municipal n" 1.51912006, de 26 de outubro de 2006; Decreto Municipal no 1567, de27 de março
de2007, bem como as noÍnas vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação.

Encaminhe-se à(ao) Pregoeira(o) e Equipe de Apoio necessárias

BO

t)

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacao@rnannelein).p'Lggy-,-brl-licj!eçr1a02f@uralnreleiro,p¡gqy..b-r - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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PROCESSO ADMINISTRATM N' t72/2022-LtÇ
MODALIDADE: Registro de preços.

TIPO: Menor preço unitário por item.

OBJETQ: Contratação de empresa para prestação de serviços de refomra e manutenção de calçamento
com pedras inegulares, atendendo as necessidades do Departamento de Agricultura e Abasteóimento,
conforme especificações e quantidades constantes no Anexo I - TERMO pB ngneRENCIA.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A paftir das 08:3Q horas do dia 06 de outubro de 2022.

TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até àS O9:OO hOrAS dO diA 21 dC OUtUbrO dE
2022.

8r
tl

rNÍclo DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREçOS: às g9:0g 4qlaqdg dia 21 de ourubro de 2022.

Pørø lodøs øs referênciøs de tempo serd observødo o hordrìo de Brasítía (DF).

LOCAL: www.comprasgovgrname+tais.gov.br "Acesso Identificado no link - licitaçõesr'.

AQTIISIÇÃO DO EDITAL: Sites www.comprassovernamentais.sov.br
wlvw.marmeleiro.pr. gov.br.

TNFORMAçÕBS: (46) 3s25-8107 ou (46) 352s-810s.

outubro de2022.

Mainardi
Pregoeira

e

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacao@rnanneleiro.nr.gr¡¿br / licitacao02(Ðnral¡¡cþj.¡gp.:..&qy_.br - Telefone: (46) 3525-g107 / gl0s
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PORTARIA No 6.685, DE 21 DE JANEIRO DE 2022, g2
Ð

Nomeia Pregoeiros e Equipe de Apoio e dá
outras providências.

o pREFEITO Do vtullcÍple DE MARMELEIRo, Estado do
Pamná,, no uso de suas atribuigões e de conformidade com o disposto no art. 3o, IV, da
Lei Federal n" 10.520/2002,

de Pregoeiro:

Titular;

Suplente.

RESOLVE:

Art. 1o NOMEAR os seguintes servidores para o exercfcio da atividade

I - Francieli de Oliveira Mainardi, Matrícula no 1450-8: Pregoeira

II - Everton Leandro Camargo Mendes, Matrfcula 1393-5: Pregoeiro

Art, 2o NOMEAR os seguintes servidores efetivos e estáveis para
comporem a Comissão de Apoio ao Pregão:

I - Daverson Colle da Silva, Matrloula 1116-9;
II - Everton Leandro Camargo Mendes, Matrfcula 1393-5;
III - Ricardo Fiori, Matrlcula no 1824-4;
IV - Fabiano Bassoli Donida, Matrfcula 1737-0.

Art. 3o Compete ao(a) Pregoeiro(a):
I - Coordenar o processo licitatório na modalidade Pregão Presencial e

Pregão Eletrônico;
II - Realizar o credenciamento dos licitantes;
III - Receber os envelopes das propostas de preços e da documentação

de habilitação;
IV - Promover a abertura dos envelopes das propostas de pregos, seu

exame e a classificagão dos proponentes;
V - Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha cla

proposta ou clo lance cle lnenor preço;
VI - Condtzfu a sessão pública presencial e via ínternel, quando Pregão

Eletrônico;

;;;;,;", JIt ;#îí':ä"3,.ffiì:î*idade 
da proposra **t8HFl$'ffifi1^

VIII - Dirigir aetapa de lances;
IX - Verificar e julgar as condições de habilitação; û 1 t!0, 2022

X - Indicar o vencedor do certame;
XI - Elaborar e assinar a Ata do Pregão;
XU - Conduzir os trabalhos da Equipe de Apoio;
Xn - Adjudicar o objeto, quando não houver recurso; Ai I.,IRA
XIV - Receber, examinar e decidir sobre recursos e encaminhá-los à

autoridade competente, quando mantiver sua decisão;

\¡/ww.marmeleíro.
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XV Encaminhar os processos devidamente instruídos após u B 3
adjudicagão à autoridade superior e propor.a homologação. b

Art,4o São atribuigões da Equipe de Apoio ao Pregão:
I - Prestar assistência ao Pregoeiro em todas as fases da licitação;'
II - Zalar pola obsorvânoia dos atos essenoiais do progã0, inolusivo na

modalidade eletrônica, especialmente quanto aos documentos que compõem o
respectivo processo;

III - Exercer outras atividades çorelatas ao procedimento licitatório;
IV - Elaborar a minuta do edital, contratos e termos aditivos;
V - Conduzir os processos administrativos especiais instaurados para

apuração de descumprimento contratual e aplicagão de penalidades aos licitantes, salvo
quando houver suspeição ou impedimento.

Art. 5o O trabalho dos Pregoeiros e da Equipe de Apoio será remunerado
pela gratificação prevista no art. 33, incisos III e IV, da Lei no 2.096, de 23 de setembro
de20t3, observado o disposto nos $$ 3o e 4o, do mesmo artigo.

Art. 6o Fica revogada a Portariano 6,457, de I8 de março de202L

Art,7o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Marmeleiro,2l de janeiro de 2022.

PILATI
to de Marmeleiro

COI{FEF.E COI.A

O CRIGINAL

û i ¡.!û, 2022

Publicada no DOE no I I 57, de 24 de janeiro de 2022.

rñ/ww,marmeleiro.pr, gov.br

URA
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HSTÓruCO DO PARTICIPANTE

(

Nome:
Franciéli de Oliveira Mainardi
Dlsponibiiidade:
1 1 I 01 I 2022 a 31 I O1 I 2O22

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

Curso:
Formação de Pregoe¡ros -Teoria
Carga Horária:
20 horas

Nota Final:
100

7- (\
ECI'v7

i
certificado regisfrado na Escola v¡rtual-Gov - EV-G sob o códrgo rroo1eo66819xo5rr.
Esþ certificado ftf gerado em 12101f2022 àts14:01 horas.

O preserÉe certificado pode ter a sua r¡atrdade comprorrada acessando o QRCode å esquerda, ou, c¿tso desejar,
informando o codrgo acima na opção Valirlação de Documentæ no endereço httosJ¡1¡¡ww-escolavirtual.gov-bi-

A data de emissão pode ser anterior à data final do cr¡rso nos c¿¡sos em que o participarúe alcançou æ requ'sitos
mínimæ para aprovação antecipadamente

CO
ctl

Módulo I - Conceitos Fundarnent¡ais.
Módulo ll -Fases doPægão Eletônico.
Módulo lll - Pregão€letrônico -Operação parte I
Módulo IV- PregãoEleûôn'rco - Operação parte 2
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Conferido à: EVERTON LEANDRO CAMARGO MENDES
CPF: 105,054.709-85 Município/UF: MARMELETRO-PR
ENtidAdE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO

CVENTO: FORMAçÃO OE PREGOEIROS: RESPONSABILIDADE
FINANCEIRA E EQUIPE DE APOIO

Data/Período: 13 DE DEZEMBRO DE 2O1B
Local: EGP ONLINE

Carga Horária: 16 horas

CONTEÚ DO PROG REIVIÁTICO :

Certificarr:r<>s clLie o(,a) particípante cc¡nctuiu c¡

'rCur..so <Je Forrnaçãe d,e trr,egeeifosr.,,Ù.rlinistrado pelo
Tr¡þunal cle Contas do Estaclo do paraná

Plrbllcltlatle, fnïÞug trãção ]b. pedfclo cle
€gcraiêclht€ritos

. Ê.ooo€[o' Þùlb-tfc.f: d9 pr,oç¡õ.9
Adjrrcliceção e. homolog.ação Ánulação.e

iqÝ(}€taçÈto
rç:€¡r¡çt1rÐs

P l€r n€ij€ltì.l€intc) e .Iie rrrro öe iÊf6rËnè,la RôsÞonsabll¡tj€¡clg clo .p.re goe I ro 6 €q Lrlf)e
ale .ãtrolb.

Curitiba, 10 de Dezembro de 2019

,déje<.

COî'lT;f:FìË tilÜ1,^'

ü rfRlfilli¡\l

û 1 ¡fi0,7072

Hello Gllberto Arnaral
Dlretor da Escola de Gestão Prlbllca

Liiìii
Nestor Baptlsta

Presldente do Trlbunal de Contas do Estado do Paraná

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Tribunal/SlSEcP/SlSEGPValidarCeÉificado?codigoValidador=562dd8d5-e54 c-42f2-88ef-
f69d01 5bf803&nrCPF=1 0505470985
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CLASSIFICADOS
Prefeitura Municipal de Marmeleiro

_ AVtso.DE UctTAÇÄo
pREcÄo ELETRôNIco ru" töyzozz - prr¡rr¡

pRocEssoADMtNtsTRAÏVO 
No 172l2022-LtC

¡¡oDALIDADE: Reqlsko ds preços,

_ _ TlPo: Menor preço-unitário por iíem.
OBJET_O: Conlralaçáode empresa þarå prestaçåó de sryiços de refoma e ma-
nulenção ds calçamônto com pedras lnegularoó, alendondó æ necegddades do
oeparlamgnlo do Agrlcultura gAbasleclmìnto. conlome esosclf¡cæóos 6 oúãn.
tldades constentês noAnexo I -TERMo DE REFERÊNC|A.'
RECEBIMENTO DAS PRoPoSTAS: A parth das 08:30 horas do dta 06 ds ou-
lubto dê 2022
TËRMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: AIé àS O9IO() hOIAsdO d¡E 21
dô oulubro do 2022.
lNlcto oA sÊssÀo DE DtspurÂ DE pREÇOSr ås 09:00 horãs do dia 21 de
oulubro de 2022.
Para lodæ as referénclas de lempo será obsoryado o horádo de Braslilã fDFt.
LOCAL: ww,compmgovemamenlab.goybr'Affio ldentifiædo nolink - llcil;c6ãs..
A0UlSlç40 D0 EDITAL: Sllos w,cirmprasgovernamenlais.govbr e wj,mar-
me16lro-Droovbr
INFORI,|AÖÔES: (46) 3525.8107 ou (46) 3525.8105.

Mameleho, 05 dÊ outubro de 2022,
Francláll de Ol¡veha Malnardl

pr€goelra

PREGÃo -PMM- PARAME
ND 152/2022-LrC

obleto é
Pregão Eletrönlco no 094/2022 -

Tênda

60licllan16!. As om.

lor lolal ds

21.998,00
0s llens 04 foram

05 d€ outubro de 2022.

Prefe¡lo

AVIso DE HoMoLoGAçAo
pREGÄo ELETRôNrco ¡¡" louzozz - plr,lu - eicLustvo pARA ME E Epp

pRocESsoAoMtNtsTRAllVO No 170/2022.1tC
M0DALtDADEi Registro de preços.

TlPo: Msnor preço un¡tádo por ltem.
Torna públlca a Homologação e Adludlcaçåo pregão Elehónlco no 101i2022 -
P[rM, cujo obieto é a Conlralação de emprssa pa¡a lornec¡menlo da gê¡grcs ãll-
menllcios náo pereclve¡r para o Prcgrama Naclonal dô AllmenlaçãoÈsobr en
alendlmenlo as unidados€ducælonelsda redo municipal de ensl;o do Munlclp¡o
ds Marmeleirc, Aempress habililada ó:
A ompresE OTIS DlSlRlBUtçÃO LTDA, tnEc¡tta no CNPJ/MF sob o n.
47,64'1.17410001-05, v8ncedora nos llens 01 € 02, pelazsndo o valor lolal de Rg
35.958,00 (klnla e clnco mll e novecanlos e clnquenta s o¡to r€als),

l\rameleho, 0S de oulubro de 2022.
Paulo Jak Ptlâ[

PÞlello

Prefeitura Municipal de Dois Vizinhos
_ twcte'qJrFoôr¡urrwo¡_pEÞÂRlÁÆMôñfNrmnrÀo

. F4! rq¡r¡plÞru!¡4¡!!!rdrú.&b@!.@.M"hú;d/Ãi!ûrird2r
Àr¡d.R{rhôPEÞrn'2tØ01¿.fi Sr@rLtdr.CNPJ¡ta1tt2.r!mol.l.
6toþn 25m0¡t.c.dò¡vddrF.rlro jeF dn ot!t!a.tro¡!
Cdl¿lo¡'fl lnol¡.CrñF.tr.CPFd6tt *t¡...^
cdù¡b^'tt012. crdrrF.i,h,c¡Ff 012.s6.04,
cdtúrô n'2!14012 - R4o Þrrkt . cF ¡¡ ù!.t¡t.or, rc
csù.ro^' 2æt012. EýdñThúo.cpFn¡ottrl3 t!!00
EÍô tuiro 6la dFlvd .. htq! É ú& Od j Ètrrtu - w.drtuú@.t ø ñ/.æ

a a R3 I 21!.mt,m (4 dhrq du¡.dor . d. ô * hi .rhænt4 . oro

M|Ntatp¡ô pE ñôrs urrNÿôs
Àrr'.Éo do Eúbt & fr.o¡o Eorôd@ tôi402?

obþrô: iEol9tRo DE mtçß, @Etru !æÂFUtÙil E dE¡ru¡t 
^OußCboE 

LuùttrhtÆ p n^rLWrN^çrcpqtdcoM lEcN0t6ALGo, pßalENoÉR NA tNrcon^otEnMo æ c@pEn^CÂoEcNq FRUæ þ &ùto æ pÀæEt nELUz . N.lcr , ÞÃF. ôDi, .ôú ilFudrú ârr.i ñ!
cor^ nEBCRv^il F R^ pMicF& æ M'cÀoGMÞne.^ G itpia¡ ói iióùËúj'¡o-ÀiïÈ
ÍcM(NSEOrE(!t ÆERrOt¡) pMMpu @ilconRtrchr. Fø dd6ohtu.&mh.ñ6.2dohr. t m& R.r.,ad.. M6ur.d.a¡d, F.dr6d. P'@, crrurt. ùt. - r,!Þ. þt 4.frcd.¡.@o, e. Þ.¡¡.. t.,. rddnt...d.d.,a.ñ;r¡v.ftffi tura ¡t.d.,.! ddsr d¡ $ild. & ùdhr¡@o.d.4"i,4 cod.¡ M t;d oF& Én Ð dñho !0 lúl!, dh¡ & .ñtddád.¡. tuñ.h.ô¡.r d¡l# úú¡¡ m f.i. ?,t.to F¡Éot.7.2.r tp¡ôi.td d. suro 06) do h6
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SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LI-
CENçA AMBIENTAL SIMPLIFICADA
AGRICIA JANAINA MANFREDI E OU.

VIZINHOS-PR.

OPORTUNIDADE: Vende-
-se Ducato cargo 2000, Va- 

- 
VENDE-SE

lor R$32.000,00- / contåtJ- ÞRoLo lMóvElsie"de'. st

1ov9s, P19ço 46 mil reais> pROLOtMóVEtSvende: S¡rio

^c^olìlqto-^(_4_6) 
99919-7272 - 5,3 atqueires, com ótima caia99921'5338. då alvànaria. Energia trifásica

VENDO-Volkswagen GOL e ótimas þenfeitor¡as. Poucos
BRANCO TL MC 5. 1.6. ftex. metros da rodovia. OpORTU_
SpAno_2014/201 S.Ýa¡6¡-46¿¡_ NTDADE: De 1.600.000,00 por
xô da tabeta FlpE. Contero: R$ 1.100.000,00. Fone (46)
(46) 352424-88 ou (46) 99117- 9991't-2684
8428 lwhats).

VENDE_SEpolosooriline.ora_ NAS R$ 900.000,00. Fone
ta, 1.6, 83 m¡l k;, 04 pnäus (46) 99911-268+

CASAS PONTOS
COMERCIAIS

DIVERSOS

INTERIOR

tio de 7 alqueires com ca-
sa, açude, boa parte meca-
nizâda, boâ estrutura pra ga-
do e perto do asfalto. APE-

ALUGA-SE
ALUGA-SE Barracåo Co-
merclal em Alvenaria, com
aprox. 750m, com escritório
e banheiros, possui pát¡o com
aprox. 5,000m' para estacio-
namento e transbordo de car-
gas ao lado do Distrito lndl.
Ulderlco Sabadin em frente a
Garagem da Prefeitura, ane-
xo a SANEWAL, å Rua. Ma-
rllia, n'600, Bairro Padre Ul-
rico em Francisco Belträo PR.
VALOR R$ 7.500,00. Daleffe
Corretor creci f
99971 -01 51

20955; (46)
99921 -ô288;

TERRENOS SUMULA DE REQUERIMENTO DE LI-

de Instalação de Ampliação - LI-A, para
cultura em tanques-rede a ser implaniada
Reservatório da U.H.E. de Salto Osório no

na no
muni-

clpio de São Jorge D Oesre/PR.

SÚMULA DE coNcEssÃo DE LICEN-
ÇA PREVIA DE AMPLIAÇÃO A empre-
sa Tedesco Piscicultura LTDA ICNpJ' n"
4.0.307.234/0901-09) torna público qùe recebeu
do Instituto Agua e Terra, ã Licençå prévia de
Ampliação - LP-A, com validade de-2 anos, para
piscicultura em tanques-red e n" 281646 

"oif 
va-

lidade até 03110/2024 a ser implantada na Reser-
vatório da U.H.E. de Salto Osório, no municlpio
de São Jorge D Oeste/PR.

@
pRDF0|TUR^ MUNfclp¡u no nÉnou n,ousrc

- . ... .'TERMO DF HoMOLocAçÃo E ADJUOTCAçÄO,

- __0^luryçEio qE PÉROLA D'oESTE, Estado do paraåá, inscrito no CNpJ
l"^19,.9.?.4j2!9/9qq1ó9, nests alo r€prcsntado p€b erererro irlunrcipii ir. É0.
SOM LUIZ BAGETTI, rostdsnts o dom¡cili0do na iìua Manoet R¡bas, ri" 22, nosta
cldldo, portador da céduta ds td6n[dad6 sob no ¡.ztg.oZS-g-sSÉ-pR. ópÈ ñ
629.393.609.44.
HOMOLOGO:
.TERÀ,i0 DE H0MOLOGAçÃO DO pREGÃO ELETRôNtCO N" 33/2022, releren.
to à Pr€slação do sNiços conllnuados de colela de reslduos clæse i e kans.
porle e desllnação llnal €m alcro sanltáilo ou oulro desllno llcenciado amblen.
tslm€nlg, quc possua ldã€ôm dos reslduos sólldo¡ doméslicos oroduzi¿osìo
Perlm€ko Urbâno do Municlplo do pérota D'O$le - pR e nos diikttos de òon_
clolåndia e.E3qulna ceúcha, tnctutndo a dispontbiltzaçeo da no mlntno 0Ziduåi)
carxa ds robn0u squlpamonto equ¡valente pata amazenamentodos tesldúos ná
estaçãod6lransbordode rê6lduoE, do mun¡clDlods pórola D,Ooste - pR. Dodân.
dodlsponlbilizar mâls (02) um conlalnerde adordo com ademandado Muiìblolo.
confoms Par€cer da Ass3sda Jurldlca €. Comlssão ds Llcllacð€s. com b;;
no all, 43. lncls Vl da Lel no 8.666 de 21.06.93 e allsracões ooileriores. oaraa
Exec!ção na lom8 tegãl peles empreras: 1) SELECT SÊRV|ÞOS AMBtËi{IÁts
LTDA, possoa Jurldlca ds dire¡lo pdvado, cóm sua ssde sclål à AÝ louecu. n.
1368, Balro Csntro, na cldads dE Nova Esperança do Su¡oeste, E-stsåo Jo
Pâraná,.CEP;85.635-000 e com inscilção no ðNpJiob n" 06.986.6¡z/0001-i0,
n6sle alo represnldda pelo S[ Luclnel Sooth, resldento e domtclllado à Rua
Humb€ño Back, n" 346, Baltro Cenho. na cldade de Nova EsDerancã do sudo-
6sls, Eslado do Paraná, CEpr 05,635.000, ponador da Cartátra Od nenti¿a¿e
$bn" 6.881.945.8 SSP-PR e CPF sob nô 038.809.099-54. Dect8rado vencedor
dosllens0l e02pelovâlordeR$360,924,80(kezentoseslentamilnovecenio!
e vlnto e qualro r€als e oll€nla c€nlavos).
Totallzando o valor: R$ 360.924,80 (kozsnlos e sele¡la m¡l novecenlos e v¡nls e
quako ßsls e oilenla cenlavos).
Pétola D'O€steiPR,05 dô outubrc de 2022

EDSOM LUIZ BAGETTI
Pr€lsllo Munlclpel

EXTRATO 00 CONIRATO No 138/2022.
oBJEÍO: O prssente conkalo lem por objeto a proslaçåo ds sryiços continu.
ados,d€ colela d6 roslduos classe 2 € lránsporle e de:finação Ínál €m aterc
sanilårlo ou oulro doslino llconciado åmbisnialmenle. ou6 Dãssua ldæem dos
tsslduos sólldos domósllcos produz¡dos no porlmetró ù¡bano do l,tunl"tc¡oio ¿ã
Pårola 0 O€sle- PR e nos dtstÍtosde Conclolândta e Esquina cawha. indluin¡ó
edisponibilização de no mlnimo 02 (duas) ca¡xade robn du equipamenio equlw
lênle para armazonamsnlo dos r€llduos na eslacåo de lransboido de reslåuos.
do munlclplo d€ Pérola D Oe6to - pR, podondo dlspontbiÍzar mals (02) um cóni
la¡norde æordo com a demenda do Munlcloio.
CONTRATADA: SELECI SERVIÇOS AMBIÈNTAIS L'rDA,
ORlGElt4: Lic¡lação lrodalidads Edilal de proqão Etetrônico no 322022.
VALOR: R$ 360.924,80 (lEzsnlos e slsnh rñil novecentos e vtniJe quatro reais
€ oll€nla conlãvosl
MGÊNCIA|I2 (do'ze) meses, a contar da data da asstnatura.
BASE I-EGAL: L6i no 8666/33.
0ATA Do FIRMAMENTOT 05t 10t2022.

EDSOM LUIZ BAGETTI
prsfello Munlcipal

slbENcrA ou PoñTo co-
IVIERCIAL Rúa Curitibã no
2173 -GENTRO; possrti
2 suitè, 2 quartos, 3 salas
2 banheiros, cozinha, pi-
so cñ porcclahdto, folrö
etn laje, casa e piscihã com
aqüeciñchto solar e boi-
lÞr Valbr R$ 4.5oo,oo ba.
leffc Corretor creci f 20955:
9997i-0151 99921-6?88

GA-SE
SA RE.

ALUGA-SE

CIAL cOM 85mt irâv. Fiei
bþodato, Cehtro, Edif. ldua-
çú, em lrente a Praça Cen-
trál 2" þiso, tod¿ reformâ-
dd. ÞöSsUi i banheitos o 4

cozihhd, p¡so porcelãnato,
forio em laic, porta onlrada
am v¡dro Bllndcx, betr ilumi.
hádá. valöi R$ 1.300,00. Da-
lettc Oorietor creci f 20955igs97l-0151 9Se21-6288

ALUGA-SE

RELOJOARIA E óTICA
DO TETINHO,CENTRO.
e IDAbE NoRTE e Vl-
LA NOVA. rrauattrarnos
com as pfinc¡pais lnatcas
do rèlóg¡os, ócUlos de glatl
e solaf, Cóhtamos cotn fa-
bt¡cação próþtia dc joias e
cohcertos em geral. Compra-
lnös seu outo com melhot

hèEbcialnos þol
ioiâ de sua þtefe-
lcamos a consul.

ta com seu ottalmologista e
ll¿l volt¡ dcscoDtamos o Va.
¡bl hä contocção dos ócr.t-
los. (46)3055-7575/(46)260,1 -
1 570i (46)99929-8974.

rdt

VENDE-SE LOTE I.JRBÀNO
Jb. sEMtNÀRto il coM 30o
rn' (12x25) Rua Bétg¡èa -

Vãlor R$ 110.0d0,00 . bálè-
ffò Goffètor creöi f 20955;
9s971-0151 99921-ö288;

VEN E-SE

VENbE-SE

tlutüra lnetálica com 117 tn.
VALoR R$ 35o.ooo,oo. ba-
lèffe Corrctot ctect t 209s5:
99971-0,l51 99921-6288;

coM

VENDE-SË
OPORTIJNIbÀDÊ DE COM.
PRA - VEÑbE.SE LOÍE NO
CONÞOMihIIO RURAL, LO-
CALIZADO NA LINHA NOýA
sEcçÀo 6otvl i.0o() tì¡,, 6oh-

tém àg[â de poqo artès¡iihb.
VALOR R$ 65.000,00. bálc-
lfe Gorretor croci f 20955;
se94-õ151 9e921-6zqli
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ATOS DO PODER

AVISO DE LICITAçÄO PREGÃO ELETRÖNTGO No 103/2022 - pMM PROCESSO
ADMTNISTRATIVO NO 172I2O22.LIC

MODALIDADE: Registro de Preços.
TIPO: Menor preço unitário por item.
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de reforma e manutençäo de calçamento com pedras
irregulares, atendendo as necessidades do Departamento de Agricultura e Abastecimento, conforme especificações e
quantidades constantes no Anexo I - TERMO DE REFERÊNClA.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia 06 de outubro de 2022.
TÉRMINo Do REGEBIMENTo oes p-noÞ .

tNlcto DA sEssÄo DE DtspurA DE pREços: as@õiiuuroîe 2022.
Para todas as referênçias de tempo será observado o horário de Brasília (DF).
LOGAL: www.compläëqovernam'enta¡s.qovb "Acesso ldentificado no link - licitações".
aOUlSlç e www.marmeleiro.Þr.q .

TNFORMAçÖES: (46) 3525-8107 ou (46) 3525-8105.
Marmeleiro, 05 de outubro de 2022.

Franciéli de Oliveira Mainardi
Pregoeira

AVTSO DE HOMOLOGAçÃO PREGÃO ELETRÔN|CO No 09412022 - PMM - EXCLUS¡VO PARA
ME E EPP PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 152I2O22.LIC

TIPO: Menor preço global do item.
Torna pública a Homologação e Adjudicação Pregão Eletrônico no 09412022 - PMM, cujo objeto é a Gontratação
de empresa para fornecimento de Playgroud Gasa na Arvore, Tenda Sanfonada, Medidor Multiparâmetro de Bolso
e Drone profissional, atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes. As empresas habilitadas são:
A empresa VISUAL INDUSTRIA E COMERCIO DE LONAS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o no 05,626.958/0001-06,
vencedora no item 01, perfazendo o valortotalde R$ 2.945,00 (dois mile novecentos e quarenta e cinco reais),
A empresa VERSSERV VENSASONLINE ElRELl, inscrita no CNPJ/MF sob o n" 34.246.70910001-93, vencedora no item
03, perfazendo o valortotalde R$ 21,998,00 (vinte e um mile novecentos e noventa e oito reais).
Os itens 02 e 04 foram considerados fracassados.
Marmeleiro, 05 de outubro de 2022.

Paulo Jair Pilati
Prefeito ,

AV¡so DÊ HoMoLocAçÄo pREGÄo ELETRôNtco No 1o1t2o2z - pMM - Exclusrvo nARA
ME E EPP PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 17012022-L'C

MODALIDADE: Registro de Preços.
TIPO: Menor preço unitário por item,
Torna pública a Homologação e Adjudicaçäo Pregão Eletrônico no 10112022 - PMM, cujo objeto é a Gontratação
de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios não perecíveis para o Programa Nacional de Alimentação
Escolar em atendimento as unidades educacionais da rede municipal de ensino do Município de Marmeleiro. A
empresa habilitada é:
A empresa OTIS DISTRIBUIçÃO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n" 47.641.17410001-05, vencedora nos itens 01 e 02,
perfazeñdo o valor total de R$ 35.958,00 (trinta e cinco mil e novecentos e cinquenta e oito reais).
Marmeleiro, 05 de outubro de 2022.

Paulo Jalr Pilati
Prefeito

I ICP Dlárlo Oflclal Àsslnado Eletronlcamente com Certlflcado Padrão ICP- , o Muntclpto de Marmeletro dá garantla da autentlcldade deste

. aãin grarll . Protocolado com carlmbo de Tempo scT de acordo com a I documento, desde que vlsuallzado através de

I Ð=t Medlda Provlsórl d 22OO-2 do Art. 1Oo de 24.08.01 da ICP-Brasll I ¡$S/ArlwJlarmelelro prlov.bl no llnk Dlárlo oficlal.

''''''''''''''''''''''''''''''''''''''
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Detalhes processo licitatório

Ànoù

No licitação/dispensa/inexiglbilidade*

Modalldade*
, '.,ì, ' ì;t./ìij

Número edital/processo*

f -'" _ -
Entidade Executora i UUt¡lCÍptO

I

;' iloüli'*ò
G

Ëdltä

ô

Voltar

Þrdlúí)'

i*.*."*ì
2022 |

1.........i

103

17212022

Descrição Resumlda do Objeto*

Forma de Avalição Menor Preço

Dotação Orçamentárla* 1.001,206060027204933903921 000

Preço máximo/Referêncla de preço - 603.400,00

R$*

Data cJe Lancômento do Eclit¿l [roittiii*ir, 
i

Datå da Abertura das Propostas1" r"

NOVA Data da Abeftun das Ptopostàs

Dôtä de Lançamento do Edltal

Däta da Abertura das Propostas

2ULo/2022 Data Registro

Data Registro

t06lt0pa72

I

I

r'--------tti
1.... ....,........,.......................:

Hll iterns cxcluslvos para EPP/ME? Não

Há cota de partlclpação para Epp/ME? Não

Trata-se de obra com exlgêncla de subcontratação de EPP/MË? Nåo

Há prlorldade para aquislções de microempresas regionafs q¡ ¡pç¿isf Näo

Data cancetamer*" I I

Percentual de partlcþação: j ¡,OO

CPF: 814E02893r GagQUli)

Institu¡ção Financeir¿r

Contrato de Ernpréstirno
j
ì

.'"",,..,-,'''-'',ì

https://servlcos.tce,pr,gov.br/TCEPR/Munlclpal/aml/DetalhesProcessoCompra.aspx 1t1
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454524. PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO

I - ltens da Licitaçåo

RELAçÃO DE TTENS - PREGÃO ELETRONTCO No OOIO}12O¿}-OOO SRp 90
b

Do!crlçåo Dot!lhadr: Roforma e Manutençåo de calçamento com pedras lrregulares:
- Remoção do pavlmento exlstente;
- Fomeclmento de solo arglloso;
- Compactação com vlbrador pneumáflco (sapo);
- lnstalação das pedras lnegulares;
- Rejunte com arglla;
- Manutonção das margens das vlas;
- Execução de valas e assentamento de tubulaçáo pluvlal onde necessárlo,
" Relroescavadelra e camlnháo cagamba €m tempo lntegral na obra.

. rrataFeqtoPlfarpncladgï]Ýltgi 
r r /,

,âpllg9hrlldFg9pggetg¡,ggz9t9i Nao,, . ...ì i,
QuantldadoTotal! 20000

,-Quantldade 
llláxlma para Adeeões: O

Valor Unltárlo (Rg); 90,17
lnteryalo Mfnlmo entre Lances (R$): 0,10
Local de Entrog! (Quantldade): Marmelelro/pR (20000)

' '''rrl\"J ' '

Crltórlo de Julgamentol Menor Preço

Crltórlo de Valor: Valor Máxlmo Aceltável

Unldade de Forneclmento: METRO OUADRADO

-.,.i,ñ ll..' '

,i- 11 ¡' .t '. ,. '. l'r i'1 :.: r

. i.i:.r' 'i!" l¡;i -ô

^

PRECÄO ELErRôN|CO Nc OO1o3/2022-OOo SRp UASG 454524 081'1012022 17t07 (11l',)
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